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CARLA FURINI DE LUCENA 
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Obs. Conforme determina o Artigo 149 do Regimento 

Interno a Mesa Diretora deliberou pela inversão da ordem dos 

trabalhos da Sessão Ordinária a ser realizada no dia 12  de junho  

de 2017 , obedecendo a seguinte ordem: 1ª parte - Pequeno 

Expediente ð Ordem do Dia e Explicação Pessoal. 2ª parte ð 

Requerimentos, Moções e Uso da Tribuna Livre.  

 

PEQUENO EXPEDIENTE 

FASE INFORMATIVA 

 

PAUTA DE 

INFORMAÇÕES, INDICAÇÕES E 

MOÇÕES DE PESAR 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 

 

 

12  DE JUNHO DE 2017  



 

3 
RUA PEDRO BASSORA, 77/87 ð CENTRO ð CX. POSTAL 69 ð CEP. 13460 -000 ð NOVA ODESSA ð SP. TEL.: (19) 3466 -8866  

òCORRESPONDĆNCIAS E INFORMA¢íESó 
 
Senhores vereadores em atendimento ao artigo 253 do Regimento Interno, o 

expediente da sessão ordinária a ser realizado no dia 12  de junho  próximo estará reduzido a 

trinta min utos tendo em vista a incl usão na fase da Ordem do Dia do Projeto de Lei n. 

29/2017  de autoria do Prefeito Municipal, que Dispõe sobre as Diretrizes a serem observadas 

para a elaboração da Lei Orçamentária para o exercício 2018.  

 

Obs. Conforme determina o Artigo 149 do Regimento Interno a Mesa Diretora 

deliberou pela inversão da ordem dos trabalhos da Sessão Ordinária a ser realizada no dia 

12  de junho  de 2017 , obedecendo a seguinte ordem: 1ª parte - Pequeno Expediente ð 

Ordem do Dia e Explicação Pessoal. 2 ª parte ð Requerimentos, Moções e Uso da Tribuna 

Livre.  

 
PAUTA DE INDICAÇÔES 

 
1. N. 234/2017  - Autor: TIAGO LOBO  

Indica  ao Prefeito Municipal que, através do setor competente para reforçar a segurança e a 
Intensificação de Ronda Ostensiva na Rua Pastor Cláud io Almeida X esquina com a Rua 
Oscar Araium no Bairro Montes da Oliveira, neste município.  
 

2. N. 235/2017  - Autor: CARLA FURINI DE LUCENA  
Indicamos ao Poder Executivo que realize estudos sobre a  possibilidade  de cessão de uso da 
área do IZ para implantação  de um estacionamento  para os usuários do Clube da Melhor 
Idade . 
 

3. N. 236/2017  - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS  
Indica ao Poder Ex ecutivo a necessidade de limpeza no passeio público na Associação dos 
Servidores Municipais de Nova Odessa.  
 

4. N. 237/2017  - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS  
Indica ao Poder Executivo a necessidade de sinalização no solo (faixa de pedestre) na 
Avenida Brasi l, em frente à Associação dos Servidores Público.  
 

5. N. 238/2017  - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS  
Indica ao Prefeito Municipal a implantação de uma lombada, próximo do n. 15, na Rua Ana 
Júlia de Oliveira, no Jardim São Manoel.  
 

6. N. 239/2017  - Autor: SEBAST IÃO GOMES DOS SANTOS  
Indica ao Prefeito Municipal  a substituição das placas de madeira que estão podres e 
quebradas por placa de metal na passarela que une os bairros Residencial 23 de Maio e São 
Manoel.  
 

7. N. 240/2017  - Autor: CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH 
Indica ao chefe do executivo sobre a necessidade de estudos de Implantação de 
monitoramento e/ou guarda municipal na Rodoviária do Município para segurança dos 
passageiros e comércio local.  
 

8. N. 241/2017  - Autor: CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH  
Ind ica ao chefe do executivo sobre a necessidade de manutenção/limpeza nas Calçadas e 
Logradouros do Bairro Mathilde Berzin.  
 

9. N. 242/2017  - Autor: TIAGO LOBO  
Indica  ao Prefeito Municipal que, através do setor competente, realize estudos para 
Melhorias no Trâ nsito, referente a Instalação de Temporizadores nos Semáforos das 
principais Avenidas da Cidade, neste município.  
 

10. N. 243/2017  - Autor: TIAGO LOBO  
Indica ao Prefeito Municipal que, através do setor competente, reforce a segurança e a 
Intensificação de Rond a Ostensiva, por todo o Bairro Jardim Planalto, neste município.  
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11. N. 244/2017  - Autor: TIAGO LOBO  

Indica ao Prefeito Municipal que, através do Setor Competente, realize estudos de 
Providências Urgentes de Melhoria e Conservação do barranco no trecho entre a Rua Goiânia 
x Rua Azil Martins x Avenida Carlos Botelho, de frente a Ponte no Bairro Jardim São Jorge, 
neste município.  
 

12. N. 245/2017  - Autor: VAGNER BARILON  
Indica a necessidade de instalação de assento em ponto de ônibus localizado na Rua João 
Carlos Pe droza, defronte ao parquinho, no Jardim Marajoara.  
 

13. N. 246/2017  - Autor: VAGNER BARILON  
Indica a necessidade de instalação de assento e cobertura em ponto de ônibus localizado na 
Rua Emidyo Pierozzi, defronte ao Bosque do Futuro, no Jardim Novos Horizontes . 
 

14. N. 247/2017  - Autor: VAGNER BARILON  
Indica a Prefeitura Municipal implantação de faixa de travessia elevada na Avenida Eddy de 
Freitas Crisciúma, em frente a Agência da Previdência , no Jardim Bela Vista.  
 

15. N. 248/2017  - Autor: AVELINO XAVIER ALVES  
Indic a a implantação de um braço no poste de iluminação situado em frente ao Edifício 
Independência, n. 291.  
 

16. N. 249/2017  - Autor: AVELINO XAVIER ALVES  
Indica a reforma da passarela do Jardim Flórida/Nossa Senhora de Fátima (passarela da 
Feltrin).  
 

17. N. 250/2017  - Autor: AVELINO XAVIER ALVES  
Indica a reforma da passarela do Jardim São Jorge que dá acesso ao Jardim Picerno, em 
Sumaré.  
 

18. N. 251/2017  - Autor: AVELINO XAVIER ALVES  
Indica a limpeza do bueiro situado na Rua Rio Branco, em frente ao Hotel Nohotel.  
 

19. N. 252 /2017  - Autor: AVELINO XAVIER ALVES  
Indica a limpeza do parquinho infantil da Praça José Gazzetta.  
 

 
PAUTA DE MOÇÕES DE PESAR 

 
1.  N. 59/2017  - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS  

Voto de Pesar pelo falecimento da Senhora, Zenaide Rodrigues Borges.  
 

2.  N. 64/2017  - Autor: AVELINO XAVIER ALVES  
Voto de pesar pelo falecimento do senhor LAURENTINO ROSSATTO.  

 
 
As Indicações e as moções de pesar apresentadas nesta sessão serão 

encaminhadas aos respectivos destinatários.  
 
Toda correspondência lida nesta fase do expediente encontra -se à disposição dos 

senhores vereadores para consulta na secretaria desta Casa.  
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EXPEDIENTE 
FASE DELIBERATIVA 

 

 

ATA DA DÉCIMA SÉTIMA 

SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA  

NO DIA 05  DE JUNHO DE 2017  

PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO PLENÁRIA 

NA DÉCIMA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA A 

SER REALIZADA NO DIA  

 

 

12  DE JUNHO DE 2017  
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ATA DA DÉCIMA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA, 

REALIZADA NO DIA 05 DE JUNHO DE 2017.  

 

Aos 05 (cinco) dias do mês de junho do ano de 2017 (dois mil e dezessete), presentes os  

seguintes vereadores: ANTONIO ALVES TEIXEIRA, AVELINO XAVIER ALVES, CARLA FURINI DE 

LUCENA, CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH, CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, ELVIS 

RICARDO MAURICIO GARCIA, SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, TIAGO LOBO e VAGNER 

BARILON, realizou a Câmar a Municipal sua décima oitava sessão ordinária do primeiro ano 

legislativo, da décima quarta legislatura do ano 2017. Às 18 (dezoito) horas e 10 (dez) 

minutos, havendo número legal, a presidente, vereadora CARLA FURINI DE LUCENA, declara 

aberta a sessão e solicita que a servidora Jacileide Rejanine de Oliveira Cocato proceda a 

leitura de um trecho da Bíblia. FASE INFORMATIVA: Do vereador SEBASTIÃO GOMES DOS 

SANTOS, INDICAÇÃO N. 212/2017 que indico ao Poder Executivo a necessidade de 

sinalização no solo (fai xa de pedestre) na Avenida João Pessoa, em frente à Casa do 

Advogado, nº 1039.  INDICAÇÃO N. 213/2017 que indico ao Prefeito Municipal a necessidade 

de sinalização do solo (faixas para travessia de pedestres) na Rua Independência esquina 

com a Riachuelo, no  Jardim Bela Vista. INDICAÇÃO N. 214/2017 que indico a adoção das 

medidas necessárias voltadas à sinalização no solo (faixa de pedestres) na rotatória situado 

na Rua Rosálina Isidoro Brasilino esquina com a Vhelmes Rosenberg, no Jardim Montes das 

Oliveiras . INDICAÇÃO N. 215/2017 que indico ao Poder Executivo a necessidade de 

manutenção na malha asfáltica provindo de obra realizada pela CODEN, localizado na 

Avenida Brasil próximo ao n 1.653, no Jardim Marajoara. Da vereadora CAROLINA DE 

OLIVEIRA MOURA E RAMEH, INDICAÇÃO N. 216/2017 que indico ao chefe do executivo sobre 

a necessidade de estudos de melhorias na Praça do Bairro Marajoara.  INDICAÇÃO N. 

217/2017 que indico ao chefe do executivo sobre a necessidade de estudos de melhorias na 

Praça do Residencial M athilde Berzin.  INDICAÇÃO N. 233/2017 que indico ao chefe do 

executivo sobre a necessidade de manutenção/limpeza nas Calçadas e Logradouros do 

Bairro São Francisco.   Do vereador VAGNER BARILON , INDICAÇÃO N. 218/2017 que indico ao 

Poder Executivo a necessid ade de poda de árvore e limpeza de entulhos e galhos 

localizados no final da Rua Antonio de Oliveira, no Jardim Fadel.  INDICAÇÃO N. 219/2017 que 

indico ao Poder Executivo a necessidade de limpeza de bueiro situado na Rua João Barbosa, 

defronte a Tecidos Sã o José, no Jardim Fadel. Do vereador AVELINO XAVIER ALVES , 

INDICAÇÃO N. 220/2017 que indico a reforma da calçada da EMEF Dante Gazzetta.  

INDICAÇÃO N. 221/2017 que indico a manutenção da calçada e a limpeza da área pública na 

Rua João Teixeira de Camargo.  INDICAÇÃO N. 222/2017 que indico a limpeza do bueiro 

situado na Rua João Bassora, em frente ao Ginásio de Esportes.  INDICAÇÃO N. 223/2017 que 

indico a limpeza da área pública situada na esquina da Rua Pedro Bassora, ao lado do posto 

de combustível ali exist ente.  INDICAÇÃO N. 224/2017 que indico ao Prefeito Municipal a 

implantação de uma lombada na Rua Heitor Penteado, na altura do n. 113.  INDICAÇÃO N. 

225/2017 que indico ao Prefeito Municipal a realização de gestões junto à empresa Desktop, 

postulando a expa nsão da rede Wi -Fi para o parque infantil da Praça José Gazzetta.  

INDICAÇÃO N. 226/2017 que indico ao Poder Executivo a implantação de estacionamento 

45% na Rua 1º de Janeiro, desde a Rua XV de Novembro até a Avenida Carlos Botelho. Do 

vereador TIAGO LOBO , INDICAÇÃO N. 227/2017 que indico ao Chefe do Executivo a 

disponibilização dos decretos e das portarias no site da Prefeitura Municipal.  INDICAÇÃO N. 

228/2017 que indicoao Prefeito Municipal que, através do setor competente, que façam 

estudo para a possibi lidade da implantação de um aplicativo, via telefone celular, para 

combate às pichações e descarte irregular de lixo nos Bairros, neste município.  INDICAÇÃO 

N. 229/2017 que indico ao Prefeito Municipal que, através do setor competente, reforce a 

segurança e a Intensificação de Ronda Ostensiva, por todo o Bairro Jardim São Jorge, neste 

município.  INDICAÇÃO N. 230/2017 que indico ao Prefeito Municipal que, através do setor 

competente realize estudos para a Substituição e Recolocação de Placas Denominativas 
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Existente nas Ruas onde houver necessidade em Nosso Município.  INDICAÇÃO N. 231/2017 

que indicoao Prefeito Municipal que, através do setor competente, Instituir o Programa 

"Diabetes na Escola", com a finalidade de levar ao conhecimento de pais ou responsávei s o 

grau de risco e prevenção com diabetes; aos alunos matriculados nas Unidades de Ensino 

do Município, sendo crianças e adolescentes, neste município.  INDICAÇÃO N. 232/2017 que 

indico ao Prefeito Municipal que, através do setor competente realize estudos  para a 

instalação de novos abrigos de ônibus em muitos locais de ponto que ainda não possuem 

em nossa Cidade (faixa 01) . ATA DA DÉCIMA SÉTIMA SESSÃO ORDINÁRIA  é colocada em 

discussão, não havendo. É colocada em votação, sendo APROVADA por unanimidade (fai xa 

02 ). A sessão é suspensa por dez minutos. Reaberta a sessão, a presidente anuncia a 

ORDEM DO DIA ð 01  ð PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

CONTRÁRIO A TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI N. 24/2017 DE AUTORI A DO VEREADOR 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA, QUE INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL ADOTE UMA ESCOLA. É 

colocado em discussão, o vereador ANTONIO ALVES TEIXEIRA discursa. O vereador VAGNER 

BARILON requer vista da proposição, sendo atendido por se tratar do primeiro pedido (faixa 

03 ). 02  ð REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL ð PROJETO DE LEI N. 47/2017 DE AUTORIA DO 

PREFEITO MUNICIPAL QUE REVOGA A LEI N. 2.326 , DE 14 DE MAIO DE 2 009 . A sessão é 

suspensa por cinco minutos. Reaberta a sessão, o projeto de lei é  colocado em discussão, 

não havendo. É colocado em v otação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 04) . Na 

sequência, os vereadores ANTONIO ALVES TEIXEIRA (faixa 05)  utiliza a Tribuna Livre para 

Explicação Pessoal.  Após o intervalo regimental, a presidente anuncia a PAUTA DE 

REQUERIMENTOS E MOÇÕES: REQUERIMENTO N. 108/2017 de autoria do vereador VAGNER 

BARILON, solicita informações do Chefe do Executivo sobre a implantação do Programa 

Saúde da Família em nosso município. É colocado em discussão, VAGNER BARILON, CARLA 

FURINI DE LUCENA, ANTONIO ALVES TEIXEIRA, CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH, 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, TIAGO LOBO e ELVIS RICARDO MAURICIO GARCIA 

discursam. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 06) . 

REQUERIMENTO N. 109/2017 de autoria do vereador AVELINO XAVIER ALVES, so licita 

informações do Prefeito Municipal sobre o recapeamento das ruas do Jardim Maria Helena, 

especialmente das ruas Geraldo de Oliveira e Dr. Atayde Gomes. É colocado em discussão, 

os vereadores AVELINO XAVIER ALVES, SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, TIAGO LOB O, 

ELVIS RICARDO MAURICIO GARCIA e VAGNER BARILON discursam. É colocado em votação, 

sendo APROVADO por unanimidade (faixa 07) . REQUERIMENTO N. 110/2017 de autoria do 

vereador AVELINO XAVIER ALVES, solicita informações do Prefeito Municipal sobre o gerador 

de energia do Hospital Municipal. É colocado em discussão, os vereadores AVELINO XAVIER 

ALVES e VAGNER BARILON discursam. É colocado em votação, sendo APROVADO por 

unanimidade (faixa 08) . REQUERIMENTO N. 111/2017 de autoria do vereador AVELINO 

XAVIER ALVES, solicita informações do Prefeito Municipal sobre a reforma do Ginásio de 

Esportes do Jardim São Jorge. É colocado em discussão, os vereadores AVELINO XAVIER 

ALVES, SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, TIAGO LOBO, VAGNER BARILON, ELVIS RICARDO 

MAURICIO GARCIA, CLÁ UDIO JOSÉ SCHOODER e ANTONIO ALVES TEIXEIRA discursam. É 

colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 09) . REQUERIMENTO N. 

112/2017 de autoria do vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, solicita informações do 

Prefeito Municipal sobre a concessão dos  benefícios que especifica a todos os servidores 

lotados nas escolas, creches e CMEIõs (seis faltas abonadas, meritocracia, recesso de quinze 

dias em julho, etc.). É colocado em discussão, os vereadores ANTONIO ALVES TEIXEIRA, 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH, VAGNER BARILON, 

ELVIS RICARDO MAURICIO GARCIA e TIAGO LOBO discursam. É colocado em votação, sendo 

APROVADO por unanimidade (faixa 10) . REQUERIMENTO N. 113/2017 de autoria do vereador 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, solicita informaçõe s do Prefeito Municipal sobre a existência de 

projeto voltado à implantação de um Centro de Bem -Estar Animal em nossa cidade. É 

colocado em discussão, os vereadores CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, ANTONIO ALVES 
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TEIXEIRA, CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH, AVELINO XAVIER ALVES, VAGNER 

BARILON, SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, ELVIS RICARDO MAURICIO GARCIA e TIAGO 

LOBO discursam. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 11) . 

REQUERIMENTO N. 114/2017 de autoria da vereadora CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E 

RAMEH, solicita informa»es do Chefe do Executivo sobre os òEducadores de 

Desenvolvimento Infantiló ð Lei Complementar n. 44/2015. É colocado em discussão, a 

vereadora CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH discursa. É colocado em votação, 

sendo APROVADO por u nanimidade (faixa 12) . REQUERIMENTO N. 115/2017 de autoria do 

vereador TIAGO LOBO, solicito manutenção da Rua Ivy Reibel no bairro Recanto. É colocado 

em discussão, os vereadores TIAGO LOBO e VAGNER BARILON discursam. É colocado em 

votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 13) . REQUERIMENTO N. 116/2017 de 

autoria do vereador AVELINO XAVIER ALVES, solicita informações do Prefeito Municipal 

sobre a possibilidade de implantação de fraldário na Rodoviária. É colocado em discussão, 

os vereadores AVELINO XAV IER ALVES, VAGNER BARILON, CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA, TIAGO LOBO e ELVIS RICARDO MAURICIO GARCIA discursam. É 

colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 14) . REQUERIMENTO N. 

117/2017 de autoria do vereador AVELINO XAVIER  ALVES, solicita informações do Prefeito 

Municipal sobre a vistoria pelo Setor de Zoonoses nas imediações da EMEFEI Vereador 

Osvaldo Luiz da Silva e na Rua José Carlos de Oliveira, devido à presença de escorpiões 

nesses locais. É colocado em discussão, os vereadores AVELINO XAVIER ALVES, ANTONIO 

ALVES TEIXEIRA, CARLA FURINI DE LUCENA e VAGNER BARILON discursam. É colocado em 

votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 15) . O vereador ELVIS RICARDO 

MAURICIO GARCIA requer o uso da palavra nos termos do art igo 135 do Regimento Interno 

para expor um vídeo sobre medicamentos que estão sendo utilizados no tratamento do 

câncer infantil, assunto tratado na reunião do Parlamento Metropolitano. Tendo em vista a 

ausência de previsão regimental sobre o assunto, o ped ido é submetido ao Plenário, sendo 

autorizada a reprodução do vídeo (faixa 16) . Tendo em vista o decurso do tempo destinado 

ao Expediente, a discussão e votação dos requerimentos n. 118/2017 a n. 299/2017 e das 

moções n. 01/2017 a n. 14/2017, n. 17/2017 a n. 26/2017 , n. 28/2017, n. 29/2017, n. 

31/2017 a n. 44/2017, n. 46/2017, n. 48/2017 a n. 50/2017, n. 52/2017 a n. 54/2017 e n. 

56/2017, bem como o uso da Tribuna Livre pelos vereadores inscritos restaram 

prejudicados.  Após, a presidente informa que a próxi ma sessão ordinária será realizada no 

dia 12 de junho de 2017. Nada mais havendo a tratar, declara encerrada a sessão (faixa 

17) . Para constar, lavrou -se a presente ata.  

 

 

 

------------------------------------  / ------------------------------------  /------ ------------------------------  

1º Secretário       Presidente        2º Secretário  

 



 

9 
RUA PEDRO BASSORA, 77/87 ð CENTRO ð CX. POSTAL 69 ð CEP. 13460 -000 ð NOVA ODESSA ð SP. TEL.: (19) 3466 -8866  

 
 

 

ORDEM DO DIA  

 

 

 

PAUTA DE PROPOSIÇÕES 

PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO NA 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 

 

 

12  DE JUNHO DE 2017  
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ORDEM DO DIA  
 

PAUTA DE PROPOSIÇÕES A SEREM DISCUTIDAS E VOTADAS NA SESSÃO ORDINÁRIA DO  
DIA 12  DE JUNHO DE 2017.  

 
PROPOSITURAS EM DISCUSSÃO 

 
01  ð PROJETO DE LEI N. 29/2017 DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE 
AS DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS PARA A ELABORAÇÃO DA LEI OR ÇAMENTÁRIA PARA O 
EXERCÍCIO 2018.  

Projeto de lei contém emendas.  
 

V EMENDA N. 02/2017 ð SUPRESSIVA (inciso I, § 8º art. 158)  
QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: Simbólico  
Art. 1º.  Suprima -se o inciso II do art. 9º do projeto de lei n. 29/2017, renumerando -se 

os demais inci sos.  
Nova Odessa, 2 de maio de 2017.  

VAGNER BARILON 
 

V EMENDA N. 01/2017 ð MODIFICATIVA  
QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: Simbólico  

Art. 1º.  Os parágrafos do art. 8º, 9º, 10 e 20 do projeto de lei n. 29/2017 passam a ser 
redigidos em  consonância com as disposições contidas no art. 10, III da Lei Complementar 
n. 95, de 26 de fevereiro de 1998.  

Nova Odessa, 2 de maio de 2017.  
VAGNER BARILON 

 
PARECER DAS EMENDAS: 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  
Atendendo ao despacho do presidente desta Câmara Municipal, promovi análise 

em relação às emendas apresentadas ao projeto de lei de autoria do Prefeito Municipal que 
dispõe sobre as Diretrizes a serem observadas para a elaboração da Lei Orçamentária para 
o exercício de 2018, e submeto à apreciação  desta Comissão as seguintes considerações:  

EMENDA N. 01/2017 ð PELA APROVAÇÃO 
O escopo da emenda n. 01/2017 do vereador Vagner Barilon é adequar a 

articulação do projeto de lei em questão às disposições contidas no inciso III do art. 10 da 
Lei Complement ar n. 95, de 26 de fevereiro de 1998, razão pela qual opino pela sua 
aprovação.  

EMENDA N. 02/2017 ð PELA APROVAÇÃO 
Já a emenda n. 02/2017 do mesmo vereador possui função retificadora e tem por 

finalidade excluir o inciso II do art. 9º do projeto de lei (re alizar contratação de operação de 
crédito interna).  

Isto posto, considerando o caráter reparatório das emendas, opino pela sua 
aprovação.  

Nova Odessa, 22 de maio de 2017.  
SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  AVELINO X. ALVES       CAROLINA DE O. M. E RAMEH  
           

 
V PROJETO DE LEI N. 29/2017 DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE AS 
DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAM ENTÁRIA PARA O 
EXERCÍCIO 2018.  

QUORUM DE VOTAÇÃO:  Maioria simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: Simbólico  
 

Art. 1º  Ficam e stabelecidas, para a elaboração do Orçamento do Município, relativo 
ao exercício financeiro de 2018, as Diretrizes Gerais de que trata este Capítulo, os princípios 
estabelecidos na Constituição Federal, na Constituição Estadual no que couber, na Lei 
Federa l nº 4320 de 17 de março de 1964, na Lei de Responsabilidade Fiscal e na Lei 
Orgânica do Município de Nova Odessa.  

Parágrafo único ð Integram a presente Lei os demonstrativos dos anexos exigidos 
em conformidade com o artigo 4º, §1º, §2º e §3º da Lei de Re sponsabilidade Fiscal.  
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Art. 2º As unidades orçamentárias, quando da elaboração de suas propostas 
parciais, deverão atender a estrutura orçamentária e as determinações emanadas pelos 
setores competentes da área.  

Art. 3º A proposta orçamentária, que não cont erá dispositivo estranho à previsão 
da receita e a fixação da despesa, face à Constituição Federal de 1988 e à Lei de 
Responsabilidade Fiscal atenderá a um processo de planejamento permanente, à 
descentraliza«o, ¨ participa«o comunit§ria, conter§ òReserva de Conting°nciaó, 
identificada pelo código 9.99.99.999, no montante de R$ 1.587.260,00 , equivalente a 1% 
(um por cento) da receita corrente projetada para o exercício de 2018, a fim de atender 
passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as co ntas públicas, nos termos do 
§3º do artigo 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal.  

Parágrafo Único ð Caso não haja a incidência dos riscos indicados neste artigo, a 
Reserva de Contingência poderá ser utilizada para atender a abertura de créditos 
adicionais.  

Art. 4º  A proposta orçamentária (LOA) do Município para 2018, que abrangerá o 
orçamento fiscal referente aos Poderes Executivo e Legislativo, será composta de:  

I - mensagem;  
II ð projeto de Lei do orçamento anual;  
III ð demonstrativos e anexos da Lei Feder al 4320 de 17 de março de 1964, e 

alterações posteriores;  
IV ð relação dos projetos e atividades;  
V ð Anexos do orçamento;  
Art. 5º  O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo, sua proposta parcial 

até 30 de agosto de 2017, nos termos da legislação e m vigor, para fins de inclusão no 
Projeto de Lei do Orçamento Anual.    

Art. 6º  A Lei Orçamentária Anual dispensará, na fixação da despesa e na estimativa 
da receita, atenção aos princípios de:  

I ð prioridade na área de investimentos e na prestação de serv iços essenciais;  
II ð austeridade na gestão dos recursos públicos;  
III - modernização na ação governamental e,  
IV ð princípio do equilíbrio orçamentário, tanto na previsão como na execução 

orçamentária.  
CAPÍTULO II 

DAS METAS FISCAIS 
Art. 7º  A proposta orça mentária anual atenderá as diretrizes gerais e aos princípios 

da unidade, universalidade e anualidade, não podendo o montante das despesas fixadas 
exceder a previsão da receita para o exercício.  

Art. 8º  As receitas e despesas serão orçadas no orçamento pro grama para 2018, 
em conformidade com o demonstrativo I, que dispõe sobre o anexo das Metas Fiscais.  

Parágrafo primeiro - Os valores estipulados para 2018 poderão ser aumentados ou 
reduzidos, quando da elaboração da proposta orçamentária , a ser enviada ao Poder 
Legislativo até 30 de setembro de 2017, caso ocorram novos fatores que possam influenciar 
a alteração dos valores indicados no demonstrativo I.  

Parágrafo segundo - Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação 
orçamentária e recursos sufici entes para atender a despesa, e se esta extrapolar o exercício 
financeiro deverá haver previsão de continuidade no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes 
orçamentárias.  

Art. 9º O Poder Executivo é autorizado, nos termos da Constituição Federal de 1998 
e na Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, a:  

I ð realizar operações de crédito por antecipação da receita orçamentária, 
obedecida a legislação em vigor;  

II ð realizar contratação de operações de crédito interna;  
III ð abrir créditos adicionais supl ementares correspondentes até 30% (trinta por 

cento) do total do orçamento da despesa;  
IV ð contingenciar parte das dotações orçamentárias, quando a evolução da receita 

comprometer os resultados previstos;  
V ð conceder a órgãos federais e estaduais e munic ipais, de acordo com as 

disponibilidades financeiras, recursos para despesas de seus custeios, inclusive cessão de 
servidores, nos termos do artigo 62 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, 
(Lei de Responsabilidade Fiscal).  



 

12  
RUA PEDRO BASSORA, 77/87 ð CENTRO ð CX. POSTAL 69 ð CEP. 13460 -000 ð NOVA ODESSA ð SP. TEL.: (19) 3466 -8866  

VI ð Firmar parceria  por meio de convênio ou contrato de gestão, com entidades 
filantrópicas ou pessoas jurídicas de direito privado, visando fomentar atividades 
relacionadas às áreas de ensino, pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico, proteção 
e preservação do meio ambiente, cultura, esportes e saúde (artigo 199, §1º, da C.F.).  

Parágrafo primeiro - Exclui -se do limite referido no inciso II, deste artigo, os créditos 
adicionais suplementares:  

a)  destinados a suprir insuficiência nas dotações referentes a precatórios j udiciais;  
b)  destinados a suprir insuficiência nas dotações referentes ao serviço da dívida;  
c)  destinados a suprir insuficiência nas dotações de pessoal e seus reflexos;  
Parágrafo segundo  - A abertura dos créditos adicionais suplementares de que trata 

est e artigo fica condicionada à existência de recursos que atendam a suplementação, nos 
termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4320 de 17 de março de 1964.  

Art. 10.  Para atender ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, compete ao 
Poder Executivo:  

I ð est abelecer programação financeira e o cronograma de execução mensal de 
desembolso;  

II ð publicar até o ultimo dia do mês seguinte ao encerramento de cada bimestre, 
relatório resumido da execução orçamentária;  

III ð emitir até o ultimo dia do mês seguinte do encerramento de cada quadrimestre 
o Relatório de Gestão Fiscal, avaliando o cumprimento das Metas Fiscais que será 
apresentado em audiência pública perante a Câmara de Vereadores nos prazos estipulados 
no art. 9º, §4º, da Lei de Responsabilidade Fiscal.  

Parágrafo primeiro - Se verificado ao final de um bimestre, que a realização da 
receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal 
estabelecidas no demonstrativo I, será providenciada a limitação de empenhos, e 
movimentação  financeira nos montantes necessários ao restabelecimento do equilíbrio 
orçamentário, segundo os seguintes critérios:  

a) limitação dos empenhos relativos aos investimentos, exceto os relacionados às 
obrigações constitucionais legais;  

b) limitação dos empen hos relativos ao custeio, exceto os relacionados aos serviços 
essenciais e as obrigações constitucionais legais.  

Parágrafo segundo  Os Planos, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Orçamento Anual, 
Prestação de Contas e os Pareceres do Tribunal de Contas do Esta do de São Paulo, serão 
amplamente divulgados, inclusive pela rede mundial de computadores - internet e ficarão à 
disposição da comunidade.  

Parágrafo terceiro - O desembolso dos recursos financeiros consignados à Câmara 
Municipal será feito sob a forma de d uodécimos, até o dia 20 de cada mês, ou de comum 
acordo entre os Poderes.  

CAPÍTULO III 
DO ORÇAMENTO FISCAL 

Art. 11.  O Orçamento Fiscal abrangerá o Poder Executivo e Legislativo, e será 
elaborado obedecida a classificação integrante da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 
1964, da Portaria 42, de 14 de abril de 1999, da Portaria Interministerial nº 163, de 04 de 
maio de 2001 do Ministério de Orçamento e Gestão, Portaria Conjunta STN/SOF nº 3, de 14 
de outubro de 2008 e alterações posteriores.  

Art. 12 - As despesas com pessoal e encargos não poderão exceder o limite de 54% 
para o Executivo e 6% para o Legislativo, da Receita Corrente Líquida, e os aumentos para o 
próximo exercício ficarão condicionados a esses limites, dependerá da existência de 
recursos e d as disposições expressas no artigo nº 169 da Constituição Federal.  

Art. 13 . A concessão de qualquer vantagem, a criação de cargos e empregos 
públicos, a criação ou alteração da estrutura de carreira e na estrutura administrativa, bem 
como a admissão ou co ntratação de pessoal, a qualquer título, poderá ser efetuada, em 
ambos os Poderes, desde que:  

I ð haja prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 
despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;  

II ð atenda o disposto no arti go 12 desta Lei.  
Parágrafo único - O Município poderá conceder aos servidores municipais da 

Administração Direta e Indireta, reajustes, aumentos da remuneração ou quaisquer outras 
vantagens de caráter pecuniário, em atendimento ao disposto neste artigo, be m como no 
disposto no inciso X, artigo 37, da Constituição Federal.  
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Art. 14 . O Município aplicará no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) das receitas 
resultantes de impostos, compreendidas as transferências, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino básic o fundamental e infantil, de conformidade com o artigo 
212 da Constituição Federal, em concordância com o disposto na Emenda Constitucional nº 
14/96.  

Art. 15 . Para cumprimento do disposto no §3º do artigo 16, da Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 20 00, considera -se irrelevante as despesas decorrentes da criação, 
expansão, ou aperfeiçoamento da ação governamental, aquelas cujo valor não ultrapasse o 
limite da alínea a do inciso II do artigo 23, da Lei nº 8666/93 e alterações posteriores.  

CAPÍTULO IV 
DAS PROPOSTAS DE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 16 . O Poder Executivo poderá encaminhar ao Poder Legislativo, Projeto de Lei 
dispondo sobre alterações no sistema tributário municipal, e em especial sobre:  

I ð atualização do mapa de valores do Munic ípio;  
II ð atualização dos padrões de construção, criando inclusive novas classificações;  
III ð revisão parcial ou total da legislação tributária do Município;  
IV ð revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse público e 

a justiça f iscal;  
Parágrafo único ð As propostas de alteração de que trata este artigo, deverão ser 

encaminhadas ao Poder Legislativo até o término do exercício anterior ao da incidência.  
CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 17 . A proposta orçamentária do Poder Leg islativo obedecerá aos limites 

previstos na Emenda Constitucional nº 25/2000, ou outra determinação que seja 
estabelecida em legislação posterior.  

Art. 18 . Na Lei Orçamentária Anual, as despesas de Juros, Amortizações e Demais 
Encargos da Dívida, serão fix adas com base nas Operações Contratadas ou Pactuadas.  

Art. 19. A Lei Orçamentária Anual deverá alocar prioritariamente recursos para o 
exercício de 2018, em projetos em andamento ou iniciados em 2017.  

Art. 20.  O Poder Executivo poderá fazer constar no Orça mento Anual, dotação 
orçamentária para concessão de Auxílios e Subvenções, às Entidades sem fins lucrativos 
devidamente reconhecidas de utilidade pública.  

Parágrafo primeiro - O rateio será objeto de Projeto de Lei específica, que 
identificará as Entidades  beneficiadas e os respectivos valores.  

Parágrafo segundo - O prazo para prestação de contas dos auxílios e subvenções 
será de até 30 (trinta) dias após o encerramento do exercício em que forem concedidos.  

Art. 21 . O Município aplicará no mínimo 15% (quinz e por cento) das Receitas 
relacionadas na Emenda Constitucional nº 29/00, nas ações que envolvem a Saúde Pública 
do Município.  

Art. 22.  O Poder Executivo colocará à disposição do Ministério Público e da Câmara 
Municipal, até 31 de agosto de 2017, os estudo s e estimativas das Receitas para o Exercício 
de 2018, acompanhado da respectiva metodologia de cálculo.  

Art. 23. O Poder Executivo enviará até o dia 30 de setembro de 2017, o Projeto de 
Lei do Orçamento Anual, ao Poder Legislativo, que o apreciará até o f inal da sessão 
legislativa.  

Art. 24 . Não sendo devolvido o autógrafo da Lei Orçamentária até o início do 
exercício de 2018, o Poder Executivo fica autorizado a realizar a Proposta Orçamentária, até 
a sua aprovação e remessa pelo Poder Legislativo, na propo rção de 1/12 (um doze avos), 
em cada mês.  

Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA, EM 27 DE ABRIL DE 2017  

BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
PARECER DO PROJETO: 

COMISSÃO DE FINANÇAS E O RÇAMENTO 
Trata -se de projeto de lei de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre as 

Diretrizes a serem observadas para a elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 
2018.  

Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco a r elatoria 



 

14  
RUA PEDRO BASSORA, 77/87 ð CENTRO ð CX. POSTAL 69 ð CEP. 13460 -000 ð NOVA ODESSA ð SP. TEL.: (19) 3466 -8866  

do parecer.  
Atendendo ao despacho do presidente desta Casa, promovi análise em relação ao 

projeto e concluí que o mesmo harmoniza -se com as normas constitucionais que regem a 
temática concernente às finanças públicas, reunidas nos arts. 163 a 169 da Constituição 
Federal. Observa, ainda, as normas infraconstitucionais, especialmente as contidas na Lei 
Orgânica do Município.  

Nesse sentido, dispõe o § 2º do art. 133 da LOM, que a lei de diretrizes 
orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da a dministração pública municipal , 
incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente, orientará a 
elaboração da lei orçamentária anual  e disporá sobre as alterações na legislação tributária . 

Analisando o conteúdo do projeto, verifiquei que o mesmo contém os três itens 
acima mencionados, as orientações permeiam os 24 artigos que compõem o projeto, e as 
propostas de alteração na legislação tributária são tratadas no seu art. 16.  

Em decorrência das razões apresentadas, opino favoravelmente  à aprovação do 
presente projeto de lei.  

Nova Odessa, 22 de maio de 2017.  
SEBASTIÃO G. DOS SANTOS   AVELINO X. ALVES 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO - VOTO EM SEPARADO 

Trata -se de parecer sobre o projeto de lei de autoria do Prefeito Municipal que 
dispõ e sobre as Diretrizes a serem observadas para a elaboração da Lei Orçamentária para 
o exercício de 2018.  

Com fulcro no inciso III do §4º do art. 68 do Regimento Interno, apresento voto em 
separado, contrário à manifestação do relator, por me opor frontalm ente às suas 
conclusões e entender que o projeto de lei deva ser rejeitado.  

Resumidamente, opinou o relator pela aprovação  do projeto de lei sob a alegação 
de que o mesmo harmoniza -se com as normas constitucionais que regem a temática 
concernente às finanç as públicas, reunidas nos arts. 163 a 169 da Constituição Federal, e 
observa as normas infraconstitucionais, especialmente as contidas na Lei Orgânica do 
Município.  

Em minha análise, a presente proposição não observa as normas 
infraconstitucionais, uma vez  que a mesma não se fez acompanhar do Anexo de Riscos 
Fiscais e o Anexo de Metas Fiscais, acostado a fl. 13 do processo, não possui todas as 
informações exigidas pelo § 2º do art. 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal.  

Com efeito, determina o referido dispo sitivo legal que:  
Art. 4 o A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no  § 2o do art. 165 da 

Constituição  e:  
I - disporá também sobre:  
a) equilíbrio entre receitas e despesas;  
b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses previstas na 

alínea  b do inciso II deste artigo, no art. 9 o e no inciso II do § 1 o do art. 31;  
c)   (VETADO)  
d)   (VETADO)  
e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas 

financiados com recursos dos orçamentos;  
f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e 

privadas;  
II -  (VETADO)  
III -  (VETADO)  
§ 1o Integrará o projeto de lei d e diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais , em que 

serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, 
resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e  para 
os dois seguintes.  

§ 2o O Anexo conterá, ainda:  
I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;  
II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de cálculo que 

justifiquem os resultados pretendidos, comparand o-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e 
evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política econômica nacional;  

III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, destacando a origem 
e a aplica ção dos recursos obtidos com a alienação de ativos;  

IV - avaliação da situação financeira e atuarial:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art165§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art165§2
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a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador;  

b) dos demais fundos públicos e programa s estatais de natureza atuarial;  
V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem de 

expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.  
§ 3o A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais , onde serã o avaliados os 

passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as providências 
a serem tomadas, caso se concretizem.  

§ 4o A mensagem que encaminhar o projeto da União apresentará, em anexo específico, os 
objetivos das  políticas monetária, creditícia e cambial, bem como os parâmetros e as projeções para 
seus principais agregados e variáveis, e ainda as metas de inflação, para o exercício subsequente. 
(grifo meu)  

Impõe -se ressaltar que, nos termos do que dispõe o art. 5º  da Lei 10.028/00
1
, a 

proposição de lei de diretrizes orçamentárias que não contenha as metas fiscais, enseja 
infração administrativa sujeitando seu infrator a multa pecuniária equivalente a 30% da 
remuneração anual do agente responsável.  

Registre -se, por último, que a presente proposição também não atende aos itens 4, 
5, 6, 7, 8 e 9 do Comunicado SDG n. 13/2017 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
conforme abaixo especificado:  

4- Na existência de déficit financeiro, deve o anexo de metas fiscais propor superávit de 
execução orçamentária para liquidar, ainda que gradualmente, aquela dívida de curto prazo.  

5- Sob o princípio orçamentário do equilíbrio, aquela proposição se materializa, no campo da 
despesa, por Reserva de Contingência, equivalente ao  desejado superávit orçamentário.  

6 - E no intuito de garantir sobredita meta fiscal, haverá de se mostrar o tipo de gasto que 
ser§ limitado caso haja frustra«o de receita (art. 4Ü, I, òbó, da Lei de Responsabilidade Fiscal). 

7- Há de ser módico, moderado , o percentual para as transposições, remanejamentos e 
transferências (art. 167, VI, da CF).  

8- Para a autorização solicitada no art. 62 da Lei de Responsabilidade Fiscal, deve existir 
anexo informando o custeio de serviços que são próprios da União e do E stado (tipo de serviço/valor).  

9- Conveniente determinar específicas ações programáticas para gastos sujeitos a limites ou 
vulneráveis a desvios, que não possam ser claramente identificados no elemento de despesa (ex: 
publicidade oficial; propaganda; adian tamentos; despesas com viagens; gastos de representação).  

Em face do exposto, considerando o descumprimento às regras contidas nos §§ 2º 
e 3º do art. 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal, no que tange aos anexos obrigatórios. 
Considerando, ainda, a inobser vância do Comunicado SDG n. 13/2017 do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, opino pela rejeição  do presente projeto de lei.  

Nova Odessa, 2 de junho de 2017.  
CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH  

 
 

Nova Odessa, 09  de junho  de 2017.  
 
 
 

Eliseu de Souza F erreira  
Escriturário III  

 

                     
1 Art. 5 o Constitui infração administrativa contra as  leis de finanças públicas:  
I ð deixar de divulgar ou de enviar ao Poder Legislativo e ao Tribunal de Contas o relatório de gestão fiscal, nos 
prazos e condições estabelecidos em lei;  
II ð propor lei de diretrizes orçamentárias anual que não contenha as me tas fiscais na forma da lei;  
III ð deixar de expedir ato determinando limitação de empenho e movimentação financeira, nos casos e condições 
estabelecidos em lei;  
IV ð deixar de ordenar ou de promover, na forma e nos prazos da lei, a execução de medida para  a redução do 
montante da despesa total com pessoal que houver excedido a repartição por Poder do limite máximo.  
§ 1o A infração prevista neste artigo é punida com multa de trinta por cento dos vencimentos anuais do agente que 
lhe der causa, sendo o pagame nto da multa de sua responsabilidade pessoal.  
§ 2o A infração a que se refere este artigo será processada e julgada pelo Tribunal de Contas a que competir a 
fiscalização contábil, financeira e orçamentária da pessoa jurídica de direito público envolvida.  
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REQUERIMENTO N. 101/2017  

 
Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
as providências quanto a Fiscalização de 02 ( dois) 
Depósitos de Sucatas / Ferro Velhos nas esquinas da Rua 
Belo Horizonte com as Ruas Vitória e Rua Manaus do 
Bairro São Jorge.  
 

Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

Considerando reclamação de munícipes do Bairro São Jorge sobre a instalação de 
02 (dois) depósitos de Sucatas na Rua Belo Horizonte, RE QUEIRO aos nobres pares, na 
forma regimental, após, ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 
Prefeito Municipal, postulando informações sobre:  

 
a)  os resíduos recicláveis geridos pelos depósitos são destinados para locais 

licenciados pela CETESB, conforme a Legislação Ambiental vigente;  
b)  possuem dispensa de licença da CETESB e Cadastro no IBAMA, juntamente com 

todas as documentações necessárias para a atividade, podendo desta forma, dar t otal 
garantia em relação à destinação dos resíduos;  

c)  Possuem licença/alvará da prefeitura municipal;  
d)  Qual a ¼ltima data de fiscaliza«o nos locais? Tem parecer t®cnico da visita òin 

locoó? Se positiva a resposta encaminhar c·pia do parecer. 
 
Entendemos que a reciclagem de sucata gera, por meio de uma extensa cadeia de 

coleta e processamento, oportunidades de trabalho a várias pessoas.  
As duas empresas situadas no Bairro São Jorge atuam no mercado e tem como 

missão e objetivo não apenas a geração de lucro atr avés da reciclagem, mas também 
contribuir com o meio ambiente e a sociedade, evitando através da reciclagem que 
resíduos de modo geral sejam direcionados à aterros sanitários, também contribui na 
redução do uso de material primário por parte das empresas.  

Contudo a preocupação é se existe no local uma lista de perigos que serve de 
alerta para os órgãos fiscalizadores. Entre eles a contaminação do lençol freático além de 
não permitir a formação da fauna e da flora.  

A fiscalização ambiental nos depósitos de s ucatas e ferros -velhos é de extrema 
importância tendo em vista que eles contribuem para poluição dos lençóis freáticos de 
modo que este tipo de resíduo possui grande quantidade de fluidos tais como óleo, graxas, 
combustíveis e ferrugem que, com as chuvas s ão penetrados no subsolo.  

A contaminação pode ser tanto no meio físico como água subterrânea, solos e 
rochas como também no âmbito biológico, pois o local ocupado pelos resíduos não permite 
a formação da flora e da fauna local possibilitando a formação da fauna sinantrópica como 
baratas, ratos e insetos.  

Pragas e Aedes Aegypti  
Os problemas que podem ser causados pelos depósitos de sucatas e ferro -velho 

começam em seu armazenamento. Se guardado de maneira incorreta, a sucata pode trazer 
doenças tanto para qu em trabalha diretamente com o material como para toda a 
vizinhança do depósito. Um inseto recorrente é o Aedes Aegypti, mosquito transmissor da 
dengue e da febre Chikungunya.  

Assepsia  
A orientação de que o local que trabalhe com sucata precisa, no mínimo, ser 

coberto e dedetizado a cada seis meses para prevenir que pragas se proliferem. A realidade 
encontrada nos dois depósitos, no entanto, devem ser bem diferentes.  

 
Nova Odessa, 07 de fevereiro de 2017.  

 
 

CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH  
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REQUERIMENTO N. 118/2017  

 
Assunto:  Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

o Jardim Zoológico Isidoro Bordon.  

 

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 
No início de 2006, a Prefeitura Municipal emitiu nota 2 informando que o Ibama 

havia concedido ao Parque Ecoló gico Isidoro Bordon o status  de Jardim Zoológico. Com a 

nova situação, algumas exigências deveriam ser cumpridas pela Administração Municipal, 

entre elas, encaminhar até o dia 31 de março de cada ano o relatório anual de 

movimentação do plantel do Zoológic o; assegurar a permanência dos animais em recintos 

adequados, conforme descrição do projeto apresentado ao Ibama por Nova Odessa para a 

obtenção do título; e desenvolver projetos de Educação Ambiental no local.  

A nota informava, ainda, que para ser zoológ ico, o local deveria ter ambulatório 

veterinário, cozinha, setor extra e quarentenário, Centro de Educação Ambiental, entre 

outros itens.  

Por último, a nota esclarecia que o local possuía veados, jabutis, araras, quatis, 

macacos, papagaios, tucanos, jacar és, lhamas, lobos, entre outros animais, além de um 

biólogo responsável e um veterinário em tempo integral.  

Cinco anos após a obtenção do título, a Câmara Municipal aprovou projeto de lei 

instituindo oficialmente o Zoológico Municipal e o Centro de Educaç ão Ambiental (Projeto de 

Lei n. 87/2011 ð Lei n. 2.556, de 9 de dezembro de 2011).  

Na mensagem que acompanhou a referida proposição, o Chefe do Executivo 

informou que o local possuía na ocasião, aproximadamente, 150 animais, sendo a maioria 

da fauna brasil eira, entre eles: anta, veados catingueiros, gato do mato pequeno, lobo 

guará, jacaré do papo amarelo, jabutitinga, jabuti piranga, pavão, maritaca, pássaros 

diversos, ema, tamanduá bandeira, araras canindé, papagaios verdadeiros, macacos prego, 

mangabei, saguis, porquinho da índia, peixes diversos, cachorro do mato.  

Passados mais cinco anos, temos a impressão de que houve uma diminuição no 

número de animais no local.        

Em face do exposto, para conhecimento desta Casa Legislativa, REQUEIRO, aos 

nobres p ares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 

encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre o Jardim 

Zoológico Isidoro Bordon, especialmente no tocante aos seguintes aspectos que envolvem a 

questão:  

a)  Quan tos animais o Zoológico possui hoje?  

b)  Quem é o responsável pelo local?  

c)  Quantos servidores trabalham no Zoológico?  

d)  O local possui biólogos, veterinários e outros profissionais ligados à Zoologia? 

Quantos?  

e)  Qual o gasto mensal com a manutenção do l ocal?   

 

Nova Odessa, 8 de fevereiro de 2017.  

 

 
ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

                     
2 in: òParque Ecol·gico Isidoro Bordon ganha status de Jardim Zool·gicoó, disponível em 
http://www.novaodessa.sp.gov.br/NoticiasConteudo.aspx?IDNoticia=1806, acessado em 08/02/2017  
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REQUERIMENTO N. 119/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

a possibilidade de envio de projeto de lei para este 

Legislativo dispondo sobre normas gerais de in stalação de 

Estruturas de Suporte de Estações de Rádio Base e 

equipamentos afins autorizados e homologados pela 

Agência Nacional de telecomunicações (ANATEL).  

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

 

Há tempos vem se discutindo os possíveis efeitos que a  radiação das antenas 

existentes em torres pode causar às pessoas que estão expostas às suas ondas, 

continuamente.  

Para normatizar este assunto, alguns municípios estão aprovando projetos de lei 

dispondo sobre normas de instalação de Estruturas de Suporte  das Estações Rádio Base e 

equipamentos afins.  

Proposta nesse sentido tramita na Câmara Municipal de Valinhos, contendo o 

seguinte teor:  

 òArt. 1Á. A instala«o de Estruturas de Suporte das Esta»es R§dio Base e 

equipamentos afins autorizados e homologado s pela Agência Nacional de 

Telecomunicações (ANATEL), destinadas à operação de serviços de 

telecomunicações, fica disciplinada por esta Lei, sem prejuízo do disposto na 

Legislação Federal.  

Art. 2º. Para os fins de aplicação desta Lei e, em conformidade com  a 

regulamentação expedida pela ANATEL, observam -se as seguintes definições:  

I ð Estação Rádio Base ð ERB ð conjunto de equipamentos ou aparelhos; dispositivos 

e demais meios necessários à realização de comunicação, seus acessórios e 

periféricos que emitem  radiofrequências e, quando for o caso, as instalações que os 

abrigam e complementam;  

II ð Estação Rádio Base Móvel ð ERBM ð estação rádio base instalada para a 

permanência máxima de 01 (um) ano para cobrir demandas específicas, tais como, 

eventos, convenç ões, etc;  

III ð Estruturas de Suporte ð meios físicos fixos construídos para dar suporte a 

estações transmissoras de radiocomunicação, como postes, torres e mastros;  

IV ð Postes ð estrutura vertical com altura igual ou inferior a 20 (vinte) metros apta a 

comportar equipamento de telecomunicações, com sou sem reforço estrutural;  

V ð Torres ð estrutura vertical com altura superior a 20 (vinte) metros apta a 

comportar equipamentos de telecomunicações, podendo ser dos tipos treliçadas e 

tubular.  

Art. 3º. A inst alação das Estações Rádio Base e das respectivas Estruturas de 

Suporte deverá seguir normas de segurança, mantendo suas áreas devidamente 

isoladas e aterradas, conforme as prescrições da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas ð ABNT. 

Art. 4º. Fica vedada  a instalação de Estações de Rádio Base e suas respectivas 

Estruturas de Suporte, bem como, equipamentos afins:  

I - áreas de Preservação Permanente (APP);  

II - áreas verdes conforme definição dada pelo inciso IX, art. 2º da lei 4.186, de 10 de 

outubro de 2 007;  

III ð áreas destinadas à implantação de sistema de lazer conforme definição dada 
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pelo XLIX, art. 2º da Lei 4.186, de 10 de outubro de 2007;  

IV ð prejudicar o uso de praças, parques e jardins;  

V ð obstruir a circulação de veículos, pedestres ou ciclist as;  

VI ð pôr em risco a segurança de terceiros e de edificações vizinhas;  

VII ð em sendo torres, em área localizada até 100 (cem) metros de hospitais, centro 

de saúde, clínicas médicas, escolas, creches e asilos;  

VIII ð em sendo torres, em área localizada até 150 (cento e cinquenta) metros dos 

imóveis integrantes do patrimônio histórico cultural;  

IX ð em áreas cuja localização prejudicarem os aspectos paisagísticos, urbanísticos e 

visuais da localidade.  

Art. 5º. As infrações tipificadas nos incisos do artig o anterior, bem como, a qualquer 

transgressão a dispositivos da Lei, aplicam -se as seguintes penalidades:  

I ð multa no valor equivalente a 50 (cinquenta) Unidades Fiscais do Município de 

Valinhos ñ UFMV.  

II - No caso de reincidência a multa será aplicada em dobro e, havendo nova 

reincidência, a multa poderá ser aplicada até o triplo do valor inicial.  

III ð cassação do Alvará.  

Art. 6º. As multas a que se refere esta lei devem ser recolhidas no prazo de 30 

(trinta) dias, contados da sua imposição ou da deci são condenatória.  

Art. 7º. As empresas responsáveis são obrigadas, a manter nas áreas onde estejam 

instaladas as respectivas estruturas, placas contendo o nome e o telefone das 

empresas responsáveis pela mesma, para informações e reclamações dos 

munícipes.  

Art. 8Ü. Este Lei entra em vigor na data de sua publica«oó. 

Contudo, embora o Município tenha competência para estabelecer normas relativas 

ao planejamento e controle do uso do solo urbano, o processo legislativo deverá ser 

deflagrado por iniciativa do C hefe do Executivo, dado que é função típica deste Poder o 

planejamento, a organização e a gestão do espaço urbano e de seu uso pelos particulares . 

Ante ao exposto, considerando -se o elevado interesse público de que se reveste a 

matéria, REQUEIRO aos nobres  pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 

aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando se digne manifestar 

sobre a possibilidade de envio de projeto de lei dispondo sobre normas gerais de instalação 

de Estruturas de S uporte de Estações de Rádio Base e equipamentos afins autorizados e 

homologados pela Agência Nacional de telecomunicações (ANATEL).  

 

Nova Odessa, 13 de fevereiro de 2017.  

 

 

AVELINO XAVIER ALVES 
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REQUERIMENTO N. 120/2017  

 
Assunto : Solicita informações do Pr efeito Municipal, sobre 
a existência de estudos voltados a colocação de placas de 
trânsito conforme especifica.  

  
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Percorrendo o bairro Santa Rosa de nossa cidade, o vereador subscritor, detectou a 

necessidade de co locação de placas de proibido estacionar e parar no horário específico 

das 07h30 ás 18h30 no lado esquerdo da Rua Joaquim Sanches no sentido Bairro Santa 

Rosa ao Bairro Jardim Maria Helena, no trecho em frente à.  

O local preocupa muito, por haver trânsito intenso, e a Rua Joaquim Sanches, fica 

praticamente intransitável neste trecho e também dificulta muito a visualização de veículos 

e pedestres, com grande risco de atropelamentos e acidentes.  

Em face do exposto, tendo em vista o elevado interesse público d e que se reveste 

o assunto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 

aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo, postulando informações 

sobre a existência de estudos voltados a implantação das referid as melhorias, conforme 

especificado.    

 

Nova Odessa, 6 de fevereiro 2017.  

 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 
******************************************************************************************  

 

REQUERIMENTO N. 121/2017  
 
Assunto : Solicita informações do P refeito Municipal sobre a 

existência de estudo voltado a implantação das melhorias 

que especifica na Rua Oscar Araium, no Jardim Jequitibás.  

  

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

O vereador subscritor foi procurado por munícipes que relataram a neces sidade de 

estudo voltado a implantações das melhorias que especifica na Rua Oscar Araium, no 

Jardim Jequitibás:  

a) pintura de solo nas esquinas, em especial nos cruzamentos com maior fluxo de 

veículos;  

b) coloca«o de placas indicativas de òPareó, òProibido Estacionaró, entre outras; 

c) demarcação na duplicação da rua;  

d) colocação de lombadas se necessário.  

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder E xecutivo, 

postulando informações sobre a existência de estudos voltados a realização das melhorias 

supramencionadas.     

 

Nova Odessa, 6 de fevereiro de 2017  

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 122/2017  
 

Assunto : Convoca o Secretário de Governo, S r. Wagner 
Fausto Morais e o servidor Erik Ortolano e convida o 
responsável pela Agência dos Correios de Nova Odessa e 
o Presidente da ACINO para prestar informações sobre 
assuntos relacionados aos Correios.  

 
Senhor Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

Na últi ma legislatura esta Câmara Municipal sediou importantes debates sobre os 
problemas existentes na agência local dos Correios. Participaram das discussões o então 
Chefe de Gabinete da Prefeitura Municipal, Sr. Vanderlei Cocato, e os representantes da 
ECT ð Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, senhores Adelino Eduardo Zanete e 
Reginaldo Venâncio de Godoy.  

Nas ocasiões foram debatidos os seguintes tópicos:  
a) Demora no atendimento.  
b) Necessidade de aquisição de dois novos veículos para a Agência de No va 

Odessa.  
c) Contratação de novos carteiros.  
d) Bairros não contemplados pelo atendimento.  
e) Implantação de nova agência.  
f) Implantação de CEP por rua.  
O empenho dos vereadores motivou a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

a realizar um mutirão  para sanar a entrega de correspondências em atraso na cidade de 
Nova Odessa 3.  

O trabalho desta Câmara para buscar melhorias no serviço dos Correios em Nova 
Odessa foi, inclusive, explanado na reunião do Parlamento Metropolitano da RMC (Região 
Metropolita na de Campinas) realizada em 15 de maio de 2015 4. 

Como resultado do empenho dos vereadores, em julho do ano passado a agência 
dos Correios de Nova Odessa informou que as entregas estavam normalizadas e que sete 
funcionários tinham sido contratados 5. 

Em que  pesem os avanços obtidos, fomos procurados por munícipes que relataram 
que a entrega de correspondências está novamente em atraso.  

Através do Requerimento n. 278/2016, de autoria do nobre vereador Cláudio José 
Schooder, foram solicitadas informações sobre  a demissão de quatro funcionários 
responsáveis pela distribuição de correspondências.  

 Em face do exposto, tendo em vista a relevância da matéria, REQUEIRO, aos 
nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o envio de ofício 
ao Prefeito Municipal, solicitando se digne convocar o Secretário de Governo, Sr. Wagner 
Fausto Morais e o servidor Erik Ortolano, para prestar informações sobre as medidas que 
poderão ser adotadas para aprimorar o sobredito serviço, no próximo dia 3 de abril,  às 18h, 
nesta Câmara Municipal.  

Requeiro, ainda, seja encaminhado ofício ao responsável pela agência dos Correios 
e o Presidente da ACINO, convidando -o a participar do debate em questão.  

Na oportunidade, serão debatidos os seguintes assuntos:  
- atendimen to preferencial de deficientes, idosos, gestantes, lactantes, pessoas 

acompanhadas por criança de colo e doadores de sangue;  
- medidas para assegurar a acessibilidade ao local (rebaixamento de guia e do 

degrau existente no prédio da agência);  
- atraso e de mora na entrega de correspondências;  
- demora no atendimento;  
- déficit de carteiros;  
- localidades não atendidas pelo serviço, etc.  
Nova Odessa, 31 de janeiro de 2017.  

 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

                     
3 http://camaranovaodessa.sp.gov.br/Noticia/Visualizar/7896  
4 http://camara novaodessa.sp.gov.br/Noticia/Visualizar/7898  
5 http://camaranovaodessa.sp.gov.br/Noticia/Visualizar/7994  
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REQUERIMENTO N. 123/ 2017  
 

Assunto : Convoca a secretária de  Educação, o diretor de 

planejamento e a nutricionista responsável pela merenda 

escolar e convida a dirigente da Diretoria de Ensino de 

Americana, para prestar informações sobre o 

fornecimento de merenda escolar às escolas estaduais 

situadas em Nova Odessa .  

 

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

 

Conforme noticiado na imprensa regional, desde o início do ano letivo, a merenda 

das escolas estaduais situadas em Nova Odessa foi substituída por biscoitos e leite com 

achocolatado em pó.  

Em nota, a Diretoria  de Ensino de Americana informou que, com a desistência do 

convênio por parte da Prefeitura de Nova Odessa para a oferta de merenda para alunos da 

rede estadual de ensino no fim do ano passado, a administração precisou dar início à 

licitação para a contrat ação do serviço de preparo da alimentação escolar.  

O comunicado não diz quando a situação será regularizada e também não informa 

se outras unidades da rede estadual da cidade também estão com o mesmo problema 6.     

Em face do exposto, considerando a relevâ ncia da matéria, REQUEREMOS, aos 

nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 

encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, solicitando se digne convocar a 

secretária de Educação, o diretor de planejamento e a nutricionista re sponsável pela 

merenda escolar, para prestar informações sobre o fornecimento de merenda escolar às 

escolas estaduais situadas em Nova Odessa.  

Requeremos, ainda, o envio de ofício a dirigente da Diretoria de Ensino de 

Americana, convidando -a a participar d o debate em questão.  

 

Nova Odessa, 13 de fevereiro de 2017.  

 

 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

 

CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH    CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

                     
6 in : òFalta de merenda em escola de Nova Odessa gera reclama»es de alunosó, disponível em  
http://g1.globo.com/sp/piracicaba -regiao/noticia/2017/02/f alta -de -merenda -em -escola -de -nova -odessa -gera -
reclamacoes -de -alunos.html, acessado em 13/02/17.  
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REQUERIMENTO N. 124/2017  
 

Assunto:  Solicita informações da empresa Vivo sobre a 
inclusão do Município de Nova Odessa no programa 
òClean-upó, objetivando a limpeza da fia«o de telefonia.    

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

No último dia 27 de janeiro, os vereadores Avelino Xavier Alves, Antonio Alves de 
Oliveira, Elvis Ricardo Mauricio Garcia, Sebastião Gomes dos Santos e Tiago Lobo 
participaram de uma reunião com a consultora institucional da Vivo, senhora Débora 
Moreira Matos, agendada a pedido do vereador Avelino Xavier Alves.  

Na oportunidade, foram expostos os principais problemas existentes no municí pio 
relacionados à referida empresa. Também foi apresentado um vídeo com imagens dos 
locais da cidade que apresentam problemas como falta de manutenção corretiva, excesso 
de fios desativados, fiação solta e emaranhada.  

A consultora acima mencionada informo u que a Vivo possui, na área de 
manuten«o, um projeto chamado òClean-upó, que promove a òlimpezaó da rede. 

Informou, ainda, que verificaria se Nova Odessa já havia sido incluída no referido 
projeto, ou, na negativa, se haveria a possibilidade de inseri -la  na programação deste ano. 
Para tanto, ela solicitou o encaminhamento de ofício relatando os problemas apresentados 
na reunião.  

Em face do exposto, REQUEREMOS, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o envio de ofício à e mpresa Vivo, postulando informações 
sobre a inclus«o do Munic²pio de Nova Odessa no programa òClean-upó. 

Nova Odessa, 13 de fevereiro de 2017.  
AVELINO X. ALVES    ANTONIO A. TEIXEIRA    CARLA F. DE LUCENA 

CAROLINA DE O. M. E RAMEH    CLÁUDIO J. SCHOODER    ELVIS R. M. GARCIA  
SEBASTIÃO G. DOS SANTOS    TIAGO LOBO    VAGNER BARILON 

 
******************************************************************************************  
 
REQUERIMENTO N. 125/2017  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal 
sobre a poss ibilidade de contratação de um (a) 
assistente social para atuar junto ao Hospital Municipal.  

 
Senhores Vereadores:  

 
A intervenção do assistente social no ambiente hospitalar é de extrema 

importância, já que este profissional considera os aspectos emocionai s e sociais do 
paciente como fatores determinantes para a evolução do tratamento.  

Ao mesmo tempo em que o paciente mostra -se fragilizado devido à enfermidade, 
ele necessita ser acolhido e ouvido, quer esclarecer dúvidas e expressar suas angústias.  

No ambi ente hospitalar, o assistente social intervém planejando, organizando e 
promovendo o atendimento de forma integral e humanizada, identificando os aspectos 
sociais, econômicos e culturais relacionados ao processo do adoecer. O profissional também 
encaminha e intermedia solicitações provenientes da hospitalização, oferecendo novas 
perspectivas ao paciente diante do tratamento. Além disso, orienta e esclarece os 
familiares sobre a importância de participarem do processo de hospitalização, resgatando e 
reconstr uindo vínculos, que muitas vezes se encontram fragilizados.   

Em face do exposto, tendo em vista a inegável relevância de que se reveste a 
matéria, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 
aprovem o encaminhamento de ofíci o ao Prefeito Municipal postulando informações sobre a 
possibilidade de contratação de um (a) assistente social para atuar junto ao Hospital 
Municipal.  

Nova Odessa, 14 de fevereiro de 2017.  
 

 
CARLA FURINI DE LUCENA 
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REQUERIMENTO N. 126/2017  
 

Assunto: Solic ita informações do Prefeito Municipal sobre 

a possibilidade de realizar gestões junto à Secretaria 

Estadual de Saúde, à AGEMCAMP e aos Prefeitos das 

cidades da RMC para a implantação de mais um Hospital 

Regional na RMC.  

 

Senhora Presidente,  

Senhores Veread ores:  

 

 

A cidade de Nova Odessa tem recebido uma demanda cada vez maior de pacientes 

em seu serviço público de Saúde e a sequência de tratamento nos casos de atendimento de 

média e alta complexidade (prestados pelo Estado) tem levado a filas de espera que,  

acreditamos, possam ser diminuídas com ampliação do atendimento estadual. Em certos 

momentos a cidade também enfrenta dificuldades para transferência de pacientes que 

necessitam de leitos de UTI, que são regulados e disponibilizados pelo Estado.  

O aumento  da expectativa de vida e a ampliação/universalização dos serviços de 

atendimento de Saúde municipais encontram -se no limite dos recursos financeiros que 

podem ser destinados à Saúde, impedindo que o município ofereça tratamento de média e 

alta complexidad e e/ou assuma os custos de implantação e manutenção de UTI em sua 

rede.  

No caso específicos dos leitos de UTI há um outro fator a ser considerado. Com a 

abertura de convênio federal vários municípios instalaram Unidades de Pronto Atendimento 

(UPAs) levando  os serviços de pronto atendimento (que antes era apenas fornecido pelos 

Pronto Socorros Hospitalares) a novas regiões geográficas. Em nossa avaliação isso 

diminuiu o tempo entre a ocorrência e o atendimento médico e ampliou as chances de 

estabilização e r ecuperação do paciente mas, pode ter gerado uma demanda por leitos de 

UTI não previstas anteriormente.  

Registre -se ainda além do quadro acima exposto os municípios têm sofrido 

duplamente: 1 - pela queda da arrecadação e seus consequentes reflexos no corte d e 

investimentos, recursos para manutenção e custeio dos serviços públicos, e; 2 - aumento da 

demanda de serviços, destaque para o setor de saúde, onde famílias perdem o acesso a 

rede privada de saúde seja pelo desemprego ou por cortes no orçamento familiar.  

O quadro acima exposto pode ser tomado como base para os municípios da região 

e nos leva a conclusão de que há demanda e existe a necessidade urgente de iniciar 

tratativas no sentido de buscar junto ao governo estadual a instalação de mais um Hospital 

Reg ional na RMC. A implantação da referida unidade irá ao encontro ao aumento da 

disponibilidade de tratamentos de média e alta complexidade, bem como traria a RMC 

novos leitos de UTI, diminuindo o tempo de espera e melhorando a qualidade do 

atendimento globa l da Saúde em nossa região.  

Indubitavelmente, esta necessidade não se restringe à nossa região. Visando 

abrandar este problema o Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Estado 

da Saúde, está implantando Hospitais Regionais em diversas loca lidades.  

A título exemplificativo, o Governo do Estado implantou um Hospital Regional no 

Vale do Paraíba 7 voltado ao atendimento de média e alta complexidade. Com sede na 

cidade de Taubaté e tendo como perfil principal o atendimento cirúrgico, o hospital é  

referência para os municípios daquela região.  

Inaugurado em maio de 2004, o Hospital consolida sua referência com uma gama 

                     
7http://www.hospitalregional.org.br/apresentacao.asp  
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de serviços ampla e diversificada. A instituição oferece Pronto Atendimento Adulto e 

Infantil, UTI geral e cardiológica, exames clín icos e diagnósticos por imagem, além de 

Hemodinâmica 24h.  

Como unidade de referência, possui destaque para as especialidades de traumato -

ortopedia, neurocirurgia, oncologia, cirurgia cardíaca, hemodinâmica, cardiologia 

intervencionista e o tratamento de do enças renais, sendo sede do 1º pólo de tratamento 

conservador ao paciente renal.  

Se implantado em nossa região, o hospital ajudaria a diminuir a fila de espera em 

casos de alta complexidade e aumentaria o número de leitos à disposição na região.  

Em face d o exposto, tendo a relevância de que se reveste a matéria, REQUEIRO aos 

nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 

encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal postulando informações sobre a 

possibilidade de realizar gestões  junto à Secretaria Estadual de Saúde, à AGEMCAMP e aos 

Prefeitos da região para a implantação de mais um Hospital Regional na Região 

Metropolitana de Campinas (RMC).  

Nova Odessa, 16 de fevereiro de 2017.  

 

VAGNER BARILON 

 
 
********************************* *********************************************************  
 
 

REQUERIMENTO N. 127/2017  

 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre o 

número de alunos matriculados na rede municipal de 

Ensino no ano letivo de 2017.  

 

Senhora Presidente,  

Senhor es Vereadores:  

 

 

 

Tendo em vista às disposições contidas no art. 31 da Constituição Federal, 

REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 

encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre  o número 

de alunos matriculados na rede municipal de Ensino para o ano letivo de 2017, 

discriminando -os da seguinte maneira:  

a)  número de crianças atendidas pelas creches municipais e pelo programa Bolsa 

Creche;  

b)  número de crianças na pré -escola;  

c)  núm ero de alunos atendidos no ensino fundamental parcial e integral;  

d)  número de alunos atendidos no EJA (Educação de Jovens e Adultos).  

  

Nova Odessa, 15 de fevereiro de 2017.  

 

 

 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
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REQUERIMENTO N. 128/2017  
 

Assunto:  Solicita informaçõe s do Prefeito Municipal sobre a 
reedição de projeto voltado à microchipagem  de animais.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

Nos anos de 2010, 2011 e 2012, o Setor de Zoonoses da Prefeitura Municipal 

realizou campanha voltada à castração e microchipa gem  gratuitas de animais domésticos.  

Conforme as informações divulgadas pela Prefeitura, nos dois primeiros anos, 

foram atendidos 1.000 animais. Já, em 2013, 110 animais foram castrados e 

microchipados 8. 

Em face do exposto, tendo em vista a relevância do s obredito projeto, REQUEIRO, 

aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 

encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre a 

possibilidade de se reeditar projeto semelhante, voltado à microchipagem  de animais 

domésticos.  

Nova Odessa, 16 de fevereiro de 2017.  

 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

 
******************************************************************************************  
 

REQUERIMENTO N. 129/2017  
 

Assunto:  Solicita informações do Prefeito Municipal  sobre a 
possibilidade de instituição de bônus para as auxiliares de 
apoio escolar (antigas merendeiras) lotadas nas creches 
municipais, pelas razões que especifica.  

 
Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

Os procedimentos relacionados à preparação das refeições das crianças atendidas 

pelas creches municipais possuem especificidades próprias que resultam em um volume 

maior de atividades por parte das auxiliares de apoio escolar (antigas merendeiras) lotadas 

nessas unidades. Nesse sentido, essas profissio nais optam por trabalhar em outras 

unidades de ensino, provocando uma alta rotatividade nas creches municipais.  

Acredito que a concessão de um bônus a essas servidoras, além de promover uma 

justa remuneração pelas atividades desenvolvidas, também propiciar á a fidelização das 

auxiliares de apoio escolar às creches municipais.  

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 

postulando informações sobre a  possibilidade de instituição de bônus para as auxiliares de 

apoio escolar (antigas merendeiras) lotadas nas creches municipais.  

Nova Odessa, 16 de fevereiro de 2017.  

 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

                     
8 Fonte: òPrefeitura de Nova Odessa finaliza castra«o e microchipagem de 500 animaisó, disponível em 
http: //www.novaodessa.sp.gov.br/NoticiasConteudo.aspx?IDNoticia=9482;  
òCampanha da PMNO de castra«o e microchipagem atingiu 500 animais em 2011ó, disponível em 
http://www.novaodessa.sp.gov.br/NoticiasConteudo.aspx?IDNoticia=11076;  
ò3Û Etapa Anual de Castra«o e Microchipagem gratuita de animais dom®sticos ® neste S§bado 30 de junhoó, 
disponível em http://www.novaodessa.sp.gov.br/NoticiasConteudo.aspx?IDNoticia=11904  
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REQUERIMENTO N. 130/2017  

 
Assunto : Convoca o Secretário de Admin istração, o Chefe 
de Gabinete e o engenheiro Erick Ortolano e convida os 
representantes dos moradores/proprietários de imóveis, 
para debater sobre a regularização do loteamento 
denominado Chácaras Ceci Ovos.  

 
 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

 
Há tempos, esta Câmara Municipal vem acompanhando atentamente os 

procedimentos voltados à regularização da área conhecida como Chácaras Ceci Ovos.  
Além das informações pleiteadas diretamente às autoridades competentes, em 

2012, este Legislativo aprovou o req uerimento n. 235/2012, de autoria do ilustre vereador 
Cláudio José Schooder, por meio do qual foram apresentados os seguintes questionamentos 
ao Chefe do Executivo:  

 
a)  Houve a entrega dos projetos por parte dos proprietários para prosseguimento 

da regular ização da referida área?  
b)  Em que estágio se encontra o processo?  
c)  Há previsão para implantação de asfalto no local?  
d)  Quais as medidas que precisam ser adotadas pelos proprietários da área, bem 

como pela Prefeitura Municipal para regularização do refe rido loteamento?  
e)  Outras informações consideradas relevantes.  
    
Em atendimento à referida proposição, o Prefeito informou que até 15 de maio de 

2012 os projetos não haviam sido entregues pelos  proprietários para prosseguimento da 
regularização da área . 

Ele informou, ainda, que para a regulariza«o do òloteamentoó (tido por 
clandestino), primeiramente, os proprietários da gleba deveriam proceder ao cancelamento 
junto ao INCRA, da qualidade de imóvel rural e, após, elaborar e aprovar os projetos 
necessár ios para que o loteamento pudesse ser aprovado.  

Informou, por último, que existia uma parte da gleba gravada com ônus de três 
hipotecas, as quais deveriam ser canceladas. Portanto, deveria haver uma sintonia entre os 
proprietários da gleba e os possuidores /adquirentes de òlotesó para que essa e outras 
questões pendentes fossem sanadas. Estas informações foram transmitidas em maio de 
2012 (ofício n. 181/CAM/2012).  

Em face do exposto, tendo em vista a relevância da matéria e a constante consulta 
realizada pe los munícipes interessados sobre a regularização do referido loteamento, 
REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental e após ouvido o Plenário, que aprovem o 
encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo, solicitando se digne convocar o 
Secretário  de Administração, o Chefe de Gabinete e o engenheiro Erick Ortolano, para 
prestar esclarecimentos sobre o assunto, no próximo dia 20 de março, às 18h, nesta Casa 
de Leis.  

Requeiro, ainda, seja autorizada a participação dos representantes dos 
moradores/pr oprietários de terrenos do referido loteamento presentes na sessão, para 
compor a mesa e participar das discussões.  

 
Nova Odessa, 16 de fevereiro de 2017.  

 
 
 
 

AVELINO XAVIER ALVES 
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REQUERIMENTO N. 131/2017  
 

Assunto : Solicito estudo para implantação de pr aça na rua 
Guilherme Klavin no bairro Jardim Marajoara.  

Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

O vereador postula ao Prefeito Municipal informações quanto a existência de 
estudo para implantação de praça na Rua Guilherme Klavin no Bairro Jardim Marajoar a em 
frente ao Residencial Terra Brasil.  

 Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o envio de oficio ao Chefe do Executivo.  

Nova Odessa, 16 de fevereiro de 2017.  
 

TIAGO LOBO 
 

****************** **************************************************************************  
 

REQUERIMENTO N. 132/2017  
 

Assunto : Solicito informações quanto ao cronograma de 
manutenção e limpeza da área pública em frente ao 
Residencial Terra Brasil.  

Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

O vereador foi procurado por munícipe solicitando a limpeza e manutenção em 
área pública em frente ao Residencial Terra Brasil na Rua Guilherme Klavin.  

REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 
aprovem o envio de oficio ao Chefe do Executivo solicitando informações quanto ao 
cronograma de manutenção da área pública localizada no endereço acima citado.  

Nova Odessa, 16 de fevereiro de 2017.  
 

TIAGO LOBO 
****************************************************** **************************************  

REQUERIMENTO N. 133/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
a composição da  Zeladoria, como relação de escolas, 
funcionários e vencimentos.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

Considera ndo reclamação de munícipes sobre ocupação das zeladorias, RE QUEIRO 
aos nobres pares, na forma regimental, após, ouvido o Plenário, que aprovem o 
encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre:  

e)  Existe processo seletivo em vig or?;  
f)  Na afirmativa, quando o mesmo se encerrará?;  
g)  Na negativa, foi realizado novo procedimento para ocupação de zeladorias; 

Quando o mesmo foi realizado e qual o período de vigência dessa nova seleção?  
h)  Como ocorre a desocupação das zeladorias? Está previst a alguma desocupação 

para os próximos meses?  
i)  Enviar relação das zeladorias destacando os endereços, nomes dos funcionários 

e se existe remuneração/ajuda de custo por manter -se em regime de sobreaviso na 
zeladoria.  

Nova Odessa, 15 de fevereiro de 2017.  
 

CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH  
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REQUERIMENTO N. 134/2017  
 
Assunto : Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 

os tubos de concreto (manilhas) depositados na área atrás 

do Cemitério.  

 

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

Para conhecimento dest e Legislativo, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 

regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito 

Municipal, postulando se digne prestar as seguintes informações sobre os tubos de concreto 

(manilhas) depositados na área atrás do Cemitério:  

a)  Qual a destinação que será conferida ao referido material?  

b)  Por que os tubos foram depositados naquela área?  

c)  Há a possibilidade de sua utilização na implantação de galerias pluviais no Vale 

dos Lírios, especialmente no cr uzamento das ruas Umeo Nakashima (antiga Rua Um), 23 

(Vinte e três) e 3 (Três)?  

d)  Outras informações consideradas relevantes.     

 

Nova Odessa, 15 de fevereiro de 2017.  

 
 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 135/2017  
  

Assunto : Solicita informa ções do Chefe do Executivo sobre 
a desapropriação/permuta dos imóveis alagadiços 
situados nos bairros Jardim Conceição, Vila Azenha, Jardim 
Flórida, Jardim Fadel e São Jorge.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Na década de 90 a Prefeitura Municipal  procedeu a desapropriação de vários 

imóveis situados nas regiões alagadiças da cidade, mediante a indenização das famílias ou 
a permuta destes imóveis com lotes de terreno situados no Jardim das Palmeiras.  

Para tanto, em 19 de abril de 1990, foi publicad a a Lei n. 1.189, que autorizava a 
Prefeitura a celebrar permutas de imóveis do patrimônio municipal situados no loteamento 
Jardim das Palmeiras, com imóveis dos loteamentos Jardim Conceição, Jardim Flórida, 
Jardim Fadel e Vila Azenha.  

Após a publicação da  referida norma, cada permuta realizada foi precedida de uma 
lei especifica, contendo a descrição dos imóveis permutados. Nesse sentido, no período de 
1990 a 1996, foram publicadas mais de 15 (quinze) leis autorizando essas permutas. 
Posteriormente, em 200 3, foram realizadas duas novas permutas (leis 1927/03 e 1948/03).   

Não obstante as várias permutas realizadas, ainda existem imóveis que não foram 
negociados, cujas famílias sofrem com os recorrentes alagamentos.  

Em face do exposto, e em atendimento à so licitação dessas famílias, REQUEIRO aos 
nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário que aprovem o encaminhamento 
de ofício ao Prefeito Municipal, postulando se digne manifestar sobre a existência de projeto 
voltado à desapropriação dos imóvei s das áreas acima mencionadas que sofrem com as 
enchentes, bem como dos imóveis alagadiços situados no Jardim São Jorge, especialmente 
no tocante aos seguintes aspectos que envolvem a questão:  

a)  A Lei n. 1.189, de 19 de abril de 1990 pode ser aplicada atu almente aos imóveis 
que não foram negociados na década de 90?  

b)  A Prefeitura possui terrenos no Jardim das Palmeiras, ou em outros loteamentos, 
que podem ser utilizados nessas permutas? Na afirmativa, quantos imóveis a 
Municipalidade possui que poderiam s er permutados?  

c)  Quais as medidas que poderão ser adotadas pelas famílias que desejam 
permutar seus imóveis devido a problemas com enchentes?  

d)  Outras informações consideradas relevantes.  
Nova Odessa, 17 de fevereiro de 2017.  

 
AVELINO XAVIER ALVES 

 
**** ****************************************************************************************  
 
REQUERIMENTO N. 136/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
a possibilidade de reforma do prédio que sedia a Unidade 
Básica de Saúde do Jardim  São Francisco, ou a locação 
de outro imóvel, pelas razões que especifica.  

Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na 
forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminh amento de ofício ao 
Prefeito Municipal, postulando informações sobre a existência de estudo voltado à reforma 
do prédio que sedia a Unidade Básica de Saúde do Jardim São Francisco, ou a locação de 
outro imóvel.  

A medida se faz necessária, uma vez que o imó vel que atualmente abriga a 
referida UBS apresenta diversos problemas estruturais. Esses problemas são sentidos com 
maior intensidade nos dias de chuva, quando ocorrem vazamentos e goteiras no interior do 
prédio.  

 
Nova Odessa, 17 de fevereiro de 2017.  

 
AVELINO XAVIER ALVES 
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REQUERIMENTO N. 137/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 
a construção de banheiros na praça Dr. Cezar Souza 
Ladeia, no Jardim Santa Rita II.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Os vereadores subscrito res foram procurados por moradores que relataram a 

grande necessidade de construção de banheiros na praça Dr. Cezar Souza Ladeia, no Jardim 
Santa Rita II.  

A praça é muito utilizada pela população, inclusive por moradores de vários bairros 
vizinhos.  

Em face  do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 
postulando informações sobre a construção de banheiros na praça em questão.  

Nova Odessa, 16 de fevereiro de 2017.  
AVELINO XAVIER ALVES    SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 
********************************************************************************************  
 
REQUERIMENTO N. 138/2017  
 

Assunto:  Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 
aplicabilidade da Lei n. 2.168/2006.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

Em 21 de agosto de 2016 entrou em vigor a Lei n. 2.168, que proíbe a pintura e a 
pichação nos postes e vias públicas e dá outras providências.  

O art. 1º da referida estabelece o seguinte: ò£ proibido pintar, pregar, colar e 
escrever nos muros, paredes externas dos edifícios em geral, postes de iluminação pública 
ou de transmissão telefônica, obras de arte, pavimentos e passeios das vias públicas, 
qualquer espécie de propaganda, anúncio ou similar , de car§ter comercial ou utilit§rioó. 

Já o art. 2º veda, nos locais a que se refere o art. 1º, quaisquer práticas ou sinais 
que caracterizem pichações, degradando o visual.  

O descumprimento ao disposto na referida lei sujeita o infrator às seguintes 
penal idades: òI ð multa de 100 UFESPs a quem praticar o ato, ao mandante e a quem o 
anúncio beneficiar; II ð havendo mais de um infrator, a cada um deles será cominada a 
multa prevista no inciso anterior; III ð em se tratando de menores, serão autuados os seus 
representantes legais, comunicando -se o fato ao Juizado da Infância e da Juventude para as 
providências cabíveis; IV ð as multas previstas na presente não eximem o infrator das 
penalidades cominadas pela legisla«o federaló (art. 4º).  

Independentemente da multa aplicada, a Prefeitura Municipal fixará o prazo de 
quarenta e oito horas para que o infrator ou seu representante proceda à reparação do 
local atingido, sob pena de execução direta pelo próprio Poder Público, às expensas do 
infrator, cujo custo será acrescido de vinte por cento (20%) para o fim de cobrir as 
despesas administrativas decorrentes (art. 5º).  

Ante ao exposto, tendo em vista que referida lei vem sido reiteradamente 
transgredida REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, 
que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando as seguintes 
informações:  

a)  Referida lei está sendo aplicada?  
b)  Quantas penalidades foram cominadas com base no art. 4º desta lei?  
c)  A Prefeitura já determinou fosse proc edida à reparação do local atingido, nos 

termos do art. 5º da referida lei?  
d)  Outras informações consideradas relevantes.  
Nova Odessa, 15 de fevereiro de 2017.  

 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 139/2017  
 
Assunto : Solicita informações do Prefeit o Municipal sobre 
a aplicabilidade da Lei n. 2.702/2013, que disciplina o 
recolhimento de veículos abandonados nas vias públicas 
do Município e dá outras providências.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

O abandono de veículos em vias públicas é um grave problema que vem assolando 
o nosso Município. Além de servir de abrigo para todo tipo de animais nocivos à saúde da 
população ð tal como facilitar a reprodução do aedes aegypti ð os veículos abandonados 
atraem a atenção de criminosos, para a prática de furtos ou de atos de vandalismo.  

A segurança viária também é afetada, já que os condutores são obrigados a se 
desviar dos veículos abandonados em via pública. Há casos em que os mesmos são 
obrigados a trafegar pela contramão, pondo em risco sua integrid ade física e da população, 
em geral.  

Nesse sentido, objetivando dotar o Município de Nova Odessa de um instrumento 
jurídico que determinasse as regras para a remoção dos veículos abandonados em via 
pública, apresentei, em abril de 2013, projeto de lei dis ciplinando a matéria. Após 
aprovação plenária e sanção do Chefe do Executivo, a proposição deu origem à Lei n. 
2.702, de 21 de maio de 2013. Desde então, tenho acompanhado atentamente a sua 
aplicação.  

Em resposta ao requerimento n. 589/2015, que questionav a a aplicação da lei, o 
prefeito informou que até setembro de 2015, cinquenta (50) adesivos tinham sido fixados 
em veículos, nos termos do art. 1º da referida lei 9, sendo que oito (08) veículos tinham sido 
recolhidos.  

Informou, ainda, que o Município, atr avés da Diretoria de Convênios, estava 
finalizando o procedimento para regularização de local apropriado para depósito de 
veículos apreendidos, bem como de prestador de serviços para remoção destes veículos, 
conforme dispõe a Portaria do DETRAN -SP n. 54, d e 18 de fevereiro de 2015.  

Em 2016, devido à persistência do problema envolvendo o abandono de veículos 
em nosso município, esta Câmara Municipal realizou um importante debate sobre o 
assunto. Passado um ano das discussões, o abandono de veículos ainda vem  ocorrendo em 
vários pontos da cidade.  

Em face do exposto, tendo em vista o decurso do tempo e a ausência de novas 
informações sobre o assunto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental e após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo, 
solicitando as seguintes informações relacionadas à matéria:  

a)  A Lei Municipal n. 2.702/2013 está sendo aplicada?  
b)  Nos exercícios de 2016 e 2017, quantos adesivos foram afixados convocando o 

respectivo proprietário para remo ver o veículo do local, nos termos do art. 1º?  
c)  No referido período, quantos veículos foram removidos para o depósito da 

Prefeitura ou outro local apropriado?  
d)  Quais os avanços obtidos em relação aos procedimentos adotados pela Diretoria 

de Convênios  voltados à regularização de local apropriado para depósito de veículos 
apreendidos, bem como de prestador de serviços para remoção destes veículos, conforme 
dispõe a Portaria do DETRAN -SP n. 54, de 18 de fevereiro de 2015?   

e)  Outras informações considera das relevantes.  
 
Nova Odessa, 16 de fevereiro de 2017.  

 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

                     
9 Art. 1º.  A Administração Municipal, através dos setores competentes, ao tomar conhecimento d a 
existência de veículo automotor de qualquer natureza que, há pelo menos três dias, encontra -se 
abandonado em via pública do Município, afixará nele um adesivo convocando o respectivo 
proprietário para removê -lo do local.  
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REQUERIMENTO N. 140/2017  
 

Assunto : Solicito informações quanto a cobrança de IPTU no 
Núcleo Colonial, pois trata -se de uma área inscrita no INCRA.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

O vereador postula ao Prefeito Municipal informações quanto a cobrança de IPTU 
no Núcleo Colonial, cadastro municipal 32.01345.0558.000, uma vez que se trata de uma 
área inscrita no INCRA.   

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido 
o Plenário, que aprovem o envio de oficio ao Chefe do Executivo.  

 
Nova Odessa, 21 de Fevereiro de 2017.  
 

TIAGO LOBO 
 

********************************************************************************************  

 
REQUERIMENTO N. 141/2017  
 

Assunto:  Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre a 
realiza«o da apresenta«o da òPaix«o de Cristoó em 2017. 

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

Em atendimento à solicitação de munícipes e funcionários públicos, REQUEIRO, aos  
nobres pares, na forma regimental, após, ouvido o Plenário, que aprovem o 
encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, postulando se digne enviar a esta 
Câmara Municipal: a) há estudos da realização do festival Paixão de Cristo em 2017?; Tem 
orçamento destinado para o evento?; c) qual o valor estimado para a realização em 2017?  

   
      Nova Odessa, 21 de fevereiro de 2017.  
 
 

CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH  
********************************************************************************************  

 
REQUERIMENTO N. 142/2017  
 

Assunto : Solicita, para fins de fiscalização, informações sobre 
realização dos exames de endoscopia do Hospital Municipal.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Com fulcro no art. 31 da Constituição Federal, REQUEIRO, aos nob res pares, na 

forma regimental, após, ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 
Prefeito Municipal, postulando se digne enviar a esta Câmara Municipal:  

a) porque o funcionário público concursado na função médico socorrista, lotado 
como Diretor Técnico do hospital presta serviços na realização dos exames de ENDOSCOPIA 
no recinto do hospital municipal de Nova Odessa?;  

b) encaminhar cópia do contrato vigente da terceirização para a realização dos 
exames de endoscopia do hospital municipal de Nova Odessa.  

Nova Odessa, 22 de fevereiro de 2017.  
 

CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH  
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REQUERIMENTO N. 143/2017  
 

 
Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre o 

pagamento/compensação das horas extras realizadas 

pelos servidores da Saúde (B anco de Horas).  

 

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

  

A vereadora subscritora foi procurada por servidores da Saúde que alegaram que 

as horas extras por eles realizadas não estavam sendo pagas corretamente. Eles 

informaram que a Prefeitura pagava at é 44 horas extraordinárias mensais, sendo que as 

demais horas realizadas estavam se acumulando.  

Alegaram, por último, que havia servidores com mais de 300 horas extraordinárias 

sem o devido pagamento. Questionados pela vereadora subscritora sobre a utiliza ção do 

Banco de Horas, instituído pela Lei n. 3.041, de 20 de abril de 2016, nesses casos, eles 

afirmaram que o mecanismo estava suspenso em virtude da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade, apresentada pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais 

Autá rquicos Fundacionais Ativos e Inativos de Nova Odessa, contra a referida lei (Processo 

n. 2094763 -03.2016.8.26.0000).  

Todavia, consultando o processo no site  do Tribunal de Justiça de São Paulo, 

verifiquei que, após o relator indeferir a liminar requerida,  o Órgão Especial julgou 

improcedente a ação (votação unânime, acórdão datado de 21 de setembro de 2016). O 

Sindicato apresentou Embargos de Declaração, que foram rejeitados, sendo que, até a 

presente data, não houve a interposição de novos recursos pelo S indicato.  

Assim para que a questão possa receber o devido tratamento e os servidores 

interessados possam obter as informações corretas e pertinentes sobre o assunto por meio 

desta Casa Legislativa, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental e após ouvi do o 

Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, solicitando se 

digne prestar as seguintes informações relacionadas ao pagamento/compensação das 

horas extras realizadas pelos servidores da Saúde:  

a)  O Banco de Horas está sendo u tilizado pela Secretaria de Saúde para gerenciar 

as horas extraordinárias realizadas pelos servidores a ela subordinados?  

b)  Considerando que, nos termos do art. 1º, IV, da Lei n. 3.041/2016, a 

compensação de horas deverá ocorrer a cada ano obrigatoriamen te, como foram 

gerenciadas as horas extraordinárias realizadas em 2016?  

c)  As horas extras realizadas em 2016 foram totalmente pagas ou compensadas? 

Na negativa, quantas horas extraordinárias estão pendentes? Favor informar o número de 

servidores e o respe ctivo número de horas extras em aberto, relativas ao exercício de 2016 

até a presente data.  

d)  As informações prestadas pelos servidores sobre o pagamento de até 44 horas 

extraordinárias mensais por servidor e o acúmulo de até 300 horas extraordinárias se m o 

devido pagamento/compensação procedem?  

e)  Já houve reclamação trabalhista apresentada por servidor com relação ao 

assunto?  

f)  Outras informações consideradas relevantes.  

Nova Odessa, 23 de fevereiro de 2017.  

 
CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH  
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REQUERIMENTO N. 144/2017  
 

Assunto : Convoca o secretário de Saúde, a secretária de Finanças, 
o responsável pela Vigilância Sanitária  e o enfermeiro que 
especifica e convida o presidente do  Sindicato dos Servidores 
Públicos Municipais Autárquicos Fundacionais Ati vos e Inativos de 
Nova Odessa , para prestar informações sobre a interdição de duas 
alas do Hospital Municipal (Centro Cirúrgico e Sala de 
Esterilização) e a concessão de função gratificada a servidor para 
coordenar a ala interditada.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

Conforme noticiado na imprensa regional, a Vigilância Sanitária do Estado de São 
Paulo interditou duas alas do Hospital Municipal após uma vistoria realizada no local na 
semana do dia 13 de fevereiro. Assim, a partir do dia 20, o Centr o Cirúrgico e a Sala de 
Esterilização estão com as atividades suspensas por tempo indeterminado.  

A fiscalização foi feita após denúncias do Sindicato dos Servidores de Nova Odessa, 
que se baseou em relatos de servidores e pacientes e nos problemas ocorrido s no local, 
como a morte de quatro crianças no ano passado.  

A DRS 7 (Delegacia Regional de Saúde), responsável pela fiscalização, não divulgou 
quais foram os problemas encontrados nas referidas alas.  

Por outro lado, no mesmo dia em que ocorreu a interdição  dessas alas, foi 
concedida função gratificada de Encarregado de Serviços VI (Lei Complementar n. 
41/2015), a enfermeiro para coordenar o Centro Cirúrgico e Obstétrico do Hospital (Decreto 
n. 3.626, de 20 de fevereiro de 2017).  

Em face do exposto, consider ando a relevância da matéria, REQUEIRO, aos nobres 
pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de 
ofício ao Chefe do Executivo, solicitando se digne convocar o secretário de Saúde, a 
secretária de Finanças, o responsáve l pela Vigilância Sanitária e o enfermeiro mencionado 
no Decreto n. 3.626, de 20 de fevereiro de 2017, para prestar informações sobre a 
interdição de duas alas do Hospital Municipal (Centro Cirúrgico e Sala de Esterilização) e a 
concessão de função gratifi cada a servidor para coordenar a ala interditada.  

Requeiro, ainda, o envio de ofício ao presidente do Sindicato dos Servidores 
Públicos Municipais Autárquicos Fundacionais Ativos e Inativos de Nova Odessa , 
convidando -o a participar do debate em questão.  

Nova Odessa, 23 de fevereiro de 2017.  
ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

 
********************************************************************************************  
 

REQUERIMENTO N. 145/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 
possibilidade de implantação de três Academias da Melhor 
Idade no Condomínio Residencial das Árvores, sendo um 
no Ipê Roxo, outro no Ipê Branco e o último no Ipê 
Amarelo.  

Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Em atendimento à solicitação dos moradores do Condomínio  Residencial das 

Árvores, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 
aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre 
a possibilidade de implantação de três Academias da Melhor Idade n o Condomínio 
Residencial das Árvores, sendo um no Ipê Roxo, outro no Ipê Branco e o último no Ipê 
Amarelo, para atender exclusivamente aos moradores daquela localidade.  

Nova Odessa, 23 de fevereiro de 2017.  
AVELINO XAVIER ALVES 
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REQUERIMENTO N. 146/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 
possibilidade de disponibilizar um jardineiro para a 
Rodoviária.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na 

forma regime ntal, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 
Prefeito Municipal, postulando informações sobre a possibilidade de disponibilizar um 
jardineiro para trabalhar exclusivamente na Rodoviária, cuidando da área verde ali 
existente.  

Nova  Odessa, 23 de fevereiro de 2017.  
 

AVELINO XAVIER ALVES 
 

********************************************************************************************  
 

REQUERIMENTO N. 147/2017  
 

Assunto : Solicita informações da ALL e do Chefe do 
Executivo sobre a implantaç ão de um bolsão de 
estacionamento paralelo à linha férrea.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

  
Em outubro de 2015, o vereador subscritor teve aprovado o requerimento n. 

771/2015, através do qual solicitou informações do Prefeito Municipal sobre a possibilidade 
de implantação de um bolsão de estacionamento paralelo à linha férrea, na área de 
propriedade da ALL ð América Latina Logística.  

Em atendimento à referida proposição, o Chefe do Executivo informou que o Setor 
de Obras aguardava autorização d a ALL para tomar as providências solicitadas. A resposta 
é datada de 14 de dezembro de 2015 (Ofício CAM n. 676/2015).  

Em 2016, o assunto foi retomado através do requerimento n. 120/2016. Nessa 
oportunidade, o Prefeito informou que o pedido dependia de auto rização da ALL, sendo que 
a solicitação deveria ser reiterada à referida empresa (Ofício CAM n. 118/2016, de 17 de 
março de 2016).  

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício à ALL e ao Prefeito Municipal, 
postulando informações sobre os avanços obtidos em relação ao assunto.  

Nova Odessa, 23 de fevereiro de 2017.  
 

AVELINO XAVIER ALVES 
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REQUERIMENTO N. 148/2017  

 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal s obre a 

adequação dos prédios públicos às disposições do Decreto 

n. 56.819, de 10 de março de 2011, que institui o 

Regulamento de Segurança contra Incêndio das 

edificações e áreas de risco no Estado de São Paulo e 

estabelece outras providências.  

 

Senhora P residente,  

Senhores Vereadores:  

 

Em 2015, a Câmara Municipal aprovou o requerimento n. 45/2015, de autoria do 

nobre vereador Antonio Alves Teixeira, que questionava o Prefeito Municipal sobre a 

adequação dos prédios públicos que abrigam as escolas e creche s municipais às 

disposições do Decreto n. 56.819, de 10 de março de 2011, que institui o Regulamento de 

Segurança contra Incêndio das edificações e áreas de risco no Estado de São Paulo e 

estabelece outras providências.    

Em atendimento à proposição, o Ch efe do Executivo informou que foram realizados 

estudos preliminares para a referida adequação dos prédios, sendo que nas reformas e em 

novas obras a serem executadas, as exigências constantes do Decreto mencionado estão 

sendo observadas e cumpridas (Ofício  CAM n. 40/2015, datado de 11 de março de 2015).  

Registre -se que o cumprimento da norma em questão é essencial para a obtenção 

do AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) .  

Em face do exposto, para conhecimento deste Legislativo, REQUEIRO, aos nobres 

pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de 

ofício ao Chefe do Executivo, postulando informações sobre a adequação dos prédios 

públicos às disposições do sobredito decreto estadual, especialmente no tocante aos 

segui ntes aspectos que envolvem a questão:  

a)  Quantas escolas e creches municipais se adequaram às disposições contidas no 

Decreto n. 56.819/2011 e possuem o AVCB?  

b)  Quantos prédios públicos municipais se adequaram às disposições contidas no 

Decreto n. 56.819/ 2011 e possuem o AVCB?  

c)  Os refeitórios que atendem o Paço Municipal, a Garagem e o Hospital possuem o 

AVCB? 

d)  Outras informações consideradas relevantes.   

Nova Odessa, 22 de fevereiro de 2017.  

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 149/ 2017  

 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 

fiscalização realizada pela DRS 7 (Delegacia Regional de 

Saúde) no Hospital Municipal, que resultou na interdição 

do Centro Cirúrgico e da Sala de Esterilização.   

 

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

 

Conforme matéria jornalística veiculada pelo Jornal O Liberal, edição do último dia 

21 de fevereiro, a Vigilância Sanitária do Estado de São Paulo interditou o Centro Cirúrgico 

e a Sala de Esterilização do Hospital Municipal após uma vistoria realizada no local.  

A fiscalização foi feita após denúncias do Sindicato dos Servidores de Nova Odessa, 

que se baseou em relatos de servidores e pacientes e nos problemas ocorridos no local, 

como a morte de quatro crianças no ano passado.  

Segundo a referida matéria , por meio de nota, a Prefeitura afirmou que a Secretaria 

de Saúde já protocolou, junto à sede da Vigilância Sanitária Regional, as medidas adotadas 

e alternativas propostas para atender a todos os apontamentos feitos pela Vigilância, na 

tentativa de agili zar a retomada da prestação de atendimento aos pacientes 10 .   

Em face do exposto, considerando a relevância da matéria, REQUEIRO, aos nobres 

pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de 

ofício ao Chefe do Executivo, po stulando informações sobre o assunto, especialmente no 

tocante aos seguintes aspectos que envolvem a questão:  

a)  Quais os apontamentos realizados pela DRS 7 (Delegacia Regional de Saúde) 

durante a fiscalização do Hospital Municipal?  

b)  Quais as medidas ado tadas e alternativas propostas pela Secretaria Municipal de 

Saúde para atender a todos os apontamentos feitos pelo referido órgão estadual?  

c)  Enviar cópia do relatório da DRS 7 relativo à referida fiscalização e do 

documento protocolizado pela Secretaria Municipal de Saúde junto à sede da Vigilância 

Sanitária Regional.  

 

Nova Odessa, 23 de fevereiro de 2017.  

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

                     
10  in: òHospital tem duas alas interditadas em Nova Odessaó, jornal O Liberal, edi«o de 21/02/2017, dispon²vel em 
http://liberal.com.br/cidades/nova -odessa/hospital -tem -duas -alas -interditadas -em -nova -odessa -534696/, 
consultado em 23/02/17.  
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REQUERIMENTO N. 150/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

os medicamentos disponíveis na rede munici pal de Saúde 

para o tratamento da hemofilia.  

 

 

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

 

O Brasil tem hoje cerca de 20 mil pessoas com hemofilia e outras doenças 

coagulopatias - que dificultam ou impedem que o corpo controle a circulação do sangue ou 

de c oagulação. De acordo com a Federação Brasileira de Hemofilia (FBH), apenas metade 

desses brasileiros tem acesso ao medicamento fornecido gratuitamente pelo Ministério da 

Saúde , o chamado Fator VIII, que promove na coagulação - que contém o sangramento, 

fec hando o vaso sanguíneo rompido 11 . 

Considerado como o tratamento mais moderno no mundo para a hemofilia tipo A, o 

Fator VIII recombinante, rotulado com a marca Hemo -8r, é resultado da parceria pública 

privada (P&P) firmada pela Hemobrás para transferência e desenvolvimento de tecnologia 

de produção deste medicamento em 2013. Em dezembro de 2014, os produtos resultados 

do acordo foram disponibilizados no SUS com a marca da Hemobrás.  

Segundo dados do Ministério da Saúde 12 , foram distribuídas 542,5 milhões UI de 

Fator VIII recombinante entre junho de 2013 e março de 2015. Entretanto, o Ministério da 

Saúde já disponibilizava o Fator VIII plasmático para o tratamento dos pacientes com 

Hemofilia A. Durante o ano de 2014, foram distribuídas 268 milhões.  

Em face do exp osto, e em atendimento à solicitação das famílias novaodessenses 

que possuem parentes hemofílicos, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 

postulando informações sobre os medicamentos disponíveis na rede municipal de Saúde 

para o tratamento da hemofilia, especialmente no tocante aos seguintes aspectos que 

envolvem a questão:  

a)  A rede municipal de Saúde recebe do Ministério da Saúde os medicamentos 

necessários ao t ratamento da sobredita doença?  

b)  Na afirmativa, quais e quantos medicamentos são recebidos?  

c)  Na inexistência de tratamento na rede municipal de Saúde, quais as medidas 

que deverão ser adotadas pelas famílias que necessitam desses medicamentos?  

d)  Outra s informações consideradas relevantes.   

 

Nova Odessa, 23 de fevereiro de 2017.  

 

 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

                     
11  Fonte: http://blogs.oglobo.globo.com/blog -emergencia/post/dez -mil -brasileiros -com -hemofilia -nao -tem -acesso -
remedio -gratuito -534406.html  
12  Fonte: http://www.br asil.gov.br/saude/2015/04/avancos -no -tratamento -da -hemofilia -pelo -sus-beneficiam -
pacientes  

 

http://blogs.oglobo.globo.com/blog-emergencia/post/dez-mil-brasileiros-com-hemofilia-nao-tem-acesso-remedio-gratuito-534406.html
http://blogs.oglobo.globo.com/blog-emergencia/post/dez-mil-brasileiros-com-hemofilia-nao-tem-acesso-remedio-gratuito-534406.html
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REQUERIMENTO N. 151/2017  
 

Assunto : Solicita, para fins de fiscalização, a cópia 
do alvará e AVCB do estabelecimento (Bar) que está 
localizado na Rua Oscar Araium, 1224 ð Monte das 
Oliveiras em Nova Odessa.  

 
 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

 O vereador recebeu reclamações de munícipes por conta de barulho excessivo no 
estabelecimento que fica localizado na Rua Oscar Araium, 1225 ð Monte das Ol iveiras.  

Com fulcro no art. 31 da Constituição Federal, REQUEIRO, aos nobres pares, na 
forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 
Prefeito Municipal, postulando se digne enviar a esta Câmara Municipal:  

a)   Cópia do al vará;  
b)   Auto de vistoria do bombeiro.  
 
Nova Odessa, 21 de Fevereiro de 2017.  

 
TIAGO LOBO 

 

********************************************************************************************  

 
REQUERIMENTO N. 152/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Muni cipal, sobre 
a existência de estudos voltados a implantação de um 
terminal Rodoviário na região do Jardim Alvorada, 
conforme especifica.  

 
 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
 

Em conversa com munícipes, o vereador subscritor detectou a necessidade d a 
existência de um Terminal Rodoviário na região do Jardim Alvorada.  

A referida região, além de muito populosa é também um importante centro 
comercial de nossa cidade, o que faz com que aumente a circulação de pessoas e a 
necessidade de infraestrutura em d iversas esferas.  

Com a existência de um terminal nesta região, a logística se tornara muito mais 
organizada, pois questões como, horários de circulação de ônibus, locais por onde trafegam 
entre outras questões, poderão ser tratadas mais de perto pelos usuá rios, além de 
incentivar a utilização dos transportes coletivos.  

Em face do exposto, tendo em vista o elevado interesse público de que se refere o 
assunto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 
aprovem o encaminhament o de ofício ao Chefe do Poder Executivo, postulando informações 
sobre a existência de estudos voltados a implantação de um Terminal Rodoviário na Região 
do Jardim Alvorada.  

 
Nova Odessa, 20 de fevereiro de 2017.  
 
 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 153/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

a possibilidade de contratação de mais uma assistente 

social para o Ambulatório, pelas razões que especifica.  

 

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

Considerando que as assistentes  sociais da rede municipal de Saúde encerram sua 

jornada de trabalho às 13h, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido 

o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando 

informações sobre a possibilidade  de contratação de mais uma assistente social para o 

Ambulatório, para que o atendimento possa ser prestado até às 16h.  

Nova Odessa, 1º de março de 2017.  

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

 
****************************************************************************** **************  

 

REQUERIMENTO N. 154/2017  
 

 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 

a abertura e interligação da Rua 16 (Maria Apparecida 

Guimarães Jirschik), no Jardim Altos do Klavin, à Rua dos 

Pinheiros, no Jardim das Palmeiras.  

 

 

Senho ra Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

 

Em agosto de 2014, o vereador subscritor teve aprovado o requerimento n. 

689/2014, através do qual solicitou informações do Chefe do Executivo sobre a existência 

de estudo voltado à abertura e interligação da Rua 16 (M aria Apparecida Guimarães 

Jirschik), no Jardim Altos do Klavin, à Rua dos Pinheiros, no Jardim das Palmeiras.  

Em atendimento à referida proposição, o Prefeito Municipal nos informou que o 

Setor de Obras ainda não havia elaborado estudo sobre a medida.  

Em 2 015, um novo requerimento foi apresentado sobre o assunto, sem que 

ocorressem avanços voltados à implantação dessa benfeitoria.  

Em face do exposto, tendo em vista o reiterado pedido dos moradores, REQUEIRO 

aos nobres pares, na forma regimental, após ouvid o o Plenário, que aprovem o 

encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, solicitando informações sobre a 

elaboração dos estudos necessários a concretização da medida pleiteada.  

 

Nova Odessa, 2 de março de 2017.  

 

 

AVELINO XAVIER ALVES 
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REQUERIMENTO N. 1 55/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 

a existência de estudos voltados a colocação de placas de 

trânsito conforme especifica.  

  

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

Percorrendo o bairro Santa Rosa de nossa cidade, o verea dor subscritor, detectou a 

necessidade de colocação de placas de proibido estacionar caminhões, em toda a frente do 

Ginásio de esportes Jaime Nércio Duarte.  

O local preocupa muito, por haver trânsito intenso, e a Rua João Bassora, fica 

praticamente intrans itável neste trecho e também dificulta muito a visualização de veículos 

e pedestres, com grande risco de atropelamentos e acidentes.  

Em face do exposto, tendo em vista o elevado interesse público de que se reveste 

o assunto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 

aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo, postulando informações 

sobre a existência de estudos voltados a implantação das referidas melhorias, conforme 

especificado.    

Nova Odessa, 6 de m arço de 2017.  

 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 
********************************************************************************************  
 

REQUERIMENTO N. 156/2017  

 

Assunto:  Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

a implantação de transporte escolar  para atender as 

crianças do Residencial das Árvores e região.  

  

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

Em 4 de novembro de 2016, o vereador subscritor apresentou o requerimento n 

542/2016, solicitando informações do Prefeito Municipal sobre a implantaç ão de transporte 

escolar para atender as crianças do Residencial das Árvores e região.  

Segundo relatos dos pais, o ônibus que vem da Chácara do Guarapari, trazendo os 

alunos até a escola Salime Abdo, segue até a escola Simão Welsh, com dois alunos 

somente , passando muito próximo ao Residencial das Árvores.  

Neste contexto, a mudança do itinerário do ônibus não afetaria em nada nem 

causaria atrasos, porque o mesmo já passa muito próximo e atenderia as reivindicações 

das mães que tanto necessitam deste benefí cio para seus filhos.  

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, 

postulando se digne prestar as informações sobre a implantação de transporte es colar para 

atender as crianças do Residencial das Árvores e região.  

 

Nova Odessa, 6 de março de 2017.  
 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 157/2017  
 

Assunto : Solicita informações da Ciretran de Nova Odessa, 

sobre o programa CNH Social . 

 

Senhora Pr esidente,  

Senhores Vereadores:  

 

A CNH Social  ð ou CNH Popular  como também é chamada ð foi criada pelo governo 

federal com o intuito de possibilitar que todas as pessoas de baixa renda tivessem acesso e 

pudessem tirar sua Carteira de Habilitação ou quisesse m incluir alguma categoria nova. O 

benefício já existe desde 2011 e muitas pessoas não tem conhecimento da sua existência.  

O programa já beneficiou milhares de pessoas que não teriam condições 

financeiras para obter o referido documento. As vagas são distr ibuídas de acordo com cada 

categoria de habilitação.  

¶ Primeira Habilitação;  

¶ Adição de categoria;  

¶ Mudança de categoria.  

Para participar do referido programa, o interessado deve preencher os seguintes 

requisitos, dentre outros:  

¶ Ser maior de 18 anos;  

¶ Saber le r e escrever;  

¶ Ter renda familiar de até 2 (dois) salários mínimos;   

¶ Está desempregado há mais de 1 (um) ano;  

¶ Ser beneficiário de programas sociais como Bolsa Família;  

¶ Ser estudante de rede pública, com bom desempenho;  

¶ Estar inscrito no Cadúnico.  

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício à Ciretran de Nova Odessa, 

postulando informações sobre a existência do projeto CNH Social em nossa cidade, bem 

como sobre os proced imentos a serem adotados pelos interessados.   

Nova Odessa, 6 de março de 2017.  

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 158/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 

manutenção dos brinquedos, colocação de areia e cerca 

par a impedir o ingresso de animais na praça situada, no 

Residencial Terra Nova.  

 

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na 

forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encam inhamento de ofício ao 

Prefeito Municipal, postulando informações sobre a manutenção dos brinquedos, colocação 

de areia e cerca para impedir o ingresso de animais.   

Os moradores requerem seja realizada a manutenção dos brinquedos, pois alguns 

estão quebra dos. Eles postulam, ainda, a colocação de areia no local e de um pequeno 

cercado, que impeça o ingresso de animais e a contaminação da areia por fezes e urina.  

 

Nova Odessa, 6 de março de 2017.  

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 

Fotos tiradas dia 01/03 de 2017  
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REQUERIMENTO N. 159/2017  
 

Assunto:  Solicita informações do Chefe do Executivo 

sobre o convênio firmado para transporte de alunos de 

Nova Odessa em 1º/07/2011 e encerrado em 30/06/2016.  

 

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

No dia 1º de julho de 2011 foi firmado o convênio n. 08029000554/2011 para 

transporte de alunos do Município de Nova Odessa. Referido convênio foi firmado com a 

Secretaria de Educação com valor total de R$ 8.679.403,95 (valor liberado: R$ 

4.275.990,35 e contrapartida: R$ 4.403.413,60).  

Em 31 de dezembro de 2015 foi publicado no Diário Oficial ð Poder Executivo ð 

Seção I, despacho contendo o seguinte teor: òDiante dos elementos de instru«o dos Autos e 

considerada a Cláusula Sétima, inciso I, do Convênio Assinado em 01 -07-2011, denuncia o 

referido Ajuste com a Prefeitura Municipaló. 

Por outro lado, nos termos do art. 16, inciso XIV da Lei Orgânica, compete à 

Câmara, privativamente, òautorizar ou aprovar convênios , acordos ou contratos a serem 

celebrados pela Prefeitura co m os Governos Federal e Estadual ou de outro Município , 

entidades de direito público ou particulares, de que resultem para o Município encargos não 

previstos na lei orament§riaó. 

Compulsando o site da Câmara, a subscritora não logrou êxito em encontrar a lei 

que teria autorizado a Prefeitura a firmar referido convênio. Em consequência, não teve 

acesso à Cláusula Sétima, inciso I do mesmo, a fim de verificar as razões que ensejaram na 

denúncia do mesmo.  

Ante ao exposto, tendo em vista o elevado interesse p úblico de que se reveste a 

matéria, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 

aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando as seguintes 

informações:  

a)  A Câmara Municipal autorizou o Poder Executivo a  celebrar convênio com o 

Estado de São Paulo, através da Secretaria da Educação, objetivando o transporte de 

alunos do Município de Nova Odessa, nos termos do art. 16, XIV da LOM?  

b)  Na afirmativa, encaminhar cópia da lei.  

c)  Na negativa, justificar.  

d)  Encaminha r cópia integral do processo referente a este convênio.  

e)  Outras informações consideradas relevantes.  

 

Nova Odessa, 01 de março de 2017.  

 

CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH  
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REQUERIMENTO N. 160/2017  
 

Assunto:  Solicita informações do Prefeito Municipal, 

sobre  estudo de asfaltamento das Chácaras Vale dos 

Lírios.  

 

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

Em atendimento à solicitação de munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 

regimental, após, ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do 

Executivo, postulando se digne enviar a esta Câmara Municipal: a) existe planejamento 

para 2017 realizar asfaltamento das Chácaras Vale dos Lírios. Se positiva a resposta 

quando será aberta a licitação, início obras e custos?  

 

Nova Odessa, 07 de m arço de 2017.  

 

CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH  
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REQUERIMENTO N. 161/2017  
 
Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
procedimentos da Secretaria de Meio Ambiente ao caso 
descrito no Jornal de Nova Odessa no dia 04 de março de 
2017: H á dois anos moradora do jardim São Jorge pede 
retirada de tronco de árvore caída.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

Em 04 de março de 2017 o Jornal de Nova Odessa publicou notícia na página 05 
òMEIO AMBIENTEó ð Há dois anos moradora do jardim São Jorge pede retirada de tronco de 
árvore caída.  

O tronco fica na Rua Maceió, no bairro Jardim São Jorge em frente a um terreno 
vazio, caído a mais de 02 (dois) anos e gera incomodo aos moradores. Até o momento a 
prefeitura não resolveu a questão. A propósi to a prefeitura enviou uma carta endereçada a 
munícipe que fez a reclamação para a retirada, solicitando que seja de responsabilidade da 
munícipe a aquisição/compra de 25 mudas para compensar a queda da árvore e retirada do 
tronco.  

Sem condições financeir as para compra das mudas argumentou junto a prefeitura, 
mas mesmo assim a prefeitura solicitou a compra de òuma mudaó. 

A queda da árvore foi por causa da chuva e não do munícipe. Mesmo assim a 
prefeitura exigiu a compra de uma muda para compensação, porque  a árvore seria de 
responsabilidade do munícipe.  

A munícipe reclama da segurança, porque os arbustos podem esconder uma 
pessoa com intenções duvidosas.  

Esclarece a prefeitura que será realizada uma visita in loco  para avaliação do 
estado fitossanitário 13  da  árvore e, se a árvore estiver comprometida será realizado o corte. 
Ainda esclarece que caso contrário, serão tomadas outras providências cabíveis.  

A Secretaria destaca que à responsabilidade é do morador pelas árvores que 
existem em frente ao seu imóvel.  

Vejamos:  
Nos termos do art. 6º, da Lei Municipal nº 2.896 de 08 de outubro de 2014:  
Art. 6º  Toda a vegetação de porte arbóreo, nos termos da presente lei, quando 
suprimida, deverá ser compensada no prazo de 90 (noventa) dias, contados da 
data da supressão nas seguintes proporções:  
I- plantio de 01 (uma) muda para cada exemplar de espécie exótica autorizada;  
(grifo nosso)  
II- plantio de 25 (vinte e cinco) mudas para cada exemplar de espécie nativa 
autorizada , quando o total de árvores com corte autorizado na  propriedade for 
inferior ou igual a 500 (quinhentos);  
III- plantio de 30 (trinta) mudas para cada exemplar de espécie nativa autorizada, 
quando o total de árvores com corte autorizado for superior a 500 (quinhentos) e 
inferior ou igual a 1000 (mil);  
IV- plantio de 40 (quarenta) mudas para cada exemplar de espécie nativa 
autorizada, quando o total de árvores com corte autorizado for superior a 1000 
(mil).  
§ 1°  Não havendo espaço adequado para a compensação total no mesmo local 
onde ocorreu a supressão, o re plantio devera ser efetivamente feito em outro local 
ou mediante doação ao viveiro Municipal, que será determinado pela Secretaria de 
Meio Ambiente do Município, dentro do mesmo prazo do caput deste artigo. ( 
RENUMERADO pela  Lei 2.990/15 ).  
§ 2°  Independentemente do previsto no paragrafo anterior, a mesma quantidade 
suprimida deverá ser plantada no mesmo imóvel, respeitado o disposto nos incisos 
XI e XII do art. 8°. (ACRESCE NTADO pela  Lei 2.990/15 ).  

                     
13

 Tratamento  Fitossanitário  são procedimentos praticados para combater organismos vivos que possam ser de alguma forma 

nocivos ao meio -ambiente.  
Fonte: http://www. dicionarioinformal.com.br/fitossanit%C3%A1rio/  

http://www.camaranovaodessa.lawsystem.com.br/paginas/lei.php?id=3102
http://www.camaranovaodessa.lawsystem.com.br/paginas/lei.php?id=3102
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No caso em tela Jamais a prefeitura municipal poderia pedir 25 mudas de árvores 

para a munícipe sem antes fazer avaliação da árvore nativa ou ex ótica.  
Preconiza no caput do art. 6º da Lei 2.896/14, que toda a vegetação de porte 

arbóreo, quando suprimida, deverá ser compensada no prazo de 90 dias, contados da data 
da supressão.  

A situação descrita no jornal de Nova Odessa demonstra o contrário, ou seja, a 
prefeitura solicitou 25 mudas, mesmo sem saber se a árvore é nativa. Como pode a 
prefeitura exigir da população algo sem avaliação e antes do cumprimento da Lei Municipal 
ð caput art. 6º, Lei 2.896/14 ð ò ... quando suprimida, dever§ ser compensada no prazo de 
90 dias, contados da data da supress«o ...ó 

Apropriação indevida. Abuso de poder. Incompetência.  
De acordo com fotos (em anexo) do local fica evidente que a responsabilidade não 

é da munícipe e sim da Prefeitura Municipal ð área verde nas marg ens do Ribeirão 
Quilombo.  

Aliás, a população tá fazendo um grande favor para a prefeitura, mantendo limpo e 
mantendo criação de galinhas e patos para evitar a proliferação de insetos e animais 
peçonhentos.  

Neste caso concreto os cuidados da manutenção e gu arda são de responsabilidade 
da Prefeitura Municipal de Nova Odessa  ð lamentável a atitude de descaso e deficiência nos 
procedimentos da Secretaria do Meio Ambiente com a população.  

Em face do exposto, considerando a relevância da matéria, REQUEREMOS, aos  
nobres pares, na forma regimental, após, ouvido o Plenário, que aprovem o 
encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando se digne:  

 a) de quem é a responsabilidade da manutenção e guarda da área verde as 
margens do Ribeirão Quilombo, onde se e ncontra o tronco;  

b) existe a possibilidade de devolução do dinheiro gasto pela munícipe pela compra 
da muda de árvore;  

c) existe a possibilidade de manutenção e limpeza no terreno e realização de 
calçamento?  

 
Nova Odessa, 07 de março de 2017.  
 

CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH  
 

 
 

 

Localização Tronco 

Casa Munícipe 
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REQUERIMENTO N. 162/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 
data prevista para a execução da limpeza (desobstrução) 
da galeria de águas pluviais situada na Rua 1, do bairro 
Cachoeira.  

 
Senh ora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na 

forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 
Prefeito Municipal, postulando informações sobre a data pre vista para a execução da 
limpeza (desobstrução) da galeria de águas pluviais situada na Rua 1, do bairro Cachoeira.  

Registre -se que os interessados, antes de procurar o auxílio desta Câmara 
Municipal, protocolaram pedido junto à Prefeitura Municipal em fev ereiro do corrente ano 
(processo PMNO n. 1612/2017), sendo que até a presente data o serviço não foi realizado e 
o problema com o escoamento de água no local tem se agravado.  

 
Nova Odessa, 8 de março de 2017.  

 
 

AVELINO XAVIER ALVES  

 
*********************** *********************************************************************  
 
REQUERIMENTO N. 163/2017  

 
Assunto : Solicita desarquivamento do processo 
administrativo PMNO 2056/2015, que trata da utilização 
de uma área situada nas proximidades da Rodovia 
Astrônomo  Jean Nicolini pelo Setor de Zoonoses.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Em fevereiro de 2015, o vereador subscritor teve aprovado o requerimento n. 

96/2015, através do qual solicitou gestões do Chefe do Executivo junto ao Instituto de 
Zootecnia,  objetivando a utilização da área situada nas proximidades da Rodovia 
Astrônomo Jean Nicolini ð no local onde funcionava o antigo matadouro ð pelo Setor de 
Zoonoses.  

Em atendimento à referida solicitação, o Prefeito informou que a Administração 
Municipal j á havia manifestado interesse e aguardava o parecer da Secretaria de 
Agricultura. A resposta (Ofício CAM n. 85/2015) está datada de 16 de março de 2015.  

Em 2016, o assunto foi retomado através do requerimento n. 119/2016. Nessa 
oportunidade, o Prefeito inf ormou que não participou das discussões referentes a cessão da 
área citada. Salientou, ainda, que o requerimento n. 96/2015 que deu início sobre ás 
discussões sobre o tema, originou o PMNO 2056/2015 o qual havia sido arquivado. Por fim, 
sugeriu o desarquiv amento do processo respectivo para saber exatamente quais foram os 
gestores na discussão.  

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal 
solicitando o desarquivamento do processo administrativo PMNO 2056/2015.  

 
Nova Odessa, 7 de março de 2017.  
 

 
AVELINO XAVIER ALVES  
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REQUERIMENTO N. 164/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

procedimentos para melhorar o Ranking de Transparênc ia 

do Município de Nova Odessa.  

 

Senhora Presidente  

Senhores Vereadores:  

 

 

O Ministério Público Federal ð MPF publicou no site 

http://www.rankingdatransparencia.mpf.mp.br/ , resultados da nova fas e do Ranking da 

Transparência.  

O MPF fez um grande trabalho de levantamento do grau de cumprimento das Leis 

da Transparência de 100% dos municípios e estados. A evolução já pode ser sentida em 

números, mas isso não quer dizer que a batalha foi vencida.  

Mui tos entes públicos ainda insistem negar informações públicas aos cidadãos nos 

pedidos de transparência passiva ð isto é, naqueles em que o cidadão faz a solicitação à 

administração.  

O descumprimento, injustificado, a pedidos de acesso a informações pública s é ato 

ilegal, sujeitando seus infratores a sanções administrativas e até mesmo à condenação por 

ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 

12.527/11).  

Art.  32.   Constituem  condutas  ilícitas  que  ensejam  responsabil idade  do  agente  

público  ou  militar:  

I - recusar -se a fornecer  informação  requerida  nos  termos  desta  Lei,  retardar  

deliberadamente  o seu  fornecimento  ou  fornecê -la  intencionalmente  de  forma  

incorreta,  incompleta  ou  imprecisa;  

(...)  

§ 2o   Pelas  condutas  desc ritas  no  caput,  poderá  o militar  ou  agente  público  

responder,  também,  por  improbidade  administrativa,  conforme  o disposto  nas  Leis  

nos  1.079,  de  10  de  abril  de  1950,  e 8.429,  de  2 de  junho  de  1992.  

Assim, sempre que o cidadão tiver negado, injustificadamen te, o seu pedido de 

acesso à informação pode acionar o Ministério Público, por meio de representação, para 

que sejam apuradas as devidas responsabilidades e prevenidos futuros atos ilícitos.  

A representação pode ser protocolada no Ministério Público Estadu al, caso a 

negativa tenha advindo de um órgão público municipal ou estadual, e no Ministério Público 

Federal, caso o órgão envolvido seja federal ou se trate de informação referente a recurso 

federal administrado por município/estado.  

A nova classificação demonstra que Nova Odessa cresceu de 1,7 em 2015 para 4,20 

em 2016. Variação de aumento de 2,50.  

Em face do exposto, considerando a relevância da matéria, REQUEREMOS, aos 

nobres pares, na forma regimental, após, ouvido o Plenário, que aprovem o 

encaminhame nto de ofício ao Prefeito Municipal, postulando se digne que a administração 

municipal possa manter o crescimento na classificação do Ranking de Transparência MPF 

para não ser julgada ilícita a conduta pela falta de transparência.  

 

Nova Odessa, 07 de março  de 2017.  

 

 

CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH  

http://www.rankingdatransparencia.mpf.mp.br/
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REQUERIMENTO N. 165/2017  
 

Assunto:  Solicita informações do Chefe do Poder Executivo 
e do síndico do Condomínio Dona Ester sobre a 
possibilidade de abertura da Avenida Natália Klava Muth, 
pelas razões que espe cifica.  

Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Há alguns anos o subscritor vem alertando a Administração Municipal acerca da 

necessidade de prover uma nova via de integração e acesso aos moradores da Região 
formada pelos bairros próximos ao Jardim Alvor ada, considerando -se que para os 
moradores da referida região o acesso à Avenida Ampélio Gazzetta ou à região central é 
feito por apenas duas vias públicas: 1 - Avenida Fioravante Martins e 2 - Avenida Rodolfo 
Kivitz.  

Ocorre que, nos dias atuais e nos horári os de pico, as avenidas acima citadas ficam 
congestionada com o grande número de veículos que transitam no sentido centro -bairro e 
no sentido bairro -centro.  

Registre -se, ainda, que a região há vários anos vive um intenso crescimento 
imobiliário, bem como r ecebe novos projetos imobiliários de grande porte, como a 
construção de 720 unidades habitacionais destinadas à população de baixa renda do nosso 
município.  

Some -se a este número os 300 apartamentos já contratados pela Administração 
destinados a população de baixa renda e as 800 casas populares que serão construídas nos 
próximos quatro anos na referida região. Além disso há empreendimentos particulares com 
cerca de 1.200 apartamentos e 300 casas já em construção.  

Preocupado com essa situação, o vereador sub scritor entrou em contato com 
proprietários de terrenos e/ou empresas no referido Condomínio buscando uma solução que 
possibilitasse a abertura da Avenida Natália Klava Muth, interferindo pouco na estrutura 
física do condomínio.  Com os dados coletados nas  reuniões e com mais informações 
colhidas no Setor de Obras, o subscritor acredita haver encontrado disposição para um 
acordo, através de uma proposta que atendesse, conjuntamente, às necessidades do 
Município e aos interesses dos proprietários.  

De acordo  com a sugestão do subscritor, a abertura da Avenida Natália Klava Muth 
impactaria de forma direta em 11 (onze) terrenos e, de forma indireta, nos demais no que 
se refere às atividades de carga/descarga de produtos e materiais. Por outro lado, os 
terrenos que ficar«o òforaó do condom²nio estar«o inseridos numa avenida que 
naturalmente se tornará de grande importância comercial. Além disso, a Administração 
Municipal alteraria o zoneamento no entorno da avenida (de Industrial para Comercial), 
beneficiando os proprietários e diminuindo o impacto da mudança.  

Outra solução seria a concessão de incentivos tributários durante um determinado 
período de tempo como forma de estimular a ocupação dos terrenos gerando emprego e 
renda e, ao mesmo tempo, compensando os pro prietários pelo impacto causado pela 
interferência.  

Esse assunto foi exaustivamente discutido em sessão, através da aprovação do 
Requerimento n. 185/2014, de autoria do subscritor. Em resposta, o Chefe do Executivo 
informou que estava estudando a viabilida de de resolver a questão de forma definitiva 
(Ofício CAM n.144/2014).  

Em 2015 o assunto foi retomado, através do Requerimento n. 326/2015. Em resposta, 
o Prefeito Municipal asseverou que havia sido elaborado estudo para abertura da referida 
avenida seguin do orientações dos responsáveis pelo condomínio. Aduziu, ainda, que havia 
encaminhado cópia do documento aos responsáveis pelo condomínio, sem obter resposta 
(Ofício CAM n. 258/2015).  

Em face do exposto, tendo em vista o decurso do tempo e a relevância da matéria, 
REQUEREMOS aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem 
o encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo e ao síndico do Condomínio Dona 
Ester, postulando as seguintes informações:  

Ao síndico do Condomínio Dona Ester:  
a)  A proposta apresentada pela Prefeitura Municipal já foi estudada?  
b)  Há possibilidade de formalizar acordo com o Chefe do Poder Executivo para 

resolver esta questão?  
Ao Chefe do Poder Executivo:  
a)  A Prefeitura Municipal deu andamento à questão? Na afirma tiva, enumerar as 

medidas que foram adotadas.  
b)  Na impossibilidade de acordo amigável, quando a Prefeitura Municipal pretende 

adotar as medidas judiciais cabíveis visando à abertura da referida via?  
Nova Odessa, 13 de março de 2017,  

VAGNER BARILON  ELVIS R. M. GARCIA   SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 166/2017  
 

Assunto:  Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
a possibilidade de envio de projeto de lei alterando a Lei 
n. 2.954, de 13 de maio de 2015, para que o abono de 
faltas seja estendido p ara o acompanhamento de cônjuge, 
filho ou dependente com deficiência.    

 
Senhores Vereadores:  

 
Em 12 de dezembro de 2016 entrou em vigor a  Lei Federal n. 13.370/2016 , qu e 

assegura o cumprimento de jornada de trabalho reduzida para o servidor público federal 
que tenha cônjuge, filho ou dependente com deficiência.  

A proposta, que inclui esse direito no Regime Jurídico Único dos Servidores da União 
(Lei 8.112/1990 ), foi apresentada pelo senador Romário (PSB -RJ). A legislação em vigor já 
assegurava o horário especial, sem a necessidade de compensação, ao servidor portador 
de deficiência. A lei em questão a mpliou o benefício ao servidor público federal de forma 
que o responsável pela pessoa com deficiência não tenha que compensar a jornada não 
cumprida.  

Embora esse direito só se aplique aos servidores públicos da União, a jurisprudência 
está estendendo -o a s ervidores públicos de outras esferas, já que a questão envolve o 
direito à vida e à saúde, além da própria dignidade da pessoa humana. Senão vejamos.  

A saúde é um bem jurídico que goza de amparo constitucional no plano federal, 
estadual e municipal. O dire ito à saúde está intrinsecamente ligado ao direito à vida, 
garantia constitucional prevista no artigo 5º, caput , da Constituição Federal.  

Já o comando constitucional do art. 196, da Carta Magna prevê que o necessitado tem 
o direito de receber do Estado, a ssim entendido União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, o suporte efetivo para a tutela do bem jurídico mais importante da sociedade, 
qual seja, a vida, nos seguintes termos:  

òArt. 196. A sa¼de ® direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recupera«oó.  

Na hipótese em comento, está em jogo a qualidade de vida dos se rvidores públicos 
que possuem dependentes com deficiência, que, por serem totalmente dependentes dos 
cuidados de terceiros, necessitam de um maior tempo materno (ou paterno) para a 
manutenção da sua saúde.  

Cumpre mencionar que a Convenção da ONU sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência, incorporada à legislação brasileira no ano de 2008, com equivalência a emenda 
constitucional, prevê, em linhas gerais, em seu art. 5º que deve ser promovida a igualdade 
e eliminada a discriminação, devendo os Estados a dotar as medidas apropriadas para 
garantir que a adaptação razoável seja oferecida.  

Esta questão foi trazida a este Legislativo pelo Presidente do Sindicato dos Servidores 
Públicos Municipais Autárquicos Fundacionais Ativos e Inativos de Nova Odessa, em re união 
realizada no último dia 10 de março com a Direção desta Casa. Na ocasião, o Presidente da 
entidade, Sr. Adriano José do Carmo Rosa, sugeriu a alteração na Lei n. 2.954, de 13 de 
maio de 2015, para que o abono de faltas seja estendido para o acompanha mento de 
cônjuge, filho ou dependente com deficiência.    

Atualmente, o abono anual de 03 (três) faltas justificadas abrange apenas as 
seguintes situações: I  ð para acompanhamento de filhos menores de idade por ocasião de 
consulta médica, e II ð para acompa nhamento de pais idosos com mais de 60 (sessenta) 
anos de idade, por ocasião de consulta médica.  

Ante ao exposto, considerando -se elevado interesse público de que se reveste a 
matéria, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário,  que 
aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, postulando se digne 
manifestar sobre a possibilidade de envio de projeto de lei alterando a Lei n. 2.954, de 13 
de maio de 2015, para que o abono de faltas seja estendido para o acompanhamento de 
cônjuge, filho ou dependente com deficiência.    

 
Nova Odessa, 13 de março de 2017.  

 
CARLA F. DE LUCENA   AVELINO X. ALVES   SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/L13370.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8112cons.htm
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REQUERIMENTO N. 167/2017  
 
Assunto : Solicito informações sobre os loteamentos 
aprovados pela Administraçã o Municipal.  

 

Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 

O vereador solicita ao Prefeito Municipal informações sobre quais foram os 
loteamentos aprovados pela Administração Municipal nos anos de 2013, 2014, 2015 e 
2016, e quais são as características urbaní sticas desses empreendimentos.  

REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 
aprovem o envio de oficio ao Chefe do Executivo.  

Nova Odessa, 13 de Março de 2017.  
 

TIAGO LOBO 
 

***************************************************** ***************************************  
 

REQUERIMENTO N. 168/2017  
 

Assunto : Solicito ao poder Executivo a possibilidade de 
estender o horário de atendimento da Unidade Básica de 
Saúde 04.  

Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

REQUEIRO aos nobres pare s, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 
aprovem o envio de oficio ao Chefe do Executivo com o propósito de, informar se existe a 
possibilidade de estender o horário de funcionamento e atendimento da Unidade Básica de 
Saúde 04, pois atualmente o s horários de atendimento são de segundas, quartas e sextas -
feiras o atendimento é realizado das 07h00 às 19h00 e terças e quintas -feiras é das 07h00 
às 16h00.  

A) O horário de atendimento e funcionamento da UBS 04 poderia ser até as 20h00?  
B)  Existe a possibilid ade do novo horário de atendimento ser todos os dias?  
C) Há equipe disponível para realizar o atendimento à população?  
Nova Odessa, 13 de Março de 2017.  

 

                          TIAGO LOBO 
 

******************************************************************* *************************  
 

REQUERIMENTO N. 169/2017  
 

Assunto : Solicito ao Prefeito Municipal extrato das contas 
dos fundos municipais dos direitos da criança e do 
adolescente, meio ambiente, de habitação e 
desenvolvimento urbano de interesse social e do e sporte.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 
aprovem o envio de oficio ao Chefe do Executivo com o propósito de, disponibilizar os 
extratos dos anos de 2016 e 2017 dos fundos  municipais de direitos da criança e do 
adolescente, meio ambiente, de habitação e desenvolvimento urbano de interesse social e 
do esporte.  

 

Nova Odessa, 13 de Março de 2017.  
 

TIAGO LOBO 
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REQUERIMENTO N. 170/2017  
 
Assunto:  Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
a possibilidade de envio de projeto de lei complementar 
adequando o nível de escolaridade dos Secretários 
Municipais aos ditames constitucionais.  

Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Em 22 de setembro de 2016 o Procurador Geral de Just iça promoveu Ação Direta de 

Inconstitucionalidade em face dos cargos de òDiretor de Assuntos Jur²dicosó, òDiretor de 
Conv°niosó, òDiretor Vinculado ¨ Secret§ria de Sa¼deó, òDiretoró, òAssessor Institucionaló, 
òAssessor de Gabineteó, òAssessor Governamentaló e òAssessor de Pol²ticas P¼blicasó, 
previstos nos Anexos I, II e III da Lei Complementar nº 29, de 24 de janeiro de 2013, com a 
redação dada pela Lei Complementar nº 30, de 08 de fevereiro de 2013, ambas do 
Município de Nova Odessa, pelos seguintes funda mentos:   

1. Criação de cargos de provimento em comissão com descrição genérica das 
respectivas atribuições. O núcleo das competências, dos poderes, dos deveres, dos direitos, 
do modo da investidura e das condições do exercício das atividades do cargo públi co 
devem estar precisamente descritas na lei. Violação dos princípios da reserva legal e da 
razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual).  

2.  Cargos de provimento em comissão, cujas atribuições ainda que descritas em lei, 
não evidenciam função de asse ssoramento, chefia e direção, mas, função técnica, 
burocrática, operacional e profissional a ser preenchida por servidor público investido em 
cargo de provimento efetivo (arts. 115, incisos I, II e V da Constituição Estadual).  

3.  As atividades de advocaci a pública e suas respectivas chefias são reservadas a 
profissionais também recrutados pelo sistema de mérito. Violação de dispositivos da 
Constituição Estadual (arts. 98 a 100 da Constituição Estadual).  

Embora os efeitos da liminar exarada não se apliquem aos atuais cargos ocupados, 
pelo menos até a decisão definitiva de mérito, o Município não pode efetuar mais 
contratações. Para poder recontratar, tomamos conhecimento de que nova proposta estaria 
sendo elaborada para posteriormente ser aprovada por este L egislativo.  

Compulsando a legislação ora vigente, verifiquei não ser exigida qualificação (nível de 
escolaridade) para exercer a função de Secretário Municipal.  

Nos termos do artigo 37, II, da Constituição Federal, òa investidura em cargo ou 
emprego públic o depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, de acordo com a natureza e complexidade do cargo ou emprego, na forma 
prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de 
livre nomeação e exonera«oó.  

Já o inciso V do referido artigo dispõe que  os cargos em comissão e as funções de 
confiança somente podem ser criados (por lei) para as atribuições de direção, chefia e 
assessoramento.  

A natureza destes cargos, absolutamente diferente dos car gos de provimento efetivo, 
exige certa excepcionalidade , conforme nos ensina HELY LOPES MEIRELLES 14 : 

òA investidura efetiva ® pr·pria dos cargos do quadro permanente da Administra«o, 
ocupados pela grande massa do funcionalismo, com provimento inicial por c oncurso, 
para o desempenho de atividades técnicas e administrativas do Estado, com caráter 
de exercício profissional. Diversamente, a investidura em comissão é adequada para 
agentes públicos de alta categoria, chamados a prestar serviços ao Estado, sem car áter 
profissional, e até mesmo de natureza honorífica e transitória.  
Tais agentes, em sua maioria são delegados ou representantes do Governo, pessoas 
de sua confiança, providos nos altos postos do Estado,  
para o desempenho de funções diretivas ou missões t ransitórias características de 
m¼nus p¼blico.ó (g.n.) 
De tal conceituação, resta evidente que os cargos em comissão não foram criados 

para atividades ordinárias e burocráticas da Administração, devendo ser utilizado em 
posições estratégicas e imprescindíve is para potencializar e elevar o nível da gestão 

                     
14

 MEIRELLES. Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 35ed. São Paulo: Malheiros, p.84.  
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pública. Isso ocorre através da possibilidade de utilização de pessoas dotadas de relevante 
qualificação ou notória experiência na respectiva área, sem necessidade de concurso 
público.  

A propósito do nível d e escolaridade compatível com cargos de provimento em 
comissão, destacam -se os seguintes julgados do Colendo Órgão Especial do Tribunal do 
Estado de São Paulo:  

òA¢ìO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE -Legislações do Município que Alvares 
Machado que estabele ce a organização administrativa, cria, extingue empregos 
públicos e dá outras providências - Funções descritas que não exigem nível superior 
para seus ocupantes  - Cargo de confiança e de comissão que possuem aspectos 
conceituais diversos ð Afronta aos arti gos 111, 115, incisos II e V, e 144 da 
Constituição Estadual ñ A«o procedenteó. (TJSP, ADIn 0107464 -69.2012.8.26.0000, 
Rel. Des. Antonio Carlos Malheiros, v.u., j. 12 de dezembro de 2.012)  
òA¢ìO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Legislações do Município q ue Tietê, que 
dispõe sobre a criação de cargos de provimento em comissão - Funções que não 
exigem nível superior para seus ocupantes ñ Cargo de confiança e de comissão que 
possuem aspectos conceituais diversos ñ Inexigibilidade de curso superior aos 
ocupan tes dos cargos, que afasta a complexidade das funções - - Afronta aos artigos 
111, 115, incisos II e V, e 144 da Constituição Estadual ñ A«o procedente.ó (TJSP, 
ADIn 0130719 -90.2011.8.26.000, Rel. Des. Antonio Carlos Malheiros, v.u., j. 17 de 
outubro de 2 .012)  
Ante ao exposto, considerando -se o elevado interesse público de que se reveste a 

matéria, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 
aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, postulando se digne 
manife star sobre a possibilidade de envio de projeto de lei complementar adequando o 
nível de escolaridade (nível superior) dos Secretários Municipais aos ditames 
constitucionais.  

Nova Odessa, 14 de março de 2017.  
 

CAROLINA DE O. M. E RAMEH      TIAGO LOBO 
 

***** ***************************************************************************************  
 
 

REQUERIMENTO N. 171/2017  

 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

a possibilidade de implantação de uma boca de lobo na 

rua Riachuelo próximo do nº 834, no Jardim Bela Vista.  

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

 

O vereador subscrito foi procurado moradores da rua Riachuelo    que vem 

solicitando à Prefeitura Municipal a adoção de medidas para sanar o problema existente na 

mesma, permanente acúmu lo de água e sujeira na frente das casas dos munícipes.  

 Nesse sentido, acreditamos que a problemática será resolvida de forma definitiva, 

mediante a implantação de uma boca de lobo necessária ao escoamento da água.  

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido 

o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando se 

digne informar sobre a possibilidade de implantação de uma boca de lobo no local.  

 

Nova Odessa, 13 de março de 2017.  

 

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 172/2017  
 
Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 
existência de estudo voltado a implantação das melhorias 
que especifica na Rua Joaquim Carlos de Oliveira, no 
Jardim Santa Rita II.  

 
Senhora Presidente , 
Senhores Vereadores:  

 
O vereador subscritor foi procurado por munícipes que relataram a necessidade de 

estudo voltado a implantações das melhorias que especifica na Rua Joaquim Carlos de 
Oliveira, no Jardim Santa Rita II:  

a) pintura de solo nas esquinas,  em especial nos cruzamentos com maior fluxo de 
veículos;  

b) coloca«o de placas indicativas de òPareó, òProibido Estacionaró, entre outras; 
c) demarcação na duplicação da rua;  
d) colocação de lombadas se necessário.  
Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobre s pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo, 
postulando informações sobre a existência de estudos voltados a realização das melhorias 
supramencionadas.     

Nova Odessa, 13 de març o de 2017.  
 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
 

********************************************************************************************  

 
REQUERIMENTO N. 173/2017  

 
Assunto : Solicita informações do Chefe do Executivo 
sobre a notificação dos proprietários de te rrenos que se 
encontram com mato alto no Residencial Terra Nova.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
O vereador subscritor foi procurado por moradores do Residencial Terra Nova que 

relataram com urgência a necessidade de notificação dos proprietário s dos terrenos para 
que procedam a limpeza do local, dos imóveis abaixo especificado:  

- Rua da felicidade casa n 800, 683 e 583;  
- Rua Joaquim Gomes casa n 787;  
A limpeza dos terrenos é necessária, devido ao aparecimento de insetos e animais 

peçonhentos na s residenciais vizinhas, bem como para melhorar o aspecto do Bairro.  
Em face do exposto , REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido 

o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando 
informações sobre a notificação dos proprietários dos sobreditos imóveis.  

Nova Odessa, 13 de março de 2017.  
 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
 

Fotos tiradas dia 10/03/2017  
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REQUERIMENTO N. 174/2017  
 

Assunto : Solicita informações da empresa ALL ð América 

Latina Logística e do Prefeito Municipal sobre a 

manutenção e limpeza da área ao longo da linha férrea 

(do Jardim São Jorge à empresa Têxtil Guerreiro).  

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

Em maio de 2014 o vereador subscritor teve aprovado o requerimento n. 445/2014, 

através do qual solicitou informações da empresa ALL ð América Latina Logística e do 

Prefeito Municipal sobre a manutenção e limpeza da área ao longo da linha férrea (do 

Jardim São Jorge à empresa Têxtil Guerreiro).   

Em atendimento à referida solicitação,  o Chefe do Executivo informou que a 

Administração oficiaria a concessionária da ferrovia a se manifestar acerca da manutenção 

e limpeza da área. A resposta está datada de 29 de maio de 2014 (Ofício CAM n. 387/2014).  

Tendo em vista o decurso do tempo e a a usência de novas informações sobre o 

assunto, o subscritor submeteu à elevada apreciação plenária o Requerimento n. 940/2014, 

reiterando o pedido. Em resposta, a ALL informou que referido serviço havia sido incluído no 

cronograma da Unidade Local e em brev e seria realizado (Carta 2730/GRIP/14, datada de 5 

de dezembro de 2014). Todavia, até a presente data a problemática permanece sem 

solução satisfatória.  

Ante ao exposto, em atendimento à solicitação de munícipes e considerando -se, 

precipuamente, o bem -esta r das comunidades adjacentes à linha férrea REQUEIRO, aos 

nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 

encaminhamento de ofício à ALL ð América Latina Logística e ao Prefeito Municipal, 

postulando informações sobre os avanços ob tidos em relação à referida solicitação, 

especialmente no tocante a data prevista para a execução dos serviços pleiteados.  

Nova Odessa, 16 de março de 2017.  

 

AVELINO XAVIER ALVES 

 
**************************************************************************** ****************  
 

REQUERIMENTO N. 175/2017  
 

Assunto: Solicita  informações do Prefeito Municipal sobre a 

implantação de cobertura e banco no ponto de ônibus 

situado na Avenida João Pessoa, n. 253, próximo à 

Biblioteca.  

 

Senhora Presidente,  

Senhores Vereador es:  

 

Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO aos nobres pares, na forma 

regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do 

Executivo, postulando informações sobre a possibilidade de implantação de cobertura e 

banco no ponto de ônibus situado na Avenida João Pessoa, n. 253, próximo à Biblioteca.  

Nova Odessa, 17 de março de 2017.  

 

AVELINO XAVIER ALVES 
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REQUERIMENTO N. 176/2017  
 
Assunto : Solicita informações ao Chefe do Executivo sobre 
a possibilidade de amplia ção e reforma do Setor de 
Fisioterapia do Hospital Municipal.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Em atendimento à solicitação dos munícipes que utilizam o  Setor de Fisioterapia 

do Hospital Municipal, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimenta l, após ouvido o 
Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, postulando 
informações sobre a existência de projeto voltado à ampliação e reforma do referido setor.  

Além da necessidade de ampliação do espaço, os munícipes solicit am a imediata 
substituição do piso e a implantação de ar condicionado no local para melhor atender aos 
pacientes.  

Nova Odessa, 16 de março de 2017.  
AVELINO XAVIER ALVES 

 
************************************************************************************* *******  

 
REQUERIMENTO N. 177/2017  

 
Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 
arrecadação dos impostos que especifica no período de 
2011 a 2016 (IPTU, ISS, ITBI, IPVA, ICMS).  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Para conhecimento de ste Legislativo, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 

regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito 
Municipal, postulando informações sobre a arrecadação dos impostos municipais (IPTU, ISS 
e ITBI) e dos impostos est aduais (IPVA e ICMS), no período de 2011 a 2016, discriminando 
os valores recebidos anualmente em relação à cada imposto acima especificado.  

Nova Odessa, 16 de março de 2017.  
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

 
********************************************************* ***********************************  
 

REQUERIMENTO N. 178/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
a possibilidade de cessão dos espaços publicitários 
existentes nos pontos de ônibus à Associação dos Amigos 
dos Animais de Nova Odessa e à Associação Arca 
Protetora dos Animais.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Com a finalidade de auxiliar a Associação dos Amigos dos Animais de Nova Odessa 

e a Associação Arca Protetora dos Animais  na manutenção de suas atividades, REQUEIRO, 
aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 
encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre a 
possibilidade de cessão dos espaços publicitários existentes nos pontos de ônibus às 
referidas entidades .  

Nova Odessa, 8 de março de 2017.  
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 179/2017  
 

Assunto : Solicita informações da ALL e do Chefe do 
Executivo sobre a reforma da passagem de pedestres 
existente no Jardim São Jorge, próximo à Rua Rio de 
Janeiro.  

 
Senho ra Presidente,  
Senhores Vereadores:  

  
Considerando que na passarela existente no Jardim São Jorge, próximo à Rua Rio 

de Janeiro, está ocorrendo o acúmulo de água e o assoalho do local encontra -se danificado, 
dificultando a passagem dos pedestres, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, 
após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício à ALL e ao Prefeito 
Municipal, postulando informações sobre a existência de estudo voltado à reforma do local.  

Nova Odessa, 8 de março de 2017.  
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

 
********************************************************************************************  

 
REQUERIMENTO N. 180/2017  

 
Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 
possibilidade de implantação de passeio público na 
Estrada Mu nicipal Rodolfo Kivitz, próximo ao n. 530 
(margem direita, sentido bairro, próximo ao Salão de 
Festas Klavin Eventos).  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na 

forma regimental, a pós ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 
Prefeito Municipal, postulando informações sobre a possibilidade de implantação de passeio 
público na Estrada Municipal Rodolfo Kivitz, próximo ao n. 530 (margem direita, sentido 
bairro, próx imo ao Salão de Festas Klavin Eventos).  

A medida é necessária, pois há um intenso trânsito de veículos no local e os 
pedestres não conseguem realizar a travessia com segurança. Ademais, a rodovia foi 
recentemente reformada.     

Nova Odessa, 8 de março de 2 017.  
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

 
********************************************************************************************  
 
REQUERIMENTO N. 181/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 
reforma da praça do Jardim São Jorge.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

Considerando que as obras para a reforma da praça do Jardim São Jorge estão 
paralisadas, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 
aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal , postulando informações sobre 
o assunto, especialmente no tocante aos seguintes aspectos que envolvem a questão:  

a)  Por que as obras foram paralisadas?  
b)  Qual a empresa responsável pelos serviços?  
c)  Qual o valor da referida obra?  
d)  Qual a data prevista  para a retomada dos serviços e a conclusão das obras?  
e)  Quais as empresas parceiras da Prefeitura que estão custeando essa obra?  
f)  Outras informações consideradas relevantes.  
Nova Odessa, 8 de março de 2017.  

 
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 182/2 017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre os 

cursos oferecidos pelo SENAI no período de 2012 a 2017.  

 

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

Para conhecimento deste Legislativo, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 

regimental, após  ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito 

Municipal, postulando informações sobre os cursos que oferecidos pelo SENAI no período de 

2012 a 2017.  

Nova Odessa, 16 de março de 2017.  

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

 

************************ ********************************************************************  

 

REQUERIMENTO N. 183/2017  

 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal e do 

DER ð Departamento de Estradas e Rodagens sobre a 

implantação de bocas de lobo na Rodovia Arnaldo Júlio  

Mauerberg.  

 

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

 

Durante a legislatura passada diversas proposições foram encaminhadas ao 

Prefeito Municipal e ao DER ð Departamento de Estradas e Rodagens, solicitando a 

implantação de bocas de lobo na Rodovia Arnal do Júlio Mauerberg em virtude da grande 

quantidade de água que fica acumulada em quase toda sua extensão após pequenos 

intervalos de chuva.  

Em atendimento à última proposição encaminhada ao Executivo sobre o assunto 

(requerimento n. 339/2016), o prefeito i nformou que a Diretoria Municipal de Convênios 

aguardava resposta ao Ofício n. 216/CV/2015, datado de 14 de setembro de 2015, que 

solicitava ao DER melhorias na via mencionada.  

Ante ao exposto, tendo em vista o decurso do tempo e a ausência de novas 

inform ações sobre o assunto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, depois de 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao DER ð Departamento de 

Estradas e Rodagens e ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre os avanços 

obtidos , especialmente no tocante ao posicionamento do DER em relação ao pedido contido 

no Ofício n. 216/CV/2015, datado de 14 de setembro de 2015.  

 

Nova Odessa, 8 de março de 2017.  

 

 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 184/2017  
 

Assunto : Solicita informaçõ es do Prefeito Municipal sobre a 
gestão dos bens imóveis municipais, conforme especifica.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

A apreciação do projeto de lei n. 77/2016, de autoria do Prefeito Municipal, que 
autoriza o Poder Executivo alienar imóvel  de sua propriedade no bairro Vila Azenha, 
ocorrido na sessão ordinária do último dia 6 de março, suscitou a discussão acerca da 
gestão patrimonial realizada pela atual administração.  

A matéria é disciplinada pelos artigos 94 a 102 da Lei Orgânica do Muni cípio 15 . 
Assim, além da alienação de bens imóveis (venda, doação, permuta e/ou concessão do 
direito de superfície), a legislação local permite, ainda, o uso por terceiros mediante 
concessão , permissão  ou autorização  a título precário e por tempo determinado , conforme 
o interesse público o exigir.  

Diferente da alienação e da concessão de bens públicos de uso comum que 
dependem de autorização legislativa, a concessão administrativa de bens públicos de uso 
especial e dominicais, a permissão e a autorização de q ualquer área pública são realizadas 
por ato unilateral do Prefeito (licitação, decreto e portaria, respectivamente).  

Nesse sentido, objetivando fiscalizar a gestão patrimonial realizada pela atual 
administração em relação aos bens imóveis municipais, REQUEIRO, aos nobres pares, na 
forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 

                     
15  Art. 94.  Constituem bens municipais todas as coisas móveis e imóveis, direitos e ações que, a qualquer título, 
pe rtençam ao Município.  
Art. 95.  Pertencem ao patrimônio municipal as terras devolutas localizadas dentro de seus limites.   
Art. 96.  Compete ao Prefeito Municipal a administração dos bens municipais, respeitada a competência da Câmara 
quanto aqueles empregad os nos serviços desta.   
Art. 97.  A alienação de bens municipais, subordinada à existência de interesse público devidamente justificado, 
será sempre precedida de avaliação e obedecerão as seguintes normas:   
I ð quando imóveis, dependerá de autorização legis lativa e licitação, dispensada esta nos seguintes casos:  
a)  doação, devendo constar obrigatoriamente do contrato os encargos do donatário, o prazo para o seu 
cumprimento e a cláusula de retrocessão, sob pena de nulidade do ato, salvo quando o donatário for  o Estado ou a 
União.   
b)  permuta;   
c)  concessão do direito de superfície, devendo constar obrigatoriamente da escritura de concessão os encargos do 
superficiário, prazo de duração, e as formas de cessação do direito e a incorporação ou não das benfeitoria s. 
II ð quando móveis, dependerá apenas de licitação, dispensada esta nos casos de doação, que será permitida 
exclusivamente para fins assistenciais ou quando houver interesse público relevante, justificado pelo Executivo.   
§ 1º  O Município, preferentement e à venda ou doação de seus bens imóveis, outorgará direito real de uso, 
mediante prévia autorização legislativa e licitação.  
§ 2º.  O Município poderá, ainda, outorgar concessão do direito de superfície mediante avaliação prévia e 
autorização legislativa.  
Art. 98.  A aquisição de bens imóveis por compra, recebimento em doação com encargo ou permuta depende de 
prévia avaliação e autorização legislativa.  
Art. 99.  O uso de bens municipais por terceiros somente poderá ser feito mediante concessão, permissão ou 
autorização a título precário e por tempo determinado, conforme o interesse público o exigir.  
§ 1º  A concessão administrativa dos bens públicos de uso especial e dominicais dependerá de licitação e será feita 
mediante contrato, sob pena de nulidade do ato.  
§ 2º  A concessão administrativa dos bens públicos de uso comum somente poderá ser outorgada para finalidades 
escolares, de assistência social ou turística, mediante autorização legislativa.  
§ 3º  A permissão de uso, que poderá incidir sobre qualquer bem púb lico, será feita, a título precário, por ato 
unilateral do Prefeito, através de decreto.  
§ 4 A autorização, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será feita por portaria, para atividades e usos 
específicos ou transitórios.  
§ 5º  A licitação poderá ser dispensada nos casos permitidos na legislação aplicável.  
Art. 100.  Nenhum servidor será dispensado, transferido, exonerado ou terá aceito o seu pedido de exoneração ou 
rescisão, sem que o órgão responsável pelo controle dos bens patrimoniais da Prefeit ura ou da Câmara ateste que 
o mesmo devolveu os bens móveis do Município que estavam sob sua guarda.   
Art. 101.  O órgão competente do Município será obrigado, independentemente de despacho de qualquer 
autoridade, a abrir inquérito administrativo e a propor , se for o caso, as competentes ações civil e penal contra 
qualquer servidor, sempre que forem apresentadas denúncias referentes ao extravio ou a danos de bens 
municipais.   
Art. 102.  A utilização e a administração dos bens públicos de uso especial como mer cados, matadouros, estações, 
recintos de espetáculos e campos de esportes serão feitas na forma de lei e regulamentos respectivos.  
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Prefeito Municipal, postulando informações sobre o assunto, especialmente no tocante aos 
seguintes aspectos que envolvem a questão:  

1.  Em relação à alienação de bens imóveis ( venda , doação , permuta  e/ou 
concessão do direito de superfície ), no período de 2013 até a presente data:  

a) Quantas áreas foram vendidas?  
b)  Quantas áreas foram doadas?  
c)  Quantas áreas foram permutadas?  
d)  Houve a concessã o do direito de superfície em relação a alguma área pública?  
e)  Em todos os casos, favor especificar a área alienada (indicando o endereço e a 

metragem) e o particular interessado que a recebeu.  
2.  Em relação ao uso de bens municipais por particulares ( concessão , permissão  ou 

autorização) , no período de 2013 até a presente data:  
a)  Quantas áreas foram concedidas no período?    
b)  Quantas permissões de uso de área foram decretadas no período? Enviar cópia 

do decreto.  
c)  Quantas autorizações de uso de área foram concedidas no período? Enviar cópia 

da portaria.  
d) Em todos os casos, favor especificar a área (indicando o endereço e a 

metragem) e o particular interessado que a recebeu.  
Nova Odessa, 9 de março de 2017.  

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
 
******************* *************************************************************************  
 

REQUERIMENTO N. 185/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre o 
empreendimento denominado Brazilian Business Park.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

  
Em 11 de novembro de 2013, a assessoria de imprensa da Prefeitura Municipal 

emitiu nota intitulada òEmpreendimento deve gerar 15 mil empregos diretos ó, sobre o 
empreendimento denominado Brazilian Business Park.  

A nota informava que naquela data o empreen dimento havia sido lançado com 
investimento estimado de R$ 400 milhões e capacidade de geração de aproximadamente 
15 mil empregos diretos e 25 mil indiretos.  

Além da geração de emprego e renda e da atração de empresas voltadas 
principalmente à área de tecn ologia, a nota informava, ainda, que o empreendimento 
abrigaria uma escola profissionalizante e executaria as obras na estrada que liga os bairros 
de chácaras da região conhecida como Pós -Anhanguera à rodovia Arnaldo Júlio Mauerberg, 
facilitando o acesso a o centro da cidade.  

Em face do exposto, para conhecimento deste Legislativo, REQUEIRO, aos nobres 
pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de 
ofício ao Prefeito Municipal, postulando se digne prestar as informações abaixo 
especificadas, relacionadas ao referido empreendimento:  

a)  Quantas empresas foram instaladas no Brazilian Business Park?  
b)  Quantos empregos foram efetivamente gerados no local?  
c)  Qual o valor do ICMS e outros impostos arrecadados com o referido 

em preendimento?  
d)  A escola profissionalizante foi implantada no local? Na afirmativa, quais os 

cursos por ela oferecidos? Na negativa, quais os motivos que justificam a não implantação 
dessa escola?  

e)  As obras na estrada que liga os bairros de chácaras do Pós-Anhanguera à 
rodovia Arnaldo Júlio Mauerberg foram realizadas? Na negativa, quais os motivos que 
justificam a não realização dessas obras?  

Nova Odessa, 16 de março de 2017.  
 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 186/2017  
 
Assunto : Solicita, para fins  de fiscalização, informações 
sobre a aquisição de sorvetes realizadas pela Prefeitura 
Municipal nos exercícios de 2013, 2014 e 2015.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Desde a legislatura passada, o vereador subscritor vem tentando obter 

informaç ões sobre as aquisições de sorvetes realizadas pela Administração Municipal. 
Registre -se que os requerimentos apresentados foram motivados pela ausência de 
informações completas sobre o assunto no site  da Prefeitura Municipal.  

Nesse sentido, conforme pesqu isa realizada na página oficial da Prefeitura na 
internet, o vereador subscritor conseguiu localizar os editais dos pregões realizados em 
2013 (Pregão Presencial n. 38/PP/2013) 16  e 2014 (Pregão Presencial n. 119/PP/2014) 17  para 
a aquisição de sorvetes, mas n ão obteve êxito em relação à licitação deflagrada em 2015 
(Pregão Presencial n. 92/PP/2015).  

As primeiras dúvidas existentes se referem às estimativas realizadas nessas 
licitações, tanto em relação à quantidade de produto a ser adquirida em cada ano, como no 
que tange ao preço referencial utilizado em cada certame.  

Em 2013 foi estimada a aquisição de 180.000  (cento e oitenta mil) potes  unitários 
de sorvete . Já em 2014, foi prevista a compra de 90.400  (noventa mil e quatrocentos) potes 
unitários desse produt o (sendo 90.000 potes de sorvete de massa, 200 potes unitários de 
gelato comestível sem lactose e 200 potes unitários de gelato comestível diet). Portanto, 
quase a metade do que foi previsto para 2013.  

A redução ocorrida no quantitativo do produto não se r efletiu, de forma 
proporcional, na estimativa da despesa, uma vez que na licitação realizada em 2013 foram 
reservados R$ 469.800,00 (180.000X2,61=469.800), e no certame realizado em 2014 foram 
reservados R$ 309.108,00 .  

Ante a ausência de informação sobre os preços médios que seriam aceitos pela 
Administração no Pregão Presencial n. 119/PP/2014, conclui -se que o preço médio do 
produto foi orçado em R$ 3,42  (R$ 309.108,00/90.400=3,42).  

Em relação à licitação deflagrada em 2015, não consegui localizar o edita l do 
pregão presencial n. 92/PP/2015. As informações obtidas sobre o referido certame se 
referem ao nome do fornecedor (J.V. Comércio de Sorvetes Ltda. - ME) e ao valor final do 
contrato ( R$ 403.600,00  ð quatrocentos e três mil e seiscentos reais). Não há informações 
sobre a quantidade de produto a ser adquirida, nem tampouco sobre o preço unitário 
referencial utilizado no certame e o efetivamente contratado.  

Outra situação que precisa ser esclarecida se refere à destinação conferida aos 
produtos adquiridos , uma vez que a Prefeitura atende aproximadamente 4500 alunos na 
rede municipal de Educação, conforme dados de março de 2014.  

Em face do exposto, para fins de fiscalização, REQUEIRO, aos nobres pares, na 
forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprov em o encaminhamento de ofício ao 
Prefeito Municipal, postulando se digne enviar a esta Câmara Municipal as informações 
abaixo especificadas, relacionadas aos pregões presenciais n. 38/PP/2013, n. 119/PP/2014 e 
n. 92/PP/2015:  

                     
16  Pregão Presencial n. 38/PP/2013, que teve por objetivo o registro de preços para futuras e eventuais aquisições 
de sorvete  em massa para o Setor de Merenda Escolar. O termo de referência do certame previa a aquisição de 
180.000  (cento e oitenta mil) potes, contendo 80 gramas de sorvete cada, pelo preço máximo unitário de R$ 2,61  
(dois reais e sessenta e um centavos). Assim, a  despesa total estimada para o referido pregão foi de 
aproximadamente R$ 469.800,00 (quatrocentos e sessenta e nove  mil oitocentos reais).  
17  Pregão Presencial n. 119/PP/2014, objetivando o fornecimento parcelado, com entregas ponto a ponto, de 
sorvete de m assa para os alunos da rede pública do município de Nova Odessa. Conformo o termo de referência 
desse pregão seriam adquiridos 90.000  (noventa mil) potes unitários contendo aproximadamente 70 a 80 g 
gramas de sorvete de massa, mais 400  (quatrocentos) potes  unitários contendo aproximadamente 70 a 80 g 
gramas de gelato comestível, sendo metade isenta de lactose e a outra metade diet.  
A despesa estimada para esse certame foi de R$ 309.108,00  (trezentos e nove mil, cento e oito reais). O termo de 
referência des se pregão não apresentou os preços máximos unitários que seriam observados pela Administração 
Municipal para a aquisição dos produtos.  
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a)  Quantos sorvetes foram adqui ridos através dos processos licitatórios acima 
indicados? Favor especificar a quantidade adquirida em cada processo, o preço pago por 
unidade e os nomes das empresas fornecedoras.  

b)  Em 2016, foi deflagrado processo licitatório para a aquisição do referido  
produto? Na afirmativa, f avor especificar a quantidade licitada, o preço estimado e o 
contrato por unidade e o nome da empresa vencedora do certame.  

c) Qual o valor total gasto em cada exercício com o produto em questão?  
d)  Qual a destinação conferida ao  produto? Eles foram entregues à população ou 

foram distribuídos aos alunos da rede municipal de Ensino?   
e)  Quais as datas de utilização desses produtos?  
f)  Enviar cópia das notas fiscais contendo a assinatura do responsável pelo 

recebimento dos sorvetes . 
Nova Odessa, 13 de março de 2017.  

 
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

 
********************************************************************************************  

 

REQUERIMENTO N. 187/2017  
 

Assunto : Solicita informações ao Prefeito Municipal sobre 
a revisão dos cont ratos firmados pelo Município.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

A Prefeitura anunciou, em agosto de 2015, um pacote de medidas para a diminuição 
de despesas, que previa, entre outras ações, a redução temporária da carga horária dos 
servidores e a revisão dos contratos firmados pelo Município.  

Em janeiro de 2016, a Administração divulgou nota sobre a economia decorrente 
desse pacote 18 . Resumidamente, foi informado que no último quadrimestre de 2015 a 
Prefeitura havia economizado R$ 1,4 milhão , rela tivo a custos de manutenção que foram 
reduzidos e também contratos que foram renegociados.  

Registre -se que medida semelhante à acima apontada, voltada à disponibilização de 
informações sobre os resultados obtidos em 2016, ainda não foi adotada pela 
Admini stração Municipal. Por outro lado, em 6 de janeiro de 2017, o Executivo emitiu nota 19  
informando sobre a criação de um Comitê de Planejamento Administrativo, que possui 
como objetivo tornar mais eficiente a aplicação dos recursos públicos.  

A nota informava , ainda, que a primeira ação do Comitê foi o contingenciamento de 
30% (trinta por cento) no controle da dotação orçamentária de 2017, com exceção da folha 
de pagamento.  

Recentemente, a Prefeitura informou que uma nova redução na jornada de trabalho 
dos ser vidores seria realizada, juntamente com a revisão e renegociação dos contratos 20 .   

Em face do exposto, para conhecimento deste Legislativo, REQUEIRO aos nobres 
pares, na forma regimental e após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de 
ofício ao C hefe do Executivo, postulando informações sobre a revisão contratual realizada, 
especialmente no tocante aos seguintes aspectos que envolvem a questão:  

a)  Quantos contratos foram renegociados no período de agosto de 2015 até a 
presente data? Favor indicar o número do contrato, o objeto e o valor reduzido.  

b)  Os contratos de locação de imóveis foram revistos nesse período? Na afirmativa, 
favor indicar o número do contrato, o objeto e o valor reduzido.  

c)  Caso as renegociações não tenham atingido os contrato s de locação de imóveis, 
favor informar os motivos, bem como se a Prefeitura pretende renegocia -los nesse novo 
período.  

Nova Odessa, 16 de março de 2017.  
 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

                     
18  òNova Odessa j§ economizou R$ 1,4 milh«o com redu«o de jornada e revis«o de contratosó, 
disponível em: http://www.nova odessa.sp.gov.br/NoticiasConteudo.aspx?IDNoticia=15732.  
19  òPrefeito de Nova Odessa cria Comit° de Planejamento Administrativoó, disponível em: 
http://www.novaodessa.sp.gov.br/NoticiasConteudo.aspx?IDNoticia=16184.  
20  òPara economizar, Prefeitura reduz expedienteó, disponível em: 
http://www.novaodessa.sp.gov.br/noticiasConteudo.aspx?IDNoticia=16265.  
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REQUERIMENTO N. 188/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipa l, sobre 
a possibilidade de se editar Programa de Desligamento 
Voluntário ð PDV.    

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
  

Em atendimento a solicitação de diversos servidores municipais, REQUEIRO, aos 
nobres pares, na forma regimental, após ouvido o P lenário, que aprovem o 
encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando se digne manifestar sobre a 
possibilidade de se editar um novo Programa de Desligamento Voluntário ð PDV, nos 
moldes do instituído através da Lei n. 2.845/2014.  

Nova Odessa, 16 de março de 2017.  
  

ANTONIO ALVES TEIXEIRA  
 

********************************************************************************************  

 
REQUERIMENTO N. 189/2017  
 

Assunto : Solicita informações ao Prefeito Municipal sobre 
a possibilidade de envio de pr ojeto de lei a esta Casa 
Legislativa para incentivar o pagamento de IPTU antes do 
vencimento ð Programa òBom Pagadoró. 

 
Senhora Presidente,      
Senhores Vereadores:  
  
 

Recentemente o jornal òO Liberaló divulgou mat®ria jornal²stica sobre um projeto de 
lei que foi aprovado pela C©mara Municipal de Santa B§rbara dõOeste, autorizando o 
Executivo Barbarense a realizar, no exercício de 2017, distribuição de prêmios por sorteios 
visando fomentar a arrecadação do IPTU.  

De acordo com o referido projeto serão sortea dos um carro e uma moto como 
incentivo para que os pagamentos sejam realizados antes do vencimento, possibilitando 
melhor planejamento do uso das verbas.  

O carro será sorteado entre os contribuintes que efetuarem o pagamento do IPTU em 
cota única até o ven cimento em 20 de março, e a moto será sorteada ao final do ano, com 
a participação daqueles que efetuarem os pagamentos de todas as parcelas até o dia 20 de 
dezembro.  

Os contribuintes concorrerão com o número identificado no código do imóvel no 
cadastro t ributário, contido no carnê do IPTU. Serão considerados premiados os 
contribuintes dos imóveis cujo código do imóvel coincida com o número do primeiro prêmio 
dos sorteios da Loteria Federal.  

Por último, apresento cópia do projeto de lei aprovado pela Câma ra Municipal de 
Santa B§rbara dõOeste, para aprecia«o do Executivo.   

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental e após ouvido 
o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando 
informações sobre a  possibilidade de envio de projeto de lei semelhante a esta Casa 
Legislativa, para incentivar o pagamento de IPTU antes do vencimento.  

 
Nova Odessa, 16 de março de 2017.  

 
 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
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REQUERIMENTO N. 190/ 2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 
implantação de um banco de remédios no Município.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

Através do Requerimento n. 802/2015, de autoria do subscritor, foram solicitadas 
informações do Prefeito Municipal sobre a possibilidade  de instituir em nossa cidade um 
banco de remédios, com a finalidade de formar estoques oriundos de doações de pessoas 
físicas e jurídicas. O banco de remédios funcionaria em local próprio, a ser designado pelo 
Poder Executivo.  

Em resposta, o Chefe do Exec utivo afirmou que a Secretaria de Saúde realizaria 
estudos sobre a viabilidade da sugestão (Ofício CAM n. 688/2015). O ofício foi protocolizado 
nesta Casa Legislativa no dia 15 de dezembro de 2015.  

Ante ao exposto, tendo em vista o decurso do tempo e a aus ência de novas 
informações sobre a matéria, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, 
postulando se digne prestar informações sobre o assunto, especialmente no toc ante aos 
seguintes aspectos:  

a)  A Secretaria de Saúde realizou estudos sobre a viabilidade desta sugestão?  
b)  Na afirmativa encaminhar.  
c)  Na negativa, justificar.  
d)  Outras informações consideradas relevantes.  
Nova Odessa, 20 de março de 2017.  

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
 

********************************************************************************************  
REQUERIMENTO N. 191/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Chefe do Executivo e dos 
Cartórios de Registro de Imóveis do Município sobre a 
aplicabilidade da L ei n. 2.745, que determina a afixação 
de placa visível com a respectiva tabela sobre descontos 
para pagamento de registro de imóveis.  

Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Em 23 de setembro de 2013 entrou em vigor a Lei n. 2.745, que determina a 

afixaç ão, nos Cartórios de Registro de imóveis, de placa visível com a respectiva tabela 
sobre descontos para pagamento de registro de imóveis.  

A lei obriga os Cartórios de Registro de Imóveis de Nova Odessa a afixarem, de forma 
visível e com destaque, placa inf ormativa contendo a seguinte informação:  

òVerifique se seu im·vel se enquadra como habita«o de interesse social, e/ou faa jus 
a descontos, nos termos da legisla«o vigenteó. 

A norma em questão objetiva assegurar aos usuários o acesso à informação correta  
do pagamento a ser efetuado ao registrar seu imóvel.  

O art. 3º estabelece que os atendentes dos Cartórios de Registro de Imóveis ficam 
obrigados a informar os usuários, no ato do atendimento, o benefício previsto na sobredita 
tabela. Já o artigo 4º fixa m ulta diária de 3 UFESPs em caso de descumprimento da norma.  

Ante ao exposto,  REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental e após ouvido o 
Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofícios, solicitando as seguintes informações 
relacionadas à matéria:  

Aos Cartórios : 
a)  Foi afixada placa, nos termos da Lei n. 2.745/2013?  
b)  Os atendentes estão informando os usuários sobre o benefício previsto na tabela, 

nos termos do art. 3º?  
c)  Outras informações consideradas relevantes.  
À Prefeitura Municipal : 
a)  A Lei Municip al n. 2.745/2013 está sendo aplicada?  
b)  Quantas penalidades foram aplicadas aos Cartórios, desde a entrada em vigor da 

referida lei?  Encaminhar cópia das mesmas.  
c)  Outras informações consideradas relevantes.  
Nova Odessa, 20 de março de 2017.  

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 192/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 
substituição dos aparelhos de exercícios da Academia da 
Melhor Idade situada, no Jardim Marajoara.   

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
O veread or subscritor foi procurado por munícipes do Jardim Marajoara que 

relataram a necessidade de substituição dos aparelhos de exercícios da Academia da 
Melhor Idade que se encontram quebrados, bem como a substituição de várias lâmpadas 
que estão queimadas e q uebradas.  

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 
postulando informações sobre a substituição dos aparelhos exercícios e a trocas das 
lâmpada s da referida academia.  

Nova Odessa, 20 de março de 2017.  
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 
Fotos tiradas dia 20/03/2017  

 

  
 

********************************************************************************************  

 
REQUERIMENTO N. 193/2017  
 

Assunto:  Convoc a o Secretário de Governo e os servidores 
lotados na Diretoria de Cultura e Turismo para prestar 
informações sobre os trabalhos realizados em 2016 e os 
projetos previstos para 2017, relacionados à Cultura.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

Com ful cro nas disposições contidas no art. 16, X, da Lei Orgânica do Município,  
REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental e após ouvido o Plenário, que aprovem o 
encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, solicitando se digne convocar o 
Secretário de G overno, Sr. Wagner Fausto de Morais, e os servidores Sr. Cicero Edno da 
Silva, Sra. Carla Cristina Magalhães e Sra. Simone Fernanda Martinhão Cobra, para prestar 
informações sobre os trabalhos realizados em 2016 e os projetos previstos para 2017, 
relaciona dos à Cultura, no próximo dia 17 de abril, às 18h, nesta Casa de Leis.  

 
Nova Odessa, 16 de março de 2017.  

 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 194/2017  

 

Assunto : Solicita, para fins de fiscalização, cópia do 

contrato celebrado com a empresa Vivo S abor.  

 

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

Para fins de fiscalização, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 

postulando se digne enviar a esta Câmara Mun icipal cópia do contrato celebrado com a 

empresa Vivo Sabor.  

 

Nova Odessa, 21 de março de 2017.  

 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA  

 

********************************************************************************************  

 

REQUERIMENTO N.195/2017  

 

Assunto : Solicit a informações do Prefeito Municipal sobre a 

possibilidade de implantação de lombada à Rua Joaquim 

Leite Da Cunha na altura do n. 1051, no Bairro Nossa 

Senhora de Fátima.  

 

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

Em atendimento à solicitação dos munícipes,  REQUEIRO, aos nobres pares, na 

forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 

Chefe do Executivo, postulando informações sobre a possibilidade de implantação de 

lombada à Rua Joaquim Leite Da Cunha na altura do n. 1051 , no Bairro Nossa Senhora de 

Fátima.  

Nova Odessa, 20 de março de 2017.  

 

 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
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REQUERIMENTO N. 196/2017  
 
Assunto:  Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 
possibilidade de alteração no trânsito de veículos na 
passagem sob a lin ha férrea no início da Rua Porto Alegre, 
próximo ao Jardim Picerno (alterar o sentido de circulação 
para implantação de duplo sentido de circulação).  
 

Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
  

Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobr es pares, na forma 
regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do 
Executivo, postulando informações sobre a possibilidade de alteração no trânsito de 
veículos na passagem sob a linha férrea no início da Rua Porto Ale gre, próximo ao Jardim 
Picerno, para que ocorra o duplo sentido de circulação. Para tanto, é necessária a abertura 
do local em aproximadamente 1,5m de cada lado.  

A medida visa aprimorar o trânsito de veículos naquela região, especialmente na Rua 
Goiânia.  

Nova Odessa, 23 de março de 2017.  
 

AVELINO XAVIER ALVES 

  
*******************************************************************************************  

REQUERIMENTO N. 197/2017  
 

Assunto : Solicito melhoria no sistema de drenagem da 
Estrada Municipal Olindo Biondo ð Núcleo Colonial.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
O vereador solicita melhoria no sistema de drenagem da Estrada Municipal Olindo 

Biondo (Estrada Novo 178) no bairro Núcleo Colonial. Em dias de chuva, a via fica tomada 
pelas águas e após  o termino da chuva a via apresenta grande dificuldade em drenar a 
água, o que dificulta a passagem de carros e pedestres além de colocar em risco a 
segurança daqueles que a utilizam. Segue as fotos em anexo . 

Em face do exposto,  REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 
Plenário, que aprovem que aprovem o encaminhamento de ofício à Prefeitura Municipal de 
Nova Odessa.  

Nova Odessa, 25 de março de 2017.  
TIAGO LOBO 
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REQUERIMENTO N. 198/2017  
 

Assunto:  Solicita informações do Prefeito M unicipal, sobre 
estudo de Ampliação da quantidade de Casas do Idoso.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

Em atendimento à solicitação de munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 
regimental, após, ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhament o de ofício ao Chefe do 
Executivo, postulando se digne enviar a esta Câmara Municipal: a) há estudos para 
ampliação da quantidade da Casa do Idoso ? Existe estudo da demanda para essa 
ampliação? Quantas casas seriam necessárias para suprir as necessidades d o município?  

Nova Odessa, 23 de janeiro de 2017.  
 

CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH  

 
*******************************************************************************************  

 
REQUERIMENTO N. 199/2017  

 
Assunto:  Solicita informações do Prefeito Municipal , sobre 
a possibilidade de Implanta«o de um òRel·gio Floraló no 
município de Nova Odessa.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Em atendimento à solicitação de munícipes e dúvidas da audiência pública da 

saúde do dia 25/01/17, REQUEIRO, aos nobres pa res, na forma regimental, após, ouvido o 
Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, postulando se 
digne enviar a esta Câmara Municipal estudo/possibilidades para Implantação de um Relógio 
Floral no município.  

Existe em vários municípios brasileiros e países esse tipo de relógio floral.  
Será um grande ponto turístico para o município, inclusive sua beleza para admirar, 

fotografar, educação ambiental, lazer e visitação.  
 
Nova Odessa, 23 de janeiro de 2017.  
 

CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH 
 

 
Foto Relógio Floral do município de Poços de Caldas / Minas Gerais  
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REQUERIMENTO N. 200/2017  
 

Assunto:  Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 
o Contrato nº 156/2013, firmado com a Consultoria 
Econômica, Contábil e Administração Municipal S/S LTDA ð 
CECAM, conforme relatório do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo ð TCE/SP. 

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Verificando atentamente o relatório enviado a esta casa pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo ð TCE/SP, podemos observar que as contas do exercício de 2014 teve o 
parecer favorável à aprovação, contudo existem inúmeras anotações com os seguintes 
dizeres: falhas, déficit, ausência, falta, exercício mascarado pela terceirização, não procede, 
falta de divulga ção, ministério público, enfim, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 
regimental, após, ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do 
Executivo, postulando se digne enviar a esta Câmara Municipal: a)  cópia fiel do contrato e 
seus res pectivos aditivos do contrato nº 156/2013, firmado com a CECAM.  

No site da prefeitura - portal de transparência deve ter publicidade também os 
registros de repasses ou transferências de recursos financeiros, informações sobre licitação 
com os respectivos e ditais e resultados, bem como contratos celebrados, além de dados 
gerais para o acompanhamento de programas, projetos e obras de órgãos e entidades. Não 
é o caso do Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de Nova Odessa.   

 
Nova Odessa, 24 de março de 2017.  

 
CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH  

 
*******************************************************************************************  

 

REQUERIMENTO N. 201/2017  
 

Assunto:  Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 
o Serviço de Informação ao Cidad ão, conforme relatório do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ð TCE/SP. 

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

Verificando atentamente o relatório enviado a esta casa pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo ð TCE/SP, podemos observar que a s contas do exercício de 2014 teve o 
parecer favorável à aprovação, contudo existem inúmeras anotações com os seguintes 
dizeres: falhas, déficit, ausência, falta, exercício mascarado pela terceirização, não procede, 
falta de divulgação, ministério público,  enfim, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 
regimental, após, ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do 
Executivo, postulando se digne enviar a esta Câmara Municipal:  

a)  quando será implantado o Serviço de Informação ao Cidadão ? 
No site da prefeitura - portal de transparência deve ter publicidade também os 

registros de repasses ou transferências de recursos financeiros, informações sobre licitação 
com os respectivos editais e resultados, bem como contratos celebrados, além de da dos 
gerais para o acompanhamento de programas, projetos e obras de órgãos e entidades. Não 
é o caso do Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de Nova Odessa.   

 
Nova Odessa, 24 de março de 2017.  

 
 

CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH  
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REQUERIMENTO N. 202/2017  
 

Assunto : Solicita informações ao Prefeito Municipal sobre 

a existência de estudo voltado à criação do Diário Oficial 

Eletrônico, pelas razões que especifica.  

 

 

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

 

Em 16 de maio de 2011, a Prefeitura de Cam pinas instituiu, através do decreto n. 

17.326, o Diário Oficial Eletrônico do Município de Campinas, destinado as publicações 

oficiais dos órgãos da administração direta e indireta e do Poder Legislativo daquele 

município.  

Em consulta realizada a empresa d e economia mista Informática de Municípios 

Associados S/A (IMA) 21 , responsável pela implantação e gerenciamento do referido Diário 

Oficial Eletrônico, a vereadora subscritora obteve um orçamento no valor de R$ 51.736,20  

(cinquenta e um mil, setecentos e tri nta e seis reais e vinte centavos), para a implantação 

de serviço semelhante em nosso município.  

De outra parte, conforme informações prestadas pelo Chefe do Executivo a esta 

Câmara Municipal, no exercício de 2014, foram gastos R$ 225.343,90  (duzentos e vi nte e 

cinco mil, trezentos e quarenta e três reais e noventa centavos) com a publicação dos atos 

oficiais (o que o Prefeito denominou de òimprensa oficialó ð Ofício CAM n. 131/2015, 

protocolizado nesta Câmara Municipal, em 10 de abril de 2015, sob o n. 110 7).  

Nesse contexto, a implantação de um Diário Oficial Eletrônico no Município, além 

de se compatibilizar com a nova realidade mundial, onde o cidadão prioriza a obtenção de 

informações através da internet, tem se demonstrado uma opção financeiramente mais  

vantajosa para as administrações públicas. A medida proposta atende plenamente aos 

princípios da transparência e da economicidade.  

Registre -se, por último, que a possibilidade de utilização de meio eletrônico por 

Município como veículo oficial de publicaç ão de atos municipais já foi tratada pelos 

Tribunais de Contas de Minas Gerais e Pernambuco, na consulta n. 837.145 e no Processo 

TC n. 1106771 -8, respectivamente (documentos anexos).  

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental e apó s 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, 

solicitando informações sobre a existência de estudo voltado à criação do Diário Oficial 

Eletrônico no nosso município.  

 

Nova Odessa, 23 de março de 2017.  

 

 

 

CAROLINA DE OLI VEIRA MOURA E RAMEH 

                     
21  Empresa de economia mista, fundada em 1976, que tem como principal acionista a Prefeitura Municipal de 
Campinas (PMC). Presta serviços nas áreas de Tecnologia d a Informação e Comunicação (TIC) e é responsável pelo 
desenvolvimento, manutenção e evolução de todos os sistemas que atendem à PMC. Os principais clientes da IMA 
são prefeituras, entretanto várias de suas soluções atendem aos demais níveis da administraçã o pública direta e 
indireta.  
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REQUERIMENTO N. 203/2017  

 

Assunto:  Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 

a Implantação de Projeto para ICMS ECOLÓGICO.  

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

 

Verificando Lei Estadual nº 3.201/1981, alterada pela Lei nº 8.510/1993, que dispõe 

sobre a parcela pertencente aos municípios, do produto da arrecadação do Imposto sobre 

as Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual de Intermunicipal e de Comunicação ð ICMS. 

A busca por políticas públicas de preservação do meio ambiente, bem como o 

incentivo à conscientização acerca dos temas ambientais tem se tornado uma das 

principais preocupações dos governantes nas três esferas de Poder. O ICMS ecológico 

constitui -se como uma ferramenta primorosa para dar ensejo a essas necessárias novas 

posturas. Trata -se de instauração de critérios de redistribuição do bolo do ICMS aos 

municípios baseada em projetos de proteção e preservação ambiental que garantam a 

qualidade de vi da local, através de investimentos do Poder Público municipal na implantação 

sistemática de obras de saneamento, coleta seletiva e tratamento de lixo, esgoto sanitário e 

proteção de áreas de preservação natural . Essa possibilidade de mudança no critério de  

repasses está amparada no art.158 da Constituição Federal, que permite aos Estados 

definir, em legislação específica, parte dos critérios para o repasse de recursos do Imposto 

sobre Circulação de Mercadorias e Serviços ð ICMS, que os municípios têm direit o. A 

Emenda Constitucional nº42 de 2003 coloca a defesa do meio ambiente como princípio 

geral da ordem econômica, prevendo tratamento diferenciado conforme impacto ambiental 

de produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação. Neste caso a  

denominação ICMS Ecológico faz jus à utilização de critérios que focam temas ambientais. 

Estimula -se a adoção de critérios base ambientais e sociais para a maior arrecadação para 

o municípios, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após, ouvido o Plenário, 

que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, postulando se digne 

enviar a esta Câmara Municipal: a) há estudos para implantação do ICMS ECOLÓGICO no 

município de Nova Odessa?  

Nova Odessa, 27 de março de 2017.  

 

 

CAROLINA DE OLIV EIRA MOURA E RAMEH 
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REQUERIMENTO N. 204/2017  
 
Assunto:  Solicita informações do Chefe do Executivo sobre a 
possibilidade de instalar um Parque Infantil na Praa òAquiles 
Rodrigues Magalh«esó, no Residencial 23 de Maio.     

Senhora Presidente,  
Senhores Verea dores:  

 

O vereador subscritor foi procurado por moradores da região do bairro 23 de maio   
que relataram a necessidade de informações sobre a possibilidade de instalar um parque 
infantil na Praa òAquiles Rodrigues Magalh«esó. 

Entretanto, a instalação do parque infantil se faz necessária, pois na citada praça 
foi instalada uma academia da melhor idade e as crianças estão brincando nesses 
aparelhos, que não são adequados para suas idades e tamanhos, podendo causar algum 
acidente ou lesão.  

É de extrema neces sidade a adoção desta medida, com a finalidade de 
proporcionar lazer as crianças e evitar acidentes.  

Em face do exposto, considerando a necessidade da adoção de medidas com 
relação ao problema apresentado, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 
postulando informações sobre o assunto, principalmente no tocante aos seguintes aspectos 
que envolvem a questão.  

a)  Há possibilidade de instalação de parque infantil na P raa òAquiles Rodrigues 
Magalh«esó, no Residencial 23 de Maio?  

b)   Em hipótese afirmativa, quando ocorrerá a obra?  
c)   Demais informações pertinentes ao caso.  
Nova Odessa, 28 de março de 2017.  

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS  
 

******************************** ***********************************************************  
 

REQUERIMENTO N. 205/2017  
 
Assunto:  Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 
a aplicabilidade da Lei n. 2.677/2013, que dispõe sobre 
normatização e fiscalização de equipamentos de lazer do s 
parques infantis e playgrounds situados no Município, de 
acordo com as normas técnicas da ABNT.  

Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

Em 15 de janeiro de 2013 entrou em vigor a Lei n. 2.677, que dispõe sobre 
normatização e fiscalização de equipamento s de lazer dos parques infantis e playgrounds 
situados no Município, de acordo com as normas técnicas da ABNT (NBR 14350 -1 e NBR 
14350 -2).  

O art. 2º da referida lei estabelece que a fiscalização acerca da adequação dos 
espaços de lazer ocorrerá anualmente Já o art. 3º fixa que a não observância das normas da 
ABNT implicará na suspensão do funcionamento do local até a solução da desconformidade.  

Ante ao exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental e após ouvido o 
Plenário, que aprovem o encaminham ento de ofício ao Chefe do Poder Executivo, 
solicitando as seguintes, informações relacionadas à matéria:  

a) A Lei Municipal n. 2.677/2012, está sendo aplicada? Na negativa, justificar.  
b) A fiscalização anual está sendo realizada, nos termos do art. 25?  
c) A Prefeitura Municipal já suspendeu o funcionamento de algum local, nos termos 

do art. 3º? Encaminhar cópia de documento comprobatório.  
d) Outras informações consideradas relevantes.  
Mova Odessa, 27 de março de 2017.  

 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 206/2017  
 

Assunto : Solicita informações ao Chefe do Executivo sobre 
os estudos realizados para a implantação de ciclovia e 
pista de caminhada na Rua Ilda B. da Silva (da Ocrim até 
o pontilhão do São Jorge).  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadore s: 
 

Em 17 de abril de 2015, o vereador subscritor e um representante da empresa ALL 
percorreram a Rua Ilda B. da Silva, nas proximidades da linha férrea, com a finalidade de 
avaliar as condições do local e as medidas que poderiam ser adotadas para promover  a 
recuperação da via.  

Durante a visita, foi aventada a possibilidade de implantação de ciclovia e pista de 
caminhada no local, da empresa Ocrim até o pontilhão do São Jorge. Para formalizar a 
questão, o subscritor apresentou o requerimento n. 344/2015, s ubmetendo o assunto à 
apreciação do Prefeito Municipal e dos responsáveis pela empresa.  

Em atendimento à referida solicitação, o Chefe do Executivo informou que a 
Administração Municipal não possuía estudos ou projeto sobre o assunto (Ofício CAM n. 
265/201 5, de 15 de julho de 2015).  

Por outro lado, a ALL encaminhou a esta Câmara Municipal o procedimento a ser 
observado para apresentação do referido projeto. A empresa informou que, uma vez 
recebidos os documentos relacionados no procedimento, promoveria a i nspeção técnica no 
local a fim de verificar a viabilidade do projeto.  

Informou, ainda, que na hipótese de parecer técnico favorável, a ALL encaminharia 
solicitação para autorização à ANTT ð Agência Nacional de Transportes Terrestres.  

Nesse sentido, em fev ereiro de 2016, o vereador subscritor, através do 
requerimento n. 121/2016, encaminhou ao Chefe do Executivo as informações acima 
mencionadas e o procedimento necessário a ser adotado pelo Município, objetivando a 
implantação de ciclovia e pista de caminha da na Rua Ilda B. da Silva.  

Em atendimento à referida proposição, o Prefeito informou que iria realizar estudos 
sobre a obra em questão (Ofício CAM n. 105/2016, datado de 14 de março de 2016).  

Em face do exposto , considerando o decurso do tempo e a ausênc ia de novas 
informações sobre o assunto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o envio de ofício ao Prefeito Municipal, postulando 
informações sobre a conclusão dos estudos necessários à implantação da referid a obra.  

Nova Odessa, 28 de março de 2017.  
 

AVELINO XAVIER ALVES  

*******************************************************************************************  
 

REQUERIMENTO N. 207/2017  
 
Assunto:  Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 
a quantidade d e funcionários públicos comissionados e 
respectivo impacto na Folha de Pagamento.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

Em atendimento à solicitação de munícipes e funcionários públicos, REQUEIRO, aos 
nobres pares, na forma regimental, após, ouvido o Plenário, que aprovem o 
encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, postulando se digne enviar a esta 
Câmara Municipal: a) relação com os nomes dos funcionários comissionados, suas 
respectivas funções, salários e nível de escolaridade, a soma total dos  vencimentos e qual 
sua porcentagem (%) na Folha de Pagamento.  

Nova Odessa, 28 de março de 2017.  
TIAGO LOBO 

CAROLINA DE O. M. E RAMEH    ANTONIO A. TEIXEIRA    CLÁUDIO J. SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 208/2017  
 

Assunto:  Solicita informações do Prefeito Municipal , sobre 
a cobrança do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis ð 
ITBI, Lei Municipal nº 1147/89 e alteração da Lei nº 
1282/91.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Nos moldes da Lei Municipal nº 1147/89 e devida alteração da Lei nº 128/2/91, no 

art. 6º  a alíquota do imposto é 2% (dois por cento) e no art. 8º descreve que a base de 
cálculo do imposto é o valor venal dos bens ou direitos transmitidos . 

Ainda, nos §§ 1º e 5º, do art. 9º, p ara efeito de recolhimento deverá ser utilizado o 
valor constante do instrumento de transmissão ou cessão  e nos casos de divisão do 
patrimônio comum, partilha ou extinção de condomínio, a base de cálculo será o valor da 
fração ideal superior a meação ou parte ideal . 

Conforme reclamação do munícipe - inscrição cadastral sob nº 34.00989.0262.00, 
Adquiriu FRAÇÃO IDEAL, ou seja, 50%  do im·vel, conforme o registro òR4 da matr²cula nÜ 
3255, do Cartório de Registro de Imóveis de Nova Odessa, contudo o setor competente da 
prefeitura de Nova Odessa efetuou a impressão da guia do ITBI  com valor de 100% sobre o 
valor do contrato de compra e venda.  

Em atendimento à solicitação de munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 
regimental, após, ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do 
Executivo, postulando se  digne enviar a esta Câmara Municipal: a) Qual a norma para 
cobrança de 100% no caso concreto citado acima? Se a transmissão do imóvel foi de 50% 
não seria correto à cobrança do Imposto sobre a metade do valor do imóvel?  

Nova Odessa, 28 de janeiro de 2017.  
 

CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH  
 

*******************************************************************************************  

 
REQUERIMENTO N. 209/2017  

 

Assunto : Solicita cópia dos documentos que especifica, 

relacionados ao quadro de servidores da Pref eitura 

Municipal (tabela atualizada de vencimentos e de funções 

gratificadas).  

 

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

Tendo em vista às disposições contidas no art. 31 da Constituição Federal, 

REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvi do o Plenário, que aprovem o 

encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando se digne enviar a esta Câmara 

Municipal cópia dos documentos abaixo especificados:  

a)  tabela atualizada dos vencimentos (Lei Complementar n. 38/2014 ð Anexo V da 

Lei Co mplementar n. 37/2014);  

b)  tabela das funções gratificadas concedidas no período de 2013 até a presente 

data, contendo o nome do servidor designado, o percentual de gratificação recebido e o 

número do ato de concessão da gratificação (portaria/decreto).  

 

Nova Odessa, 28 de março de 2017.  

 
ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
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REQUERIMENTO N. 210/2017  
 

Assunto : Solicita informações ao Prefeito Municipal sobre o 
número de servidores atingidos pelo Decreto n. 3.632/17, 
que dispõe sobre a redução temporária de expediente na s 
repartições públicas municipais que especifica.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Tendo em vista às disposições contidas no art. 31 da Constituição Federal, 

REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 
encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando se digne prestar as 
informações abaixo especificadas, relacionadas ao número de servidores atingidos pelo 
Decreto n. 3.632/17, que dispõe sobre a redução temporária de expediente nas repartições 
pú blicas municipais que especifica:  

a)  Quantos servidores tiveram a jornada de trabalho reduzida?  
b)  Quantos servidores estão cumprindo a jornada normal de trabalho?   
Nova Odessa, 28 de março de 2017.  

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
********************************* **********************************************************  

 
REQUERIMENTO N. 211/2017  

 
Assunto : Solicito esclarecimentos quanto ao sistema de 
iluminação na Praça Benedito da Cruz Prata no Jardim Bela 
Vista.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

O vere ador solicita esclarecimentos quanto ao sistema de iluminação na Praça 
Benedito da Cruz Prata que está localizada na rua Wadih Bufarah no Jardim Bela Vista em 
Nova Odessa.  

Em face do exposto,  REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Pl enário, que aprovem o envio de oficio ao Chefe do Executivo para que informe:  

a) A Prefeitura pretende realizar a modernização no sistema de iluminação do 
local?  

b) A prefeitura tem intenção de realizar parceria para execução do projeto e das 
obras de mel horia do referido sistema?  

Nova Odessa, 31 de março de 2017.  
TIAGO LOBO 

*******************************************************************************************  
 
REQUERIMENTO N. 212/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre a 
exis tência de estudos voltados a construção de um Ginásio 
Poliesportivo na região do Jardim Alvorada, conforme 
especifica.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Em conversa com munícipes, o vereador subscritor detectou a necessidade da 

existência de um Gi násio Poliesportivo na região do Jardim Alvorada.  
Bom salientar que devido a 720 famílias residentes nos apartamentos do 

Residencial das Árvores, o número de habitantes aumentou muito é necessário um local 
para pratica de esporte nesta região.  

Em face do e xposto, tendo em vista o elevado interesse público de que se reveste 
o assunto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, apos ouvido o Plenário, que 
aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo, postulando informações 
sobre a exis tência de estudos voltados a construção de um Ginásio Poliesportivo na Região 
do Jardim Alvorada.    

Nova Odessa, 3 de abril de 2017.  
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 213/2017  
 
 
Assunto : Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 
o envio de notificação aos   proprietários dos terrenos que 
se encontram com mato alto, para que proceda a limpeza 
dos terrenos, implantação de calçadas e muretas, no 
Parque Industrial Fibra.  
 

Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
 

 O vereador subscritor foi p rocurado por moradores do Residencial Terra Nova e 
Residencial Fibra que relataram com urgência a necessidade de notificação dos 
proprietários dos terrenos do Parque Industrial Fibra para que procedam a limpeza do local, 
dos imóveis abaixo especificado:  

- Rua da Conquista, lotes 01 e 02;  
- Rua da Vitória, lotes 01 e 02, quadra A;  
- Rua da Harmonia, lotes 01 e 02 da quadra C; lote 23 da quadra F; lote 01 da 

quadra L; lotes 01 e 02 da quadra Q e lotes 01 e 02 da quadra V.  
A limpeza dos terrenos é necessária,  devido ao aparecimento de insetos e animais 

peçonhentos nas residenciais vizinhas, bem como para melhorar o aspecto do loteamento.  
Em face do exposto , REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido 

o Plenário, que aprovem o encaminhamento d e ofício ao Prefeito Municipal, postulando 
informações sobre a notificação dos proprietários dos sobreditos imóveis.  

a)  Os setores competentes da Prefeitura Municipal enviaram a notificação aos 
proprietários dos terrenos em questão, determinando a limpeza e a  implantação de caçadas 
e muretas?  

b)  Na afirmativa enviar cópia dos referidos documentos.  
c)  Na negativa, quando a notificação será enviada.  
d)  Outras informações consideradas relevantes?  
Nova Odessa, 29 de março de 2017.  

 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 
 

Fotos tirada s dia 29/03/2017  
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REQUERIMENTO N. 214/2017  
 
Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
a existência de estudo com o Governo do Estado de São 
Paulo para realização do convênio dos programas 
òMelhores Caminhosó e òPontes Ruraisó. 

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
O presente requerimento deve -se pelo fato deste vereador ter recebido inúmeras 

reclamações sobre as estradas das áreas rurais de Nova Odessa quanto as suas condições 
precárias de manutenção.  

Assim, lembramos qu e os programas òMelhores Caminhosó e òPontes Ruraisó, do 
Governo do Estado de São Paulo, são destinados à elaboração de convênios entre a 
Secretaria de Agricultura e as prefeituras municipais para execução de obras de 
recuperação de estradas rurais de terr a e incentivo ao produtor rural. E os recursos para os 
programas vem do orçamento do Estado e os valores para cada cidade/municípios são 
definidos segundo avaliação do governo estadual.   

Em face do exposto,  REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido 
o Plenário, que aprovem o envio de ofício ao Chefe do Executivo, postulando informações 
sobre o estudo com a Governo do Estado de São Paulo para realização dos referidos 
convênios.  

a)  Existem tratativas da Prefeitura Municipal de Nova Odessa co m o Governo de 
São Paulo objetivando a implantação dos referidos convênios em nosso município?  

b)  Se sim, quais os cronogramas e os locais destinados a receber as melhorias 
através dos referidos convênios?   

Nova Odessa, 3 de abril de 2017.  
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 
*******************************************************************************************  

 

REQUERIMENTO N. 215/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 
implantação de estrada ligando o Jardim São Jorge à 
Avenida Mar ginal na Rodovia Anhanguera, na área onde 
estava instalado o òPeninha Showó.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Tomamos conhecimento que a área da Fazenda Fortaleza será loteada e a 

Prefeitura possui um acordo com o proprietário do local objetivan do a abertura de estrada 
que vai ligar o Jardim São Jorge à Avenida Marginal na Rodovia Anhanguera, na área onde 
estava instalado o òPeninha Showó. 

Em face do exposto, para conhecimento deste Legislativo, REQUEIRO, aos nobres 
pares, na forma regimental, ap ós ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de 
ofício ao Prefeito Municipal, postulando se digne manifestar sobre o assunto, especialmente 
no tocante aos seguintes aspectos que envolvem a questão:  

a)  Foi firmado acordo com o proprietário da Fazenda Fortaleza objetivando a 
abertura de estrada que vai ligar o Jardim São Jorge à Avenida Marginal na Rodovia 
Anhanguera, conforme acima exposto?  

b)  Qual a data prevista para o início das obras?  
c)  Outras informações consideradas relevantes.  
 
Nova Odessa, 6 d e abril de 2017.  

 
 

AVELINO XAVIER ALVES 
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REQUERIMENTO N. 216/2017  
 

Assunto: Solicita informações ao Prefeito Municipal sobre a 
possibilidade de implanta«o da òterceira folga na escala 
12x36ó aos guardas municipais, pelas raz»es que 
especifica.  

 
Senhora Pr esidente,  
Senhores Vereadores:  
 

Há tempos os guardas municipais postulam a concessão da terceira folga aos 
membros da corporação que cumprem a escala 12x36.  

A medida pleiteada visa criar isonomia entre todos os servidores que cumprem essa 
jornada de trabal ho, uma vez que os profissionais lotados no setor de Saúde possuem três 
folgas na escala 12X36 desde o ano de 2006.  

Eles alegam, ainda, que a rotina de trabalho dos guardas é tão estressante quanto à 
dos profissionais de Saúde.  

Os guardas municipais estão expostos a situações de estresse elevado. Por outro 
lado, sabemos que o acúmulo de estresse é causador de vários distúrbios físicos e 
psíquicos. Assim, o trabalho realizado sem um intervalo suficiente de descanso pode 
resultar em duas situações, afastament o do servidor por problemas de saúde ou queda na 
qualidade do atendimento prestado à população.  

Salientam, por último, que a terceira folga objetiva melhorar a qualidade de vida dos 
guardas municipais, proporcionando mais horas de descanso, lazer e convivê ncia familiar 
aos referidos profissionais.  

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido 
o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando 
informações sobre a possibilidade de implantação  da òterceira folgaó aos guardas 
municipais que cumprem jornada de trabalho 12x36.  

Nova Odessa, 6 de abril de 2017.  
 

TIAGO LOBO 
 

*******************************************************************************************  
 
REQUERIMENTO N. 217/2017  

 
Assunto:  Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 
a organização, liberação, planejamento, quantidades da 
Vacinação da Febre Amarela na UBS III do Bairro São 
Manoel no dia 04/04/2017.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Em atendimento à solicitação de munícipes sobre o procedimento realizado na UBS 

III do bairro São Manoel no dia 04 de abril de 2017, ou seja, conforme explicação da 
atendente o atendimento seria assim:  

- vacinação às 13 horas e entrega de senhas a partir das 12:30.  
Vejamos;  
Alguns mu nícipes estavam na fila desde as 08:00 da manhã para ser vacinado;  
Contudo, alguns munícipes que estavam na fila também estavam guardando vaga 

para os familiares;  
Na entrega das senhas foi distribuído pela funcionária da UBS III até 05 (cinco) 

senhas para uma mesma pessoa, que estava guardando vaga para os familiares que não 
estavam lá no momento da entrega das senhas.  

Os que estavam atrás na fila foram prejudicados!!  
Organização?  
Aliás, no mês de abril temos dois feriados prolongados.  
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Creio que a Administ ração não planejou e muito menos organizou a possibilidade 
de aumentar as doses nesse mês, para vacinar as pessoas que irão viajar nas áreas de 
risco.  

Faltou organização, gestão, boa vontade e respeito aos munícipes que estavam na 
fila. Inúmeras crianças, adultos, idosos ficaram prejudicadas pela DESORGANIZAÇÃO e 
DESRESPEITO municipal, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após, ouvido o 
Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, postulando se 
digne enviar a esta Câma ra Municipal: a) Qual explicação o Poder Executivo tem pela 
desorganização e desrespeito aos munícipes?; b) houve planejamento para aumentar as 
doses das vacinas nesse mês  que temos dois feriados? As funcionárias da UBS III foram 
advertidas pela entrega d e senhas para pessoas que não estavam presentes na fila?  

Nova Odessa, 04 de abril de 2017.  
 

CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH  
*******************************************************************************************  

 

REQUERIMENTO N. 218/2017  
 

Assunto:  Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 
o Programa Bolsa Creche ð Lei nº 2522/2011 e Decreto nº 
3617/2017.  

Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Em atendimento à solicitação de munícipes, quanto ao Programa Bolsa Creche, da 

Lei Municipal nº 25 22, de 04 de agosto de 2011 e Decreto nº 3617, de 02 de fevereiro de 
2017, existe divergência no texto das normas municipais.  

Vejamos:  
Lei nº 2522/11  
Art. 2º  Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio ou contrato com 

organizações, associações, ent idades, fundações, instituições, escolas particulares, com ou 
sem fins lucrativos, de educação infantil, objetivando o aumento da oferta de vagas às 
crianças entre 0 (zero) a 5 (cinco) anos , que não obtenham vagas na Rede Pública de Ensino 
Municipal.  

Decre to nº 3617/17   
Art. 1º O valor pago mensalmente por vaga disponibilizada e ocupada por crianças 

de 4 meses a 3 anos e 11 meses , a título de Bolsa Creche ...  
Ainda, conforme reclamação da população tem escola particular com fins lucrativos 

que fornece alime ntação limitada, ou seja, arroz, feijão e purê. Destaca a munícipe que tem 
semana que a salsicha é fornecida a semana inteira ou moela de frango. Destaca, ainda, 
que o papel higiênico é limitado e o café da manhã é fornecido bolacha de maisena 
limitada.  

Para não ser pior a situação a CPFL cortou a energia da escola particular por falta 
de pagamento. E também a escola não tem nutricionista.  

Posto isto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após, ouvido o 
Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, postulando se 
digne enviar a esta Câmara Municipal:  

a) Qual explicação jurídica e pedagógica pela diferença de idades da Lei 2522/11 - 
ofertas para crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos; com o Decreto - ofertas para crianças de 
04 meses a 3 anos e 11 meses?;  

b) de acordo com a minuta do convênio / contrato deve ter dois coordenadores, um 
da prefeitura e outro da escola, para acompanhamento dos projetos, planos, ações, 
atividades ou serviços ð Quem são os respectivos coordenad ores de cada 
convênio/contrato?;  

c) as falhas e problemas citados acima pelos munícipes foram averiguados nos 
relatórios dos coordenadores? E quais foram as providências tomadas?  

d) Os itens do § 3º, do art. 2º, da Lei 2522/11 não estão sendo respeitados,  sendo 
assim, solicito envio dos relatórios dos coordenadores (prefeitura e escola) para análise.  

Nova Odessa, 06 de abril de 2017.  
CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH  
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REQUERIMENTO N. 219/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
o e studo, manejo e providências sobre o Padrão de 
Potabilidade de Água de Nova Odessa para substâncias 
químicas (agrotóxicos) , que representam risco a saúde, 
conforme as normas vigentes, Convenção de Estomolco e 
da Organização Mundial de Saúde - OMS. 

 
Senhora  Presidente  
Senhores Vereadores:  
 

Analisando a legislação vigente e publicações importantes para os profissionais e 
empresas que trabalham com saúde pública e saneamento ambiental, com respeito à 
qualidade de água potável e sua interação com a saúde.  

E, mat®ria do Jornal de Nova Odessa do dia 21 de fevereiro de 2017, òNOVO 
RELATĎRIO ATESTA QUALIDADE DE ćGUAó, onde a Coden distribui comprovante de an§lises 
nas contas dos consumidores.  

Em nota na matéria afirma que a água de Nova Odessa continua comprovada, 
demonstrando que as análises atestam o atendimento aos parâmetros exigidos pelo 
Ministério da Saúde.  

Inclusive na matéria a Coden declara que realizada monitoramento a cada hora na 
entrada e saída da Estação de Tratamento de Água ð ETA e, que mantém sistema  constante 
de acompanhamento dos parâmetros físico -químicos e bacteriológicos da água bruta que 
chega das represas à ETA.  

Destarte, ressaltar que as águas dos mananciais da cidade são provenientes dos 
Córregos dos Lopes 1 e 2 e Recanto 1, 2 e 3, nascentes do município que integram a 
microbacia a qual deságua no Ribeirão Quilombo, afluente do Rio Piracicaba.  

Ressalta ainda, que atende aos parâmetros exigidos pela Portaria 2.914, de 2011 
do Ministério da Saúde, ou seja, na òcor, turbidez, pH, fl¼or, etcó. (gr ifo nosso)  

Portaria 2.914/11 prescreve:  
Art. 3º. Toda água destinada ao consumo humano, distribuída coletivamente por 

meio de sistema ou solução alternativa coletiva de abastecimento de água, deve ser objeto 
de controle e vigilância da qualidade da água . (grifo nosso)  

Ainda na matéria, explica o gerente -químico da Coden, o senhor José Hilário 
Pessoa, que a manutenção do pH deve estar acima de 6 e sem impurezas . (grifo nosso).  

Já o Presidente da Coden, Senhor Ricardo Ongaro, frisa que o trabalho é constante 
para disponibilizar a melhor água possível ð òN«o abrimos m«o da qualidade e quantidade 
necess§ria de §gua ao cidad«oó 

O prefeito destaca que òA Coden realiza um trabalho valoroso. Investir em 
saneamento significa melhorar a sa¼de das pessoasó. 

Os munícipe s recebem todos os anos na resid°ncia o òResumo dos resultados das 
análises da qualidade de água da rede de distribuição e reservatórios: Tabelas da portaria 
do Ministério da Saúde nº 2.914/11 ð Valores médios ð Decreto Federal 5440/2005 ð Ano 
2016ó, emitido pela Coden.  

Contudo, tomamos a liberdade de uma breve explicação e entendimento sobre as 
culturas cultivadas nas proximidades das represas da Fazenda Velha (Recanto 1, 2 e 3). 
Podemos observar que a área de cultivo é predominantemente da Cana de Açúcar.  

Vejamos:  
A exposição humana a agrotóxicos representa um problema de saúde pública, para 

o qual o setor saúde vem buscando definir e implementar ações voltadas para atenção 
integral à saúde das populações expostas a agrotóxicos.  

Nesse sentido, o plano de a mostragem para os parâmetros de agrotóxicos deve 
considerar a avaliação de seus usos na bacia hidrográfica do manancial de contribuição, 
bem como a sazonalidade das culturas. Ressalta -se, ainda, que o Setor Saúde deve realizar a 
vigilância da qualidade da água para consumo humano em sua área de competência, para 
avaliar se a água consumida pela população apresenta risco à saúde humana, conforme 
preconizado pelo padrão de potabilidade. (grifo nosso)  

Tendo em vista orientar os técnicos da Vigilância em Saúde Ambiental (VSA) para a 
execução do referido monitoramento, o Ministério da Saúde elaborou o documento 
intitulado òOrientações técnicas para o monitoramento de agrotóxicos na água para 
consumo humanoó, de forma que as Unidades da Federação priorizem os muni cípios mais 
susceptíveis a essa contaminação, no intuito de identificar fatores de riscos e definir ações 
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preventivas e corretivas relacionadas à vigilância da qualidade da água para consumo 
humano no Brasil.  

http://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2014/agosto/29/Orienta ----es-t --
cnicas -para -o-monitoramento -de -agrot --xicos -na ---gua -para -consumo -humano --2014.pdf ) 

O uso frequente e incorreto pode causar contaminação de solos, da atmosfera, das 
águas superficiais e subterrâneas, dos alimentos, levando a efeitos negativos em 
organismos terrestres e aquáticos, intoxicação humana pel o consumo de água  e alimentos 
contaminados e intoxicação ocupacional de trabalhadores e produtores rurais. (grifo nosso).  

Considerando as Orientações Técnicas para o Monitoramento de Agrotóxicos na 
Água para Consumo:  

De acordo com a Organização Mundial da Saúde, o uso intensivo de agrotóxicos 
representa um dos fatores de risco mais relevantes para a saúde humana , apresentando, em 
geral, como efeitos crônicos a esta exposição, o desenvolvimento de câncer , malformação e 
danos para o sistema nervoso e endócrin o (WHO, 2004).  

Segundo disposto pela Diretriz Nacional do Plano de Amostragem do Vigiagua 22 , o 
plano de monitoramento de agrotóxicos deve ser elaborado pelos técnicos da Secretaria de 
Saúde dos Estados, de forma conjunta com os técnicos das Secretarias Muni cipais de 
Saúde. No caso do Distrito Federal, a Secretaria de Saúde deve elaborar o plano em 
articulação com os técnicos responsáveis pelas Regiões Administrativas (Brasil, 2014).  

Considerando o estudo didático: Avaliação de Riscos Ambientais de Agrotóxico s em 
Condições Brasileiras :  

Fonte: http://www.cnpma.embrapa.br/download/documentos_58.pdf  
A avaliação de risco já era definida em 1983 como  òo uso de bases reais para 

definir os efeito s à saúde da exposição de indivíduos ou populações a material. Avaliação de 
Riscos Ambientais de Agrot·xicos em Condi»es Brasileiras perigoso ou situa«o de perigoó, 
de acordo com o Conselho Nacional de Pesquisa dos EUA (NATIONAL RESEARCH COUNCIL, 
1983).  

Vale salientar que o termo perigo indica o potencial de dano para o meio 
ambiente, enquanto risco é a possibilidade (ou probabilidade) de ocorrência de um certo 
dano. Perigo diz respeito à toxicidade (efeitos sobre o ser humano e/ou Avaliação de Riscos 
Amb ientais de Agrotóxicos em Condições Brasileiras efeitos sobre organismos terrestres e 
aquáticos) , e risco é uma função da exposição e do perigo. Quanto maior a exposição de 
organismos (ou compartimentos ambientais) e o perigo intrínseco do agrotóxico, maio r é o 
risco . 

A identificação do problema consiste na formulação de uma hipótese, relativa à 
ocorrência de efeitos ambientais adversos e o perigo a certos organismos provocados pelo 
agrotóxico em estudo. Nessa etapa são determinadas as finalidades específic as da 
avaliação e é feita explicitamente a identificação do perigo, que é a determinação da 
natureza intrínseca da toxicidade do agrotóxico.  

A caracterização da exposição e a estruturação de toda a avaliação de riscos 
ambientais com a utilização de modelos  matemáticos é recomendável ; lembrando que um 
modelo é uma representação de um sistema real. Assim como um modelo físico, um 
modelo matemático apresenta algum grau de simplificação e abstração, e pode 
representar um ou mais processos (SPADOTTO, 2002).  

A ca racterização dos perigos (efeitos) envolve a consideração dos resultados dos 
testes de laboratório, nos quais se variam a concentração e a duração da exposição, levando 
em conta a resposta dos organismos . No caso mais simples, a proporção de organismos 
res pondendo com um particular efeito é uma função da concentração. Essa relação é não -
linear, porém pode ser analisada por um modelo linear onde a concentração é expressa na 
forma logarítmica e a porcentagem de organismos respondendo como uma probabilidade. 
Trata -se dos estudos de dose resposta, que são caracterizações quantitativas da relação 
entre a magnitude da exposição e a incidência de efeitos tóxicos.  

A aceitação ou não de um risco depende de como o risco é entendido e percebido, 
além de ter caráter rel ativo, pois pode ou deve depender de uma análise risco/benefício , 
tendo, portanto, um forte componente subjetivo e pessoal. Se um risco é considerado 
inaceitável em qualquer nível é necessário o refinamento da avaliação e/ou medidas de 
diminuição da exposi ção podem ser propostas. Todas as ações tomadas para eliminar ou 

                     
22 I nstrumento de implementação das ações de vigilância da qualidade da água para consumo humano, 

o Programa Nacional de Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano - Vigiagua,  consiste no conjunto de 
ações adotadas con tinuamente pelas autoridades de saúde pública para garantir à população o acesso à água em 
quantidade suficiente e qualidade compatível com o padrão de potabilidade, estabelecido na legislação vigente, 
como parte integrante das ações de promoção da saúde e  prevenção dos agravos transmitidos pela água.  

http://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2014/agosto/29/Orienta----es-t--cnicas-para-o-monitoramento-de-agrot--xicos-na---gua-para-consumo-humano--2014.pdf
http://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2014/agosto/29/Orienta----es-t--cnicas-para-o-monitoramento-de-agrot--xicos-na---gua-para-consumo-humano--2014.pdf
http://www.cnpma.embrapa.br/download/documentos_58.pdf
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reduzir os riscos a um nível aceitável são coletivamente referidas por gerenciamento de 
risco . No gerenciamento dos riscos ambientais é necessário que se considere também os 
possíveis benefíc ios, assim a caracterização dos possíveis ganhos sociais, econômicos, 
ecológicos, etc., deve ser incorporada na avaliação.  

No caso do risco ser aceitável, mesmo assim, outras etapas têm que ser cumpridas. 
Precisa haver a comunicação do risco , lembrando -se que não se deve abrir mão do 
gerenciamento de riscos ambientais, mesmo que aceitáveis. A avaliação de riscos 
ambientais não deve ser considerada apenas como uma técnica isolada, mas sim como 
uma dimensão do gerenciamento, pois os riscos podem ser reduzidos  pela limitação da 
exposição.  

A legislação brasileira trata, além da necessidade de comprovação da eficiência 
agronômica, das garantias da minimização dos perigos ao ser humano (seja de caráter 
ocupacional, alimentar ou de saúde pública) e das ameaças ao m eio ambiente 
provenientes dos agrotóxicos.  

Considerando o estudo didático: Agrotóxicos em água para consumo: uma 
abordagem de avaliação de risco e contribuição ao processo atualização da legislação 
brasileira. Fonte: http://www.abes -dn.org.br/publicacoes/engenharia/resaonline/v14n01/RESA_v14n1_p69 -78.pdf  

A maioria dos contaminantes químicos presentes em águas subterrâneas e 
superficiais está relacionada às fontes industriais e agrícolas . A variedade é enorme, com 
destaque para os agrotóxicos, compostos orgânicos voláteis e metais.  

Sua presença nos mananciais pode trazer dificuldades para o tratamento da água 
em virtude da eventual necessidade de tecnologi as mais complexas do que aquelas 
normalmente usadas para a potabilização.  

A 4ª edição dos Guias da Organização Mundial de Saúde (OMS)  sobre qualidade da 
água para consumo humano aponta tais premissas para o estabelecimento de um valor 
guia para uma substân cia química.  

A OMS recomenda que, a despeito das substâncias químicas que representam 
risco à saúde humana e referidos valores guias apresentados em sua 4ª Edição, os países 
priorizem e incluam em suas normas as mais importantes segundo cada realidade. Nes se 
sentido, Bastos etal (2001) assinalam que a definição dos parâmetros de interesse e seus 
respectivos valores máximos permitidos (VMP), no padrão de potabilidade para as 
substâncias químicas implica na consideração de quesitos como: (I) análise das evidê ncias 
epidemiológicas e toxicológicas e dos riscos à saúde associados às substâncias, 
essencialmente com base em documentação da OMS, Environmental Protect Agency (EPA) 
e International Agency for Research on Cancer (Iarc); (II) potencial tóxico das substân cias 
que podem estar presentes na água naturalmente ou por contaminação ; (III) intensidade de 
uso das substâncias no país (industrial, agrícola e no tratamento da água); (IV) 
possibilidade de obtenção de padrões analíticos e limitação de técnicas analítica s 
atualmente empregadas e (V) comparação dos valores guias da OMS, normas dos Estados 
Unidos da América, Canadá e Comunidade Europeia e os VMP definidos na legislação 
nacional em vigor.  

O termo risco é definido como a probabilidade de ocorrência de efeito adverso a 
um organismo, sistema ou população, causado sob circunstâncias específicas, devido à 
exposição a um agente (WORLD HEALTH ORGANIZATION, 2004). Segundo Guivant (2000), 
os estudos quantitativos sobre os riscos iniciaram seu desenvolvimento tendo por  base 
disciplinas como toxicologia, epidemiologia, psicologia e engenharia a partir dos anos 
1960. A avaliação de risco é definida como o processo que permite a caracterização 
quantitativa ou qualitativa e previsão/estimativa de efeitos adversos potenciais  à saúde de 
determinada população, sistema ou organismo decorrentes da exposição a perigos de 
distintas naturezas  (UNITED STATES ENVIRONMENTAL PROTECTION AGENCY, 1990; HAAS; 
ROSE; GERBA, 1999; WORLD HEALTH ORGANIZATION, 1999; 2004). O uso dessa 
metodologia  pressupõe o desenvolvimento de suas quatro etapas constituintes.  

A avaliação de risco pode ser considerada parte de uma abordagem mais ampla, 
denominada Análise de Risco, e que compreende, ainda, o Gerenciamento  (Risk 
Management ) e a Comunicação do Risco (Risk Communication ) (UNITED STATES 
DEPARTMENT OF AGRICULTURE, 2007).  

Dentre algumas limitações apontadas a respeito do uso da metodologia de 
avaliação de risco, destacam -se (HAAS; ROSE; GERBA, 1999; UNITED STATES 
ENVIRONMENTAL PROTECTION AGENCY, 1990): (a ) sensibilidade e limitações dos estudos 
epidemiológicos disponíveis; (b) extrapolação de dados obtidos a partir de estudos em 
animais para se estimarem efeitos à saúde humana, sobretudo quanto aos aspectos de 
suscetibilidade; (c) modelos matemáticos utili zados na extrapolação de altas doses para 
baixas doses de exposição e (d) manipulação das incertezas, nas estimativas. Outro ponto 

http://www.abes-dn.org.br/publicacoes/engenharia/resaonline/v14n01/RESA_v14n1_p69-78.pdf
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que merece destaque é que o ser humano pode estar exposto, ao mesmo tempo, a mais de 
uma substância ou à mistura de agentes q uímicos. Os efeitos dessa exposição múltipla 
podem ser distintos, de acordo com tipo e concentração do agente, via de exposição e 
características do indivíduo, como sexo, idade, dieta, estilo de vida, entre outros  
(PAUMGARTTEN, 1993).  

O estabelecimento do padrão de potabilidade para substâncias químicas que 
representam risco à saúde é conduzido a partir da avaliação quantitativa do risco.  O VMP 
para cada substância é, geralmente, estabelecido a partir de evidências toxicológicas ou 
epidemiológicas, que perm itam estimar um Nível de Efeito Adverso Não Observado  (No 
Observable Adverse Effect Level ð NOAEL). As provas de toxicidade são usualmente obtidas 
em experimentos com animais. A partir desses estudos, definem -se níveis de exposição 
segura para os seres hum anos , considerando -se variações inter e intraespécie (por 
exemplo, objetivando proteger populações mais sensíveis ou suscetíveis). Para tanto, 
aplica -se um fator de incerteza ao valor de NOAEL encontrado no estudo (WORLD HEALTH 
ORGANIZATION, 2004).  

A OMS r essalta que, quando possível, os valores de NOAEL devem ser obtidos a 
partir de estudos de longo prazo, preferivelmente envolvendo a ingestão de água.  

Outra questão apontada é que na ausência do valor de NOAEL, pode -se utilizar o 
valor referente ao Menor N ível de Efeito Adverso Observado  (Lowest Observed Adverse 
Effect Leavel ð LOAEL), que indica a menor concentração ou nível de determinada 
substância, para a qual foi observado um efeito adverso à saúde . Nesse caso, deve -se 
aplicar um fator de incerteza adi cional para o uso do LOAEL em substituição ao NOAEL 
(WORLD HEALTH ORGANIZATION, 2006).  

O nível de exposição segura é, então, a dose abaixo da qual as pessoas poderiam 
estar expostas sem que ocorressem danos à saúde, o que é comumente chamado de 
Ingestão D iária Aceitável (IDA) ou Ingestão Diária Tolerável (IDT).  A IDA/IDT1 é uma 
estimativa da quantidade de determinada substância presente nos alimentos ou na água 
potável, expressa em função da massa corporal (mg/kg ou ɛg/kg), que se pode ingerir, 
diariamente , ao longo de toda a vida sem risco considerável para a saúde  (WORLD HEALTH 
ORGANIZATION, 2006).  

IDT/IDA =  NOAEL ou LOAEL  
FI      Equação 1  

VMP =    IDT x mc x P  
C      Equação 2  

onde:  
FI: fator de incerteza;  
mc: massa corporal;  
P: fração de IDT/IDA proven iente da água potável;  
C: consumo diário de água.  
A OMS adota os seguintes valores: mc = 60 kg para adultos; P = 10%; C = 2 L para 

adultos.  
Risco à saúde humana (ingestão oral)  
Os efeitos sobre a saúde decorrentes do consumo de água contaminada por 

agrotóx icos variam segundo o princípio ativo envolvido . 
Dentre os problemas já identificados e publicados pela literatura internacional 

especializada, destacam -se (INTERNATIONAL AGENCY FOR RESEARCH ON CANCER, 2007; 
AGENCY FOR TOXIC SUBSTANCES AND DISEASE REGISTRY, 2007): (I)  problemas no fígado e 
no sistema nervoso central, como dores de cabeça, tonturas, irritabilidade, movimentos 
musculares involuntários; (II)  problemas com os sistemas cardiovascular e reprodutivo, 
com algumas evidências de desregulação endócrin a e (III)  problemas nos olhos, rins, baço, 
anemia e aumento do risco de desenvolver câncer.  

Caracterização da exposição e contribuição relativa ao consumo de água  
A exposição humana aos agrotóxicos ocorre segundo diferentes rotas, o que 

dependerá de cada c ircunstância. Em algumas dessas, os indivíduos podem ser expostos 
por mais de uma via ao mesmo tempo, o que configura uma exposição múltipla. Assim, por 
exemplo, um trabalhador rural pode ser exposto tanto durante a aplicação do agrotóxico, 
em dada cultura , quanto pelo consumo de alimentos ou água contaminados. Da mesma 
forma, populações que moram próximas a áreas cultivadas com agrotóxicos podem 
consumir água ou alimentos contaminados, bem como inalar a substância que 
eventualmente esteja no ar. Além disso , um mesmo indivíduo pode ser exposto a mais de 
um tipo de agrotóxico, ainda que segundo uma única rota, configurando se, também, uma 
situação preocupante de exposição.  
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Do exposto depreende -se que sob a ótica da avaliação de risco, os VMP para o 
glifosato  e endossulfan , na água de consumo humano, correspondem a cerca de 40 e 11%, 
respectivamente, do valor total definido pela Anvisa para a IDT dessas substâncias. Os 
parâmetros bentazona e 2,4D  respondem, ambos, por 10% da IDT definida pela Anvisa, ao 
passo q ue o percentual atribuído ao VMP da permetrina  é de cerca de 1%.  

Tais valores indicam a contribuição máxima esperada devido à ingestão de água 
contendo as substâncias químicas relacionadas e apontam para a necessidade de que 
sejam averiguadas o quão repres entativas seriam essas contribuições, em termos de 
outras possíveis fontes de exposição, a exemplo dos alimentos, da inalação e do contato 
dérmico.  

Questões como: òo percentual m§ximo atribu²do ¨ exposi«o ao glifosato, por 
ingestão de água, por exemplo, pode ser considerado como de baixo risco, implicando em 
uma ôseguranaõ para o atual VMP dessa subst©ncia, na Portaria MS nÜ 518/200423?ó que 
deve ser objeto de reflexão.  

Além disso, algumas substâncias cuja produção/utilização foi suspensa ou 
restringida t ambém não possuem especificação de VMP em algumas das normativas  
referenciadas, sob o argumento de não serem mais utilizadas .  

Dentre essas substâncias, destacam -se o aldrin/dieldrin, DDT, endrin, heptacloro e 
hexaclorobenzeno,  que figuram entre os doze Po luentes Orgânicos Persistentes (POP) 
elencados pela Convenção de Estocolmo, em 2001 24 , para proibição de produção e uso em 
função dos danos à saúde, evidenciados pela comunidade científica internacional (UNITED 
NATIONS ENVIRONMENT PROGRAMME CHEMICALS, 2001) . 

Entretanto, tais substâncias são, além de tóxicas para os seres vivos, 
reconhecidamente persistentes no ambiente e apresentam potencial para bioacumulação , o 
que pressupõe a necessidade de avaliação quanto à pertinência de mantê -las em programas 
de monit oramento ambiental e, por conseguinte, no estabelecimento do padrão de 
potabilidade.  

Dentre as considerações necessárias à definição de VMP para agrotóxicos estão os 
resultados de estudos toxicológicos e epidemiológicos e fatores de incerteza para 
variaçõe s intra e interespécies.  

Além disso, são atribuídos valores de referência para o volume de água ingerido 
diariamente e a massa corporal média do indivíduo.  

Enquanto os riscos causados pelos agentes patogênicos constituem problemas 
imediatos, agudos e por vezes associados a surtos de grandes proporções, os riscos 
químicos configuram, normalmente, um problema de longo prazo, cujos efeitos crônicos, 
muitas vezes, são de difícil detecção . 

Entretanto, a despeito da recomendação da OMS de que a garantia da quali dade 
microbiológica da água seja prioridade, as autoridades de saúde pública devem estar 
atentas e trabalhar, também, em prol da garantia da qualidade química da água para 
consumo humano.  

Em face do exposto, considerando a relevância da matéria, REQUEREMOS, aos 
nobres pares, na forma regimental, após, ouvido o Plenário, que aprovem o 
encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando se digne:  

a) Nova Odessa tem o Plano de Segurança da Água ð PSA25 , nos termos da alínea 
òeó, do inciso IV, do artigo 13, da Portaria MS nº 2.914/2011.  

                     
23

 O Ministério da Saúde publicou no Diário Oficial da União do dia 14 de dezembro de 2011 a Portaria nº 2.914, de 12 -12 -2011, 

que dispõe sobre os procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu padrão de 
potabilidade.  
Esta portaria revoga e substitui integralmente a Portaria MS nº 518, de 25 -03 -2004, que estabelecia os procedimentos e 
responsabilidades relativos ao controle e vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu padrão de potabilidade.  
De acordo com o texto, água para consumo humano é a água potável destinada à ingestão, preparação e produção de alimentos e 
à higiene pessoal, independentemente da sua origem.  
Caberá à Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS/MS) promover e acompanhar a vigilância da qualidade da água para consumo 
humano, em articulação com as Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e respectivos responsáve is 
pelo controle da qualidade da água.  

 
24 Decreto Fed eral nº 5472/2005. Promulga o texto da Convenção de Estocolmo sobre Poluentes Orgânicos Persistentes, adotada, 

naquela cidade, em 22 de maio de 2001  
25 A implantação de um PSA justifica -se pelo reconhecimento das limitações da abordagem tradicional de contr ole 

da qualidade da água para consumo humano, focada em análises laboratoriais, com métodos demorados e de 
baixa capacidade para o alerta rápido à população, em casos de contaminação da água, não garantindo a efetiva 
segurança da água para consumo humano. A Portaria MS nº 2.914/2011 explicita a necessidade de o responsável 
pelo sistema ou pela solução alternativa de abastecimento de água para consumo humano manter avaliação 
sistemática do sistema sob a perspectiva dos riscos à saúde, com base na qualidade d a água distribuída, conforme 
os princípios dos PSA recomendados pela OMS ou definidos em diretrizes vigentes no País.  
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òcompete ao respons§vel pelo sistema ou solu«o alternativa coletiva de 
abastecimento de água para consumo humano manter avaliação sistemática do sistema ou 
solução alternativa coletiva de abastecimento de água, sob a persp ectiva dos riscos à 
saúde, com base na ocupação da bacia contribuinte ao manancial, no histórico das 
características de suas águas, nas características físicas do sistema, nas práticas 
operacionais e na qualidade da água distribuída, conforme os princípios  dos Planos de 
Segurança da Água (PSA) recomendados pela Organização Mundial de Saúde ou definidos 
em diretrizes vigentes no Pa²s (BRASIL, 2011b)ó. 

b) O Poder Executivo tem o Plano de Amostragem do Programa Nacional de 
Vigilância da Qualidade de Água para Consumo Humano - òVigiaguaó, junto aos t®cnicos da 
Secretaria de Saúde na esfera federal, estadual e municipal, conforme determina as 
Orientações Técnicas para o Monitoramento de Agrotóxicos na Água para Consumo?;  

c) A CODEN tem conhecimentos e/ou dados co ncretos sobre a avaliação de riscos 
ambientais de agrotóxicos e seus efeitos a saúde da população de Nova Odessa? Tem 
conhecimentos se essa avalia«o de risco em Nova Odessa ® do tipo òPerigosoó ou 
òSitua«o de Perigoó?; 

d) Existe comunicação a população d o risco pelo consumo da água com os resíduos 
dos agrotóxicos do cultivo da cana de açúcar (mesmo no caso do risco ser aceitável, outras 
etapas tem que ser cumpridas)? Quem são os responsáveis por esse gerenciamento da 
comunicação?;  

e) A avaliação de risco é definida como probabilidade de ocorrências de efeitos 
adversos a um organismo, sistema ou população, existe estudos quantitativos ou 
qualitativos sobre esses riscos? E estudos das previsões e estimativas de efeitos adversos 
potenciais a saúde da populaçã o de Nova Odessa decorrentes da exposição continuada dos 
agrotóxicos na água da cidade?;  

f) O Poder Executivo tem conhecimentos e/ou estudos sobre as consequências da 
exposição a mais de uma substância de agente químico na água de consumo?;  

g) Conforme det ermina a Portaria Ministerial da Saúde nº 2914/11, o Valor Máximo 
Permitido ð Vmp, é estabelecido a partir de evidências toxicológicas ou epidemiológicas, 
que permitam estimar um nível de efeito não observado ð NOAEL, o Poder Público e/ou a 
CODEN tem dados  coletados e realizados em animais que comprovam que a exposição 
segura dos dados publicados no relatório são seguros a população de Nova Odessa?;  

h) O Poder Executivo e/ou CODEN tem dados referente ao menor nível de efeito 
adverso observado ð LOAEL?; 

i) O  Poder Executivo e a CODEN tem conhecimentos qual o nível de exposição 
segura para a população da dose abaixo da qual as pessoas podem estar expostas sem que 
ocorressem danos a saúde, comimente chamado de Ingestão Diária Aceitável ð IDA ou 
Ingestão Diária Tolerável ð IDT, que se pode ingerir, diariamente ao longo da vida sem risco 
considerável para a saúde?;  

j) Que prioridade o Poder Executivo, a CODEN e Órgão da Saúde Pública estão 
atentos e trabalhando em prol da garantia da qualidade química da água para  o consumo 
humano? Ou estão somente preocupados com os índices abaixo do Vmp?;  

k) Existe estudo/projeto para cobrar os custos aos responsáveis pela emissão das 
substâncias químicas (agrotóxicos) na água das represas públicas?;  

l) Existe um Plano de Ação Re gional ou Sub -regional para caracterizar e combater 
as liberações das substâncias químicas nos mananciais?;  

m) O Poder Executivo comunicou as USINAS DE CANA DE AÇÚCAR e CETESB sobre 
os índices das substâncias químicas na água de consumo humano no município ? 

Nova Odessa, 30 de março de 2017.  
 
 

CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH  
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REQUERIMENTO N. 220/2017  
 

Assunto : Solicito esclarecimentos quanto ao interesse do 

prefeito em realizar convenio com a COOPERTETO - 

Cooperativa Nacional da Habitação, conforme expli ca.  

 

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

O vereador solicita esclarecimentos se há interesse em realizar convenio com a 

COOPERTETO - Cooperativa Nacional da Habitação e Construção para Implantação do 

Programa Minha Casa Minha Vida - Entidades, uma ve z que já existe Estudos de Viabilidade 

para a implantação de 48 Unidades Habitacionais com 55,26 m2 nos Lotes 18, 19, 20, 21, 

22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, da Rua Aristides Resteo do loteamento denominado Jardim 

Monte das Oliveiras.  

Em face do exposto,  REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido 

o Plenário, que aprovem o envio do oficio ao Chefe do Executivo.  

Nova Odessa, 10 de abril de 2017.  

 

TIAGO LOBO 

 

************************************************************************************* *****  

 

REQUERIMENTO N.  221/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 

implantação das melhorias que especifica no Parque 

Fabrício.  

 

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

Em atendimento à solicitação dos munícipes residentes no Parque Fabrício, 

REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 

encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre a 

possibilidade de implantação das seguintes melhorias no referido bairro:  

¶ recapeamento da malha asfáltica no início da Rua Ângelo Príncipe Padela e final 

da Avenida José Penachione;  

¶ retirada de entulho das ruas;  

¶ limpeza (varredura e capinação) das guias e calçadas;  

¶ implanta«o de placas òproibido jogar lixoó na Avenida Jos® Penachione, esquina 

com Rua Benedito Capelato.  

 

Nova Odessa, 11 de abril de 2017.  

 

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 222/2017  
 
Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
a implantação de melhorias na Rua Quatro, esquina com 
a Rua Dez enove, no Altos do Klavin.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
O vereador subscritor foi procurado por munícipes do Residencial Altos do Klavin e 

região, que relataram a necessidade de melhorias na Rua Quatro, esquina com a Rua 
Dezenove, no referido  bairro.  

Eles postulam a retirada, urgente, de uma casa de madeira, que dias atrás foi 
queimada. O local está sendo usado para o consumo de álcool e entorpecentes e para a 
prática de sexo.  

Eles solicitam, ainda, a poda das árvores, a roçagem do local e o f echamento da 
área.  

As medidas são extremamente necessárias, uma vez que a área está próxima a 
uma escola e uma creche.  

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Pr efeito Municipal, 
postulando informações sobre a data prevista para a adoção das medidas acima apontadas.  

Nova Odessa, 10 de abril de 2017.  
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

Fotos tiradas dia 07/04/2017  

    

   
*********************************************** *******************************************  

 
REQUERIMENTO N. 223/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre o 
consumo de energia elétrica e água das escolas 
municipais.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

Tendo em vista às dis posições contidas no art. 31 da Constituição Federal, 
REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 
encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando se digne encaminhar a esta 
Câmara Municipal informações sobre o consumo de energia elétrica e água das escolas 
municipais, no presente exercício, discriminando o mês e o consumo verificado em cada 
unidade de ensino.  

Nova Odessa, 17 de abril de 2017.  
 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
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REQUERIMENTO N. 224/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 
a existência de projeto voltado à ampliação ou construção 
de um novo Cemitério.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Para conhecimento deste Legislativo, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 

regimenta l, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do 
Executivo, postulando informações sobre a existência de projeto voltado à ampliação ou 
construção de um novo Cemitério.  

 
Nova Odessa, 17 de abril de 2017.  

 
ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

 
******************************************************************************************  
 

REQUERIMENTO N. 225/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre os 
serviços de monitoramento de alarmes nos prédios públicos.  

 
Senhora Presid ente,  
Senhores Vereadores:  
 

Em 2013, a Câmara Municipal aprovou o requerimento n. 650/2013, de autoria do 
ilustre vereador Antonio Alves Teixeira, que solicitava informações ao Prefeito Municipal 
sobre os serviços prestados pela empresa SOS Vigilância Patr imonial S/C Ltda. nas escolas 
municipais. Na ocasião, foram realizados os seguintes questionamentos sobre o serviço:  

a)  Como funciona o sistema de alarmes implantado nas escolas?  
b)  Quando o alarme é acionado, quais medidas são adotadas pela empresa 

contr atada?   
c)  Enviar cópia do contrato firmado com a referida empresa.  
Em atendimento à referida proposição, o Chefe do Executivo informou que (a) os 

alarmes eram compostos de central, teclado, sensores de movimento, infravermelho e 
sirenes, sendo assim, (b)  quando o alarme era disparado, a sirene era acionada e a central 
de monitoramento comunicava o responsável cadastrado e a Guarda Municipal.  

Informou, por último, que (c) não havia contrato firmado com a referida empresa, 
pois se tratava de contratação dir eta em razão do baixo valor do serviço prestado, contudo, 
processo licitatório seria realizado a fim de contratar empresa em monitoramento de 
alarmes para todos os prédios públicos.  

Em face do exposto, tendo em vista o decurso do tempo e a ausência de nova s 
informações sobre o assunto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 
postulando informações sobre os serviços de monitoramento de alarmes, especialmente no 
toc ante aos seguintes aspectos que envolvem a questão:  

a)  Foi deflagrado processo licitatório para contratação do serviço em questão? 
Favor informar o número do processo e enviar cópia do contrato firmado com a empresa 
vencedora do certame.  

b)  Quantos prédios  públicos possuem esse serviço? Favor enviar relação contendo 
o endereço de cada próprio público atendido e o nome do respectivo responsável 
cadastrado.  

c)  Outras informações consideradas relevantes.  
Nova Odessa, 17 de abril de 2017.  

 
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 226/ 2017  
 

Assunto : Convoca o Secretário de Administração para 
prestar informações sobre a suspensão do pagamento de 
sobreaviso aos servidores que ocupam as zeladorias das 
escolas municipais.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Tendo em vista a informação acerca da suspensão do pagamento de sobreaviso 

aos servidores que ocupam as zeladorias das escolas municipais, em valor correspondente 
a 1/3 (um terço) de seus vencimentos, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, 
após ouv ido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, 
solicitando se digne convocar o Secretário de Administração, para prestar informações 
sobre o assunto nesta Câmara Municipal, no próximo dia 22 de maio, às 18h.  

 
Nova Odessa, 17 de abril de 2017.  

 
ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

 
******************************************************************************************  

 
REQUERIMENTO N. 227/2017  
 

Assunto:  Solicita informações ao Chefe do Executivo sobre 
a Ouvidoria do Hospital Municipal.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

 
Em 2009, através da Lei n. 2.336, foi criado o cargo de Coordenador de 

Departamento de Ouvidoria Interna da Secretaria de Saúde, de provimento em comissão, 
regido pela CLT, com padrão salarial referência P40, à di sposição em período integral. 
Todavia, como esse cargo não foi mencionado na reestruturação administrativa da 
Prefeitura Municipal, realizada em 2013, ele foi extinto, nos termos do artigo 26 da Lei 
Complementar n. 29/2013 26 . 

Em face do exposto, para conhec imento desta Casa Legislativa, REQUEIRO, aos 
nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 
encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre o atual 
funcionamento da Ouvidoria do Hospital Municipal, esp ecialmente no tocante aos seguintes 
aspectos que envolvem a questão:  

a)  O Hospital Municipal possui Ouvidoria?  
b)  Na afirmativa, quem é o responsável por essa função? Enviar cópia da portaria 

de designação.  
c)  Qual a base legal para o funcionamento da Ouvi doria do Hospital Municipal? Qual 

a norma que disciplina o horário de funcionamento, as atribuições do servidor, 
vencimentos, escolaridade, etc?  

 
Nova Odessa, 17 de abril de 2017.  
 

 
ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

                     
26  Art. 26. Extinguem -se, com a entrada em vigor desta lei, todos os cargos de provimento em 
comissão e as funções gratificadas criadas pel a legislação anterior.  



 

93  
RUA PEDRO BASSORA, 77/87 ð CENTRO ð CX. POSTAL 69 ð CEP. 13460 -000 ð NOVA ODESSA ð SP. TEL.: (19) 3466 -8866  

REQUERIMENTO N. 228/2017  
 

Assunto:  Solicita inform ações do Prefeito Municipal sobre a 
existência de estudo que propicie o desmembramento de 
terrenos com área inferior a 200 (duzentos) metros 
quadrados.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Rotineiramente, os vereadores são procurados por munícipes qu e possuem casas 

geminadas em terrenos com área inferior a 200 (duzentos) metros quadrados. Eles residem 
principalmente nos seguintes bairros: Jardim Alvorada, Altos do Klavin, Jardim Santa Rita I e 
II, Monte das Oliveiras e Campos Verdes.   

Esses moradores  alegam ser injusta a regra legal que exige a formação de lotes de 
terreno com no mínimo 125 (cento e vinte e cinco) metros quadrados cada para que o 
desmembramento possa ocorrer, uma vez que no município existem vários apartamentos 
com 54 (cinquenta e qua tro) metros quadrados.  

Em face do exposto, e em atendimento à solicitação desses munícipes, REQUEIRO, 
aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 
encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre a existência 
de estudo que propicie o desmembramento de terrenos com área inferior a 200 (duzentos) 
metros quadrados (área inferior a 100 metros quadrados cada lote).  

 
Nova Odessa, 17 de abril de 2017.  

 
 

AVELINO XAVIER ALVES 
 
****************************** ************************************************************  
 

REQUERIMENTO N. 229/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 
existência de estudo voltado a implantação das melhorias 
que especifica na Rua Da Paz, Felicidade e Alegria,  no 
Residencial Terra Nova.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

 
O vereador subscritor foi procurado por munícipes que relataram a necessidade de 

estudo voltado a implantações das melhorias que especifica na Rua Da Paz, Felicidade e 
Alegria, no Resi dencial Terra Nova.  

a) pintura de solo nas esquinas (faixa de pedestre), em especial nos cruzamentos 
com maior fluxo de veículos;  

b) coloca«o de placas indicativas de òPareó, òProibido Estacionaró, entre outras; 
c) demarcação na duplicação da rua;  
d) colo cação de lombadas se necessário.  
Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo, 
postulando informações sobre a existência de estudos voltados a realização das melhorias 
supramencionadas.     

 
Nova Odessa, 10 de abril de 2017.  

 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 230/2017  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 
manutenção da canaleta de escoamento de água na Rua 
João Bassora, próximo da Igreja Santo Amaro.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Em 20 de abril de 2014, o vereador subscritor teve aprovado o requerimento n. 913 

/ 2014 que solicitava informações do Prefeito Municipal sobre o estudo voltado à 
manutenção  da caneleta de escoamento de água na Rua João Bassora, próximo da Igreja 
Santo Amaro.  

Em face do exposto, tendo em vista o decurso do tempo e a ausência de novas 
informações sobre o assunto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Pl enário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 
postulando se digne informar o prazo previsto para início da referida obra.  

Nova Odessa, 10 de abril de 2017.  
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

Foto tirada dia 10/04/2017  
 
******************* ***********************************************************************  

REQUERIMENTO N. 231/2017  
 
Assunto:  Solicito informações do Poder Executivo que 
realize a manutenção da malha asfáltica da Rua Antônio 
de Oliveira próximo do n º 201, na Vila Azenha.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Em 14 de fevereiro de 2017, o vereador subscritor entrou com a indicação n 

49/2017, indicando ao Poder Executivo que realize a manutenção da malha asfáltica da Rua 
Antônio de Oliveira próximo do nº 201, na Vila Azen ha.  

Conforme constatado e comprovado nas fotos em anexo, o asfalto da sobredita via 
está afundando pelo motivo de muito veículo pesado trafegar no local.  

Em face do exposto, em atenção à solicitação de munícipes, REQUEIRO aos nobres 
pares, na forma regime ntal, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de 
of²cio ao Prefeito Municipal, postulando informa»es sobre a realiza«o da òmanutenção da 
malha asf§lticaó da Rua Antônio de Oliveira em toda a sua extensão, na Vila Azenha.  

Nova Odessa, 17 de a bril de 2017.  
 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

Fotos tiradas dia 10 de abril de 2017.   
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REQUERIMENTO N. 232/2017  
 

Assunto:  Solicita informa ções do Prefeito Municipal e da 
Cooperativa Nacional da Habita ção e Constru ção (Cooperteto) 
sobre o cadastramento dos in teressados na Habita ção. 

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

Nos termos do art. 1 º, l da Lei Municipal n º 1.425/94 (alterada atrav és das da Lei n º 
1.741/00 e da Lei n º 2.345/2009) as inscri ções para benefici ários de unidades de n úcleos 
habitacionais  ser ão elaboradas pela Prefeitura Municipal ou órg ãos aos qual a Lei atribua 
tais fun ções.  

Em que pese a exist ência de leis normatizando a quest ão, est á sendo distribu ído no 
Munic ípio um formul ário para cadastramento de interessados na aquisi ção de unidade s 
habitacionais de interesse social, intitulado "Cadastramento dos Interessados em Habita ção 
- Munic ípio de Nova Odessa", confeccionado em papel timbrado da Cooperativa Nacional da 
Habita ção e Constru ção - Cooperteto.  

Segundo informa ções divulgadas por uma  servidora p ública municipal no facebook, 
tal cadastro seria falso.  

Ante ao exposto, tendo em vista o elevado interesse p úblico de que se reveste a 
mat éria REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, ap ós ouvido o Plen ário, que 
aprovem o encaminhamento  de of ício ao Prefeito Municipal e à Cooperativa Nacional da 
Habita ção e Constru ção - Cooperteto (Rua Am élio Ettore Gobbo, 119, Jardim Paulista, 
Americana -SP), postulando informa ções sobre a quest ão, especialmente no que tange aos 
seguintes aspectos:  

À Prefeitura Municipal:  
Å A Prefeitura est á realizando cadastro para interessados na aquisi ção de 

unidades habitacionais de interesse social com base na Lei n. 1.425/94 e altera ções 
posteriores?  

Å Na negativa, quais medidas ser ão adotadas em rela ção ao ocorrido?  
Å É legal delegar a atribui ção de realizar este cadastro a uma cooperativa?  
Å Outras informa ções consideradas relevantes.  
À Cooperativa Nacional da Habita ção e Constru ção - Cooperteto:  
Å O formul ário intitulado "Cadastramento dos Interessados em Habita ção ð 

Munic ípio de Nova Odessa" foi confeccionado pela Cooperteto?  
Å Na afirmativa, com quem foram realizadas as tratativas na Prefeitura Municipal 

de Nova Odessa?  
Å Outras informa ções consideradas relevantes.  
Nova Odessa, 4 de abril de 2017.  

 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 
******************************************************************************************  
 
REQUERIMENTO N. 233/2017  

 
Assunto:  Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 
a continuidade ao projeto da Coleta Seletiva da Prefeitura 
e Coopersonhos.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Conforme relato de munícipes sobre a paralisação da coleta seletiva nos bairros de 

Nova Odessa. A prefeitura disponibilizava caminhão para auxílio da coleta, contudo, de 
acordo com munícipes a coleta foi suspensa.  

Posto isto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após, ouvido o 
Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, postulando se 
digne enviar a esta Câmara Municipal:  

a) O Poder Público suspendeu o uso do caminhão para a col eta seletiva?  
b) Há estudos da continuidade e ampliação do projeto da Coleta Seletiva?  
 
Nova Odessa, 18 de abril de 2017.  

 
CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH  
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REQUERIMENTO N. 234/2017  
 

Assunto:  Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 
estudos e pr ojetos para fiscalização, prevenção de perigo 
e segurança das medidas protetivas aos frequentadores 
nas represas de domínio do Poder Público ð 
Responsabilidade Subjetiva.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

 
Verificando matéria do Jornal de Nova Ode ssa do dia 18 de abril de 2017, fls.05 ð 

òRepresa faz mais uma v²timaó Tr°s amigos v«o pescar, mas apenas dois voltam. 
Vejamos:  
O município deve proporcionar condições de segurança, fiscalização e, o dever 

genérico de prevenção do perigo existe relativamen te aos donos, ou detentores de coisas 
públicas ou privadas, móveis ou imóveis, devendo aferir -se o grau de exigência do obrigado 
à prevenção do perigo na tomada de medidas aptas a evitar o maior ou menor potencial 
que a coisa representa, pela maior ou meno r probabilidade do risco de acidente: quanto 
mais intenso é a obrigação de o prevenir adequadamente, e, em caso de omissão, mais 
exigente deve ser o juízo de censura.  

Nos moldes do entendimento dos Tribunais ao Estado aplica -se a teoria da 
responsabilidade  subjetiva, devendo o Poder Público vigiar o local com as devidas medidas 
protetivas.  

TRF-3 - APELAÇÃO CÍVEL AC 4070  SP 2000.03.99.004070 -5 (TRF-3)  
Data de publicação: 30/06/2011  
Ementa:  ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. OMISSÃO. 

RESPONSABILIDADE SUBJETIVA. VÍTIMA DE AFOGAMENTO EM REPRESA. ARÉA DO MINISTÉRIO DA 
AERONÁUTICA. ENTRADA PROIBIDA. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CUL PA DA ADMINISTRAÇÃO. 
1. Os autores imputam à ré a responsabilidade pela morte do filho, tendo em vista a sua omissão no 
dever de vigiar o local. Em se tratando de conduta omissiva, a jurisprudência do STF e do STJ é firme 
no sentido de que se aplica a teor ia da responsabilidade subjetiva, que demanda a comprovação de 
dolo ou culpa do agente público. Precedentes : RESP 200500170599 , STJ, Ministra Relatora Eliana 
Calmon, Segunda Turma, DJ 31/08/2007; TRF -3, 6ª Turma, AC 200003990152696, DJF3 CJ1 
DATA:04/10/2 010, p. 925. 2. Não restou comprovada a culpa da ré. Como bem salientou o r. Juízo a 
quo, foi a própria vítima que, com 16 (dezesseis) anos de idade, criou a situação de risco ao invadir a 
área de propriedade do Ministério da Aeronáutica para nadar na  repr esa , que se destina à captação 
de água para consumo do C.T.A. e não à prática de natação. 3. De outra parte, restou demonstrado 
que a população em geral tinha conhecimento de que a área é do C.T.A. e que a entrada é proibida. 
Conforme fotografias acostadas  aos autos, a área que é cercada e possui placas com a seguinte 
advertência: propriedade do Ministério da Aeronáutica - proibido nadar - perigo de vida. 4. À toda 
evidência, o que ocorre é o desrespeito dos próprios populares em relação à propriedade públi ca. As 
pessoas sabem que é proibido entrar no local. A cerca danificada não significa que existia a 
"permissão tácita" para a entrada na  represa . 5. Sobre a alegada má conservação da cerca em torno 
da área, há elementos nos autos que induzem à conclusão de  que são os próprios populares que 
abrem buracos na cerca, conforme as fotografias juntadas e depoimentos colhidos. 6. Apelação 
improvida.  

Posto isto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após, ouvido o 
Plenário, que aprovem o encaminhamento de  ofício ao Chefe do Executivo, postulando se 
digne enviar a esta Câmara Municipal:  

a) O Poder Público e a Coden tem realizado medidas protetivas para não sofrer 
ações judiciais quanto a omissão da responsabilidade subjetiva?  

b) Qual às providências tomada s para diminuir os afogamentos nas represas?  
c) O Poder Público e a Coden dá assistências aos familiares nos casos de 

afogamento?  
 
Nova Odessa, 18 de abril de 2017.  

 
 

CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH  

http://trf-3.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/20061113/apelacao-civel-ac-4070-sp-20000399004070-5-trf3


 

97  
RUA PEDRO BASSORA, 77/87 ð CENTRO ð CX. POSTAL 69 ð CEP. 13460 -000 ð NOVA ODESSA ð SP. TEL.: (19) 3466 -8866  

REQUERIMENTO N. 235/2017  
 

Assunto : Solicita informaçõ es do Prefeito Municipal sobre 

a limpeza da área pública e do passeio público que estão 

com mato na Rua João Bolzan, no Jardim Planalto, próximo 

à entidade APADANO.  

 

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

Em atendimento à solicitação dos moradores do J ardim Planalto, REQUEIRO, aos 

nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 

encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre a limpeza 

da área pública e do passeio público que estão com mato muito alto , próximo da entidade 

APADANO.  

A limpeza se faz necessária, com grande urgência, pois a entidade presta 

atendimento a crianças e idosos, sendo que o mato alto tem provocado o aparecimento de 

animais peçonhentos.  

Registre -se, por último, que já foram feitos  vários pedidos ao setor responsável, 

para que proceda a de limpeza do local, mas até o presente momento nada foi feito.  

Nova Odessa, 18 de abril de 2017.  

SEBATIÃO GOMES DOS SANTOS 

 

Fotos tiradas dia 11/04/2017  
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REQUERIMENTO N. 236/2017  
 

Assunto:  Convoca os secretários de Governo e de 

Administração e um representante da Secretaria de 

Educação para prestar informações sobre a desativação 

da Padaria Municipal.  

 

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

Tendo em vista a desativação da Padaria Mu nicipal, com fulcro nas disposições 

contidas no art. 16, X, da Lei Orgânica do Município,  REQUEIRO aos nobres pares, na forma 

regimental e após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do 

Executivo, solicitando se digne convocar o s secretários de Governo e de Administração e 

um representante da Secretaria de Educação, para prestar informações sobre os assuntos 

abaixo relacionados, relativos à desativação do sobredito setor, no próximo dia 29 de maio, 

às 18h, nesta Câmara Municipal:  

a)  terceirização do serviço (aquisição de pães de fornecedores da região);  

b)  suspensão do fornecimento de leite de soja para as escolas e demais setores;  

c)  remanejamento dos padeiros e demais servidores que atuavam no local.  

 

Nova Odessa, 24 de abril d e 2017.  

 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

 

 

******************************************************************************************  
 
REQUERIMENTO N. 237/2017  
 

Assunto:  Solicita informações do Prefeito Municipal, 
sobre o quadro de pessoal da prefeitura da escala d e 
salários e da jornada de trabalho ð Ponto Facultativo.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

Para a Câmara Municipal de Nova Odessa consta nas normas de estruturação do 
quadro de pessoal da Câmara Municipal de Nova Odessa - Lei nº 1.783 de 18 de dez embro 
de 2000 e suas devidas altera»es, consta no Ä ¼nico, do art. 16 da Lei nÜ 1.783/00 que òno 
feriado e ponto facultativo  em que não tenha sido estabelecida compensação para os 
demais servidores, o vigia deverá ser remunerado com o acréscimo de 100%00 (cem por 
cento) calculado sobre o valor da hora normaló, contudo n«o foi encontrado nas normas da 
Prefeitura tal benefício.  

Em atendimento à solicitação de funcionários públicos, REQUEIRO, aos nobres 
pares, na forma regimental, após, ouvido o Plenário, que  aprovem o encaminhamento de 
ofício ao Chefe do Executivo, postulando se digne enviar a esta Câmara Municipal: a) nas 
normas da estrutura do quadro de pessoal da Prefeitura tem esse benefício aos servidores 
que trabalham no Ponto Facultativo? Se negativa a  resposta sobre a norma, existe a 
possibilidade de inclusão de artigo ou § dando esse benefício aos servidores que trabalham 
nos dias de Ponto Facultativo?  

 
Nova Odessa, 20 de abril de 2017.  
 

 
CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH  
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REQUERIMENTO N. 238/ 2017  
 

Assunto : Convoca a Secretária de Educação e a Diretora 
de Educação Infantil da Prefeitura, para prestar 
informações sobre o Programa Bolsa Creche e 
reclamações de pais de alunos. E convida a Diretora da 
creche òCastelinho Educa«o Infantiló, situado na Rua Rio 
Branco, 140, Jd Santa Rosa.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Conforme reclama«o de pais que tem filhos na Creche òCastelinho Educa«o 

Infantiló, sobre poss²vel fornecimento limitado de alimenta«o e papel higi°nicos para as 
crianças.  

E pos sível corte de energia pela Companhia Paulista de Força e Luz ð CPFL, 
prejudicando, os trabalhos / cuidados das crianças na escola e o Boletim de Ocorrência nº 
1002/2017.  

Em face do exposto, considerando a relevância da matéria, REQUEREMOS, aos 
nobres pare s, na forma regimental, após, ouvido o Plenário, que aprovem o 
encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, solicitando se digne convocar a 
Secretária de Educação ð Claudicir Brazilino Picolo  e a Diretora de Educação Infantil ð 
Fabiana Vaughan , para pre star informações sobre essas reclamações dos pais e sobre o 
Programa Bolsa Creche.  

Requerer, ainda, o envio de ofício a Diretora do Castelinho Educação Infantil ð Rita 
Starnini, convidando -a a participar do debate em questão.  

Nova Odessa, 18 de abril de 20 17.  
 

CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH  
 

******************************************************************************************  
 

REQUERIMENTO N. 239/2017  
 
Assunto:  Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 
possibilidade de aumentar as subvençõe s e inclusão em 
outras subvenções das entidades Associação de Pais e 
Amigos dos Deficientes Auditivos de Nova Odessa ð 
APADANO e Centro de Prevenção à Cegueira e Escola para 
Deficientes Visuais - CPC, para 2018.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

Em atendimento à solicitação de munícipes e verificando a Lei Municipal nº 3.082, 
de 13 de dezembro de 2016, no § 5º, do art.1º a entidade APADANO recebe total de até R$ 
12.000,00/ano - Social e no § 3º, do art.2º a entidade CPC recebe total de até R$ 
16.00 0,00/ano - Educação.  

Com caráter cultural, saúde, social e educacional , a entidade tem como objetivo 
auxiliar seus atendidos e com ajuda da sociedade e da prefeitura (subvenção) mantem 
ativa e ótimos trabalhos desenvolvidos em prol da sociedade.  

REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após, ouvido o Plenário, que 
aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, postulando se digne enviar a 
esta Câmara Municipal: a) a possibilidade de aumentar as subvenção Social ð APADANO e 
subvenção Educa ção - CPC para 2018; b) inclusão das subvenções provenientes de recursos 
da educação  e da saúde  para a entidade APADANO para 2018; c) inclusão das subvenções 
provenientes de recursos do social  e da saúde  para a entidade CPC para 2018  

Nova Odessa, 24 de abr il de 2017.  
 

CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH  
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REQUERIMENTO N. 240/2017  
 
Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
a existência de estudo voltado à implantação de um 
campo de areia no Jardim São Manoel, na área situada 
atrás do Ginásio d e Esportes.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Em 1 de julho de 2017, o vereador subscritor apresentou o requerimento nº 

478/2015, solicitando informações do Prefeito Municipal sobre a existência de estudo 
voltado à implantação de um campo de areia  no Jardim São Manoel, na área situada atrás 
do Ginásio de Esporte.   

Considerando que a Liga Novaodessense de Futebol assumiu a administração do 
campo situado atrás do Ginásio de Esportes do Jardim São Manoel, fato que 
indubitavelmente colaborará para a c onservação e manutenção do local, REQUEIRO, aos 
nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 
encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre a existência 
de estudo voltado à implantação de um campo d e areia.  

Nova Odessa, 24 de abril de 2017.  
 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
 

******************************************************************************************  
 

REQUERIMENTO N. 241/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre o 
envio de notificação aos munícipes que especifica, 
objetivando a retirada de veículo abandonado e a limpeza 
de terreno no Parque Fabrício.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Em atendimento à solicitação dos munícipes residentes no Parque Fabrício, 

REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 
encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre as medidas 
que serão adotadas em relação aos seguintes assunto:  

a)  Envio de notificação ao proprie tário do veículo abandonado em via pública (Rua 
Benedito Capelato), nos termos da Lei n. 2.702, de 21 de maio de 2013.  

b)  Envio de notificação ao proprietário do terreno situado na Rua Angelo Príncipe 
Padela, próximo ao n. 30, que se encontra com mato alt o, para que proceda a limpeza, 
implantação de muretas e calçadas no local.  

Nova Odessa, 18 de abril de 2017.  
 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
 

Fotos tiradas dia 6 de abril de 2017  
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REQUERIMENTO N. 242/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Chefe do Executiv o sobre 
a realização de manutenção no campo de futebol situado, 
no jardim Alvorada.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na 

forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 
Prefeito Municipal, postulando informações sobre a realização de manutenção abaixo 
especificados, no campo de areia do Residencial Klavin:  

Å Manutenção no alambrado;  
Å Pintura na arquibancada;  
Å Pintura no vestiário parte interna e parte externa;  
Å Manutenção no telhado;  
Å Limpeza do local que se encontra com mato alto;  
Å Manutenção no campo malha e boche;  
Å Retirada de entulho;  
Å Colocação de refletores;  
Å Trocas das torneiras que estão quebrados;  
Å Trocas dos vidros que estão quebrados.  
Nova Ode ssa, 24 de abril de 2017.  

 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 
 

Fotos tiradas dia 20/04/2017  
 

 



 

102  
RUA PEDRO BASSORA, 77/87 ð CENTRO ð CX. POSTAL 69 ð CEP. 13460 -000 ð NOVA ODESSA ð SP. TEL.: (19) 3466 -8866  

REQUERIMENTO N. 243/2017  

 

Assunto : Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 

a realização de manutenção no campo de areia do 

Residencial Klavin.  

 

Senho ra Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na 

forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 

Prefeito Municipal, postulando informações sobre a realizaçã o de manutenção abaixo 

especificados, no campo de areia do Residencial Klavin:  

a)  Colocação de areia;  

b)  Implanta«o de torneira dõ§gua. 

c)  Colocação de rede nos gols;  

d)  Trocas das traves que estão quebradas;  

e)    retirada do excesso de mato existente ao red or do campo;  

F) Colocação de portão;  

g)  Implantação de dois vestuários.  

 

Nova Odessa, 24 de abril de 2017.  

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 

Fotos tiradas dia 20/07/2017  

   
 

   




